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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

RBÍerturade

PIEN

órgão requisitante: SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

N“ requerimento: 026/2025

12/11/2025Data:

Descrição do objeto:

Aquisição de equipamento adquirido através do Convênio n°368/2025 - SEAB, Protocolo 23.790.545-8, celebrado

entre o Estado do Paraná por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, para

implantação do Programa Estradas Rurais integradas aos princípios e sistema conservacionista - Estradas de

Integração previsto no Decreto 6615/2012.

Valor totalQuant Valor unitárioItem Descrição

R$1.093.000,00Motoniveladora com as seguintes características

mínimas: novo (zero hora); na cor predominante

amarela; ano de fabricação/modelo 2025 ou superior;

peso operacional igual ou maior a 17.150 kg; motor a

diesel, da mesma marca do fabricante ou grupo

fabricante do equipamento, de no mínimo 6 cilindros; de

potência bruta máxima igual ou superior a 170 hp;

aspiração; turboalimentado, nível de emissão de

poluentes conforme a norma vigente, capacidade mínima

do tanque de combustível de 240 litros; transmissão com

no mínimo 6 marchas à frente e 3 marchas à ré, lâmina

com controle hidráulico de deslocamento angular e

lateral, pneus novos condizentes com as dimensões do

equipamento e especificações/catálogo do modelo,
alarme sonoro de deslocamento a ré, cabine fechada de

fábrica com ar condicionado original e proteções de tipo

rops/fops, assento do operador ergonômico, ajustável,

com apoio para os braços e cinto de segurança, com

escarificador traseiro e contrapeso dianteiro,

comprimento total igual ou maior a 8.500 mm, largura,

medida extemamente âo pneu, igual ou maior a 2.400

mm, altura, até o topo da cabine, igual ou maior a 3000

mm, equipado com todos os itens de série, conforme

catálogo comercial do produto e com todos os demais

equipamentos e itens exigidos pela legislação.

R$1.093.000,00011

R$1.093.000,00VALOR

TOTAL

1

Rua Amazonas, 373 - Centro, Piên/PR. CEP 83.860-0Ô0. Fone: (41) 3632-1136

I Inserido porCARINADANIELA ALVES DA SILVA em: 13/11/2025 14:58:12.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

Rieferturade

HPllN

Justificativa:

A presente justificativa tem por objetivo demonstrar a necessidade e a viabilidade da aquisição de, uma

motoniveladora pela Secretaria de Meio Ambiente do Município de Piên, por meio de adesão (carona) à Ata de

Registro de Preços n° 004/2024 do Consórcio Intermunicipal da Região do Alto Uruguai - CIRAU.

A motoniveladora é um equipamento essencial para a execução e manutenção de estradas vicinais, vias rurais,

acessos a propriedades agrícolas e estradas de ligação entre comunidades, garantindo condições adequadas de

trafegabilidade e contribuindo para o escoamento da produção agrícola e o transporte escolar. Além disso, o

equipamento será utilizado em ações de preparo e conservação de vias, manejo de áreas degradadas e apoio a

projetos ambientais conduzidos pela Secretaria de Meio Ambiente.

A adesão à referida Ata de Registro de Preços mostra-se a alternativa mais econômica e eficiente para o Município,

tendo em vista que o procedimento licitatório já foi devidamente realizado pelo Consórcio CIRAU, observando

todos os princípios da legalidade, economicidade, isonomia e eficiência administrativa. A utilização da carona evita

a duplicidade de processos licitatórios e possibilita celeridade na aquisição, atendendo de forma imediata às

necessidades operacionais da Secretaria.

Desta forma, busca fortalecer e equipar o município com máquinas e caminhões, que em conjunto com as demais

pertencentes ao município, serão utilizadas para os trabalhos de adequação, readequação, manutenção ou melhoria

das estradas rurais, dentro dos princípios e práticas conservacionistas. Cumpre ressaltar que serão beneficiadas a

população da zona rural deste Município, totalizando 17 (dezessete) comunidades e cerca de 1380 (mil e trezentos)

agricultores que residem ou possuem propriedades rurais nestas comunidades.

/'

Local de entrega/prestação ou execução do serviço/obra:

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - Rua Reinaldo Oliveira Mendes, n°212. Centro, Piên/PR.

Horário para entrega do objeto:

Das 08:00 às llh30 hrs e das 13:00 às 16h30 hrs

Prazo para entrega/prestação ou execução do serviço/obra:

90 dias

Responsável por recebimento e fiscalização da execução do objeto:

Recebimento: Secretaria Municipal de Administração - Solange de Fátima Senn, matrícula 4765826;

2

Rua Amazonas, 373 - Centro, Piên/PR. CEP 83.860-000. Fone: (41) 3632-1136

1í Inserido porCARINADANIELA ALVES DA SILVA em: 13/11/2025 14:58:12.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÉN

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

Preíetorade

Recebimento e Fiscalização; Secretaria Municipal de Agricultura - Lidair Osmar Zappe - matricula 4766194.

Dotação Orçamentária:

07.002.20.606.0008.2017.4.4.90.52.00.00 - Fonte 846

Há licitação em curso para o objeto pretendido? 0 Sim (x) Não

Afonso Tascheck

Secretaria de Agricultura de Meio Ambiente

Decreto n° 128/2024

Secretaria de Agricultura de Meio Ambiente

Diretor de Area

Matricula 4766194

3

Rua Amazonas, 373 - Centro, Piên/PR. CEP 83.860-000. Fone: (41) 3632-1136

I Inserido Por CARINA DANIELA ALVES DA SILVA em: 13/11/2025 UrSSTil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

Prefeitura de

PIEN

ANEXO I

QUANTIDADEUNIDADE

ESPECIFICAÇÃOITEM DE

MEDIDA

Motoniveladora eom as seguintes características minimas: novo

(zero hora); na cor predominante amarela; ano de
fabricação/modelo 2025 ou superior; peso operacional igual ou
maior a 17.150 kg; motor a diesel, da mesma marca do
fabricante ou grupo fabricante do equipamento, de no mínimo 6

cilindros; de potência bruta máxima igual ou superior a 170 hp;

aspiração: turboalimentado, nível de emissão de poluentes
conforme a norma vigente, capacidade mínima do tanque de

combustível de 240 litros; transmissão com no mínimo 6

marchas à frente e 3 marchas à ré, lâmina com controle

hidráulico de deslocamento angular e_lateral, pneus novos

coiidizentes com as diméhsões do equipamento e
especificações/catálogo do modelo, alarme sonoro de
deslocamento a ré, cabine fechada de fábrica com

arcondicionado original e proteções de tipo rops/fops, assento

do operador ergonômico, ajustável, com apoio para os braços e

cinto de segurança, com escarificador traseiro e contrapeso
dianteiro, comprimento total igual ou maior a 8.500 mm,

largura, medida extemamente ao pneu, igual ou maior a 2.400

mm, altura, até o topo da cabine, igual ou maior a 3000 mm,

equipado com todos os itens de série, conforme catálogo
comercial do produto e com todos os demais equipamentos e

itens exigidos pela legislação. ^

01UN.1

a O

Afonso Tascheck

Secretário de Agricultura de Meio Ambiente

Decreto n° 128/2024

l

^ Li&airOsmar

Secretaria de Agricultura de Meio Ambiente

Diretor de Area

le

Matrícula 4766194

4

Rua Amazonas, 373 - Centro, Piên/PR. CEP 83.860-000. Fone: (41) 3632-1136

I Inserido oor CARINA DANIELA ALVES DA SILVA em: 13/11/2025 14:58?ÍZ
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

OBJETO: Aquisição de equipamentos via adesão a Ata de Registro de Preço n°011/2025,

Pregão eletrônico n°015/2025, realizada pelo CONSÓRCIO PÚBLICO

IRTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI - CIRAU, para para

atendimento as demandas Convênio n° 368/2025 - SEAB, Protocolo 23.790.545-8,

celebrado entre o Estado do Paraná por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura

e do Abastecimento, para implantação do Programa Estradas Rurais integradas aos

princípios e sistema conservacionista - Estradas de Integração previsto no Decreto

6615/2012.

l

INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta

os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo

especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que

regem a Administração Pública.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Considerando a extensa malha viária rural do Município, a aquisição dos equipamentos

possui 0 objetivo de proporcionar melhores coridições do escoamento da produção agrícola

e pecuária, acesso à educação, saúde e cidadania dos produtores rurais, tendo em vista que

há necessidade de melhoria na trafegabilidade das estradas rurais. Desta forma, busca

fortalecer e equipar o município com máquinas e caminhões, que em conjunto com as

demais pertencentes ao município, sérão utilizadas para os trabalhos de adequação,

readequação, manutenção ou melhoria das estradas rurais, dentro dos princípios e práticas

conservacionistas. Cumpre ressaltar que serão beneficiadas a população da zona rural deste

Município, totalizando 17 (dezessete) comunidades e cerca de 1380 (mil e trezentos)

agricultores que residem ou possuem propriedades rurais nestas comunidades.

1

]I Inserido por CARINA DANIELA ALVES DA SILVA em: 13/11/2025 14:58?ÍZ
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Os equipamentos serão adquiridos através do Convênio n°368/2025 - SEÀB, Protocolo

23.790.545-8, celebrado entre o Estado do Paraná por intermédio da Secretaria de Estado

da Agricultura e do Abastecimento, para implantação do Programa Estradas Rurais

integradas aos princípios e sistema conservacionista - Estradas de Integração previsto no

Decreto 6615/2012.

Considerando ainda o princípio da eeonomicidade que rege a Administração Pública,

conforme previsto no art. da Constituição Federal, e ainda em conformidade com os

princípios da eficiência e da vantajosidade previstos na Lei n° 14.133/2021, a adesão à Ata

de Registro de Preço n°011/2025, firmado pelo CONSÓRCIO PÚBLICO

IRTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI - CIRAU apresenta-se como a

alternativa mais vantajosa para ésta Administração.

Após análise comparativa entre os preços registrados na referida ata e os praticados no

mercado (Planilha Anexo), constatou-se que os valores ali constantes se encontram abaixo

da média de mercado, garantindo significativa economia aos cofres públicos. Além disso, a

adesão permite a racionalização do processo de contratação, reduzindo prazos e custos

operacionais relacionados à instauração de um novo procedimento licitatório. Outro ponto

relevante é a garantia de que a ata já passou por um processo competitivo formal,

assegurando a isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa, nos termos da legislação

vigente. A empresa fornecedora foi devidamente habilitada e a contratação se dará nas

mesmas condições originalmente pactuadas, respeitando os limites e condições legais para

adesão.

Diante do exposto, justifica-se a adesão à referida Ata de Registro de Preços com

fundamento na

eeonomicidade, eficiência e celeridade na contratação, atendendo de forma mais ágil e .

vantajosa ao interesse público.

1 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação será conforme estabelecido abaixo;

ESPECIFICAÇÃO QTDE VALOR

UNITÁRIO

VALORITEM UN.

TOTAL

2

]I Inserido Dor CARINA DANIELA ALVES DA SILVA em: 13/11/2025 14:58:12.



0 9

Motoniveladora

segxiintes

mínimas; novo (zero hora); na

cor predominante amarela; ano

de fabricação/modelo 2025 ou

superior; peso operacional igual

ou maior a 17.150 kg; motor a

diesel, da mesma marca do

fabricante ou grupo fabricante do

equipamento, de no mínimo 6

cilindros; de potência bruta

máxima igual ou superior a 170

hp; aspiração: turboalimentado,

nível de emissão de poluentes

conforme a norma vigente,

capacidade mínima do tanque de

combustível de 240 litros;

transmissão com no mínimo 6

marchas à frente e 3 marchas à

ré, lâmina com controle

hidráulico de deslocamento

angular e lateral, pneus novos
condizentes com as dimensões

equipamento

especificações/catálogo

modelo, alarme sonoro de

deslocamento a ré, cabine

fechada de fábrica com ar

original

proteções de tipo rops/fops,

assento do operador ergonômico,

ajustável, com apoio para os

braços e cinto de segurança, com
escarificador

contrapeso

comprimento total igual ou

maior a 8.500 mm, largura,

medida extemamente ao pneu,

igual ou maior a 2.400 mm,

altura, até o topo da cabine, igual

ou maior a 3000 mm, equipado
com todos os itens de série,

conforme catálogo comercial do

produto e com todos os demais

equipamentos e itens exigidos

pela legislação.

com as

características
1 R$ 1.091000,00UN 01 R$ 1.093.000,00

do e

do

condicionado e

traseiro e

dianteiro.

R$ 1.093.000,00
TOTAL

3

I Inserido por CARINA DANIELA ALVES DA SILVA em: 13/11/2025 14:58?Í2.
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2 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

Para elaboração do processo de contratação através de carona a Ata de Registro de Preços,

foi realizado um levantamento de valores com 3 (três) empresas, de forma que se obteve

uma média conforme segue. Os orçamentos citados estão anexos a este presente estudo.

O valor total da presente contratação é de R$ 1.093.000,00 (um milhão e noventa e três mil

reais).

3 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

O equipamento será contratado de forma única.

4 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

Em atendimento às disposições legais que regem as contratações públicas, apresenta-se a

estimativa de preço referente à adesão (carona) à Ata de Registro de Preços n“ 004/2024,

firmada pelo Consórcio Intermunicipal da Região dos Campos Gerais - CIRAU, que tem

por objeto aquisição de motoniveladora.

Com base nas informações constantes da referida Ata, o valor unitário registrado é de R$

1.093.000,00 (um milhão e noventa e três mil reais), sendo prevista a aquisição de Ol(uma)

unidade.

A presente estimativa de preço tem por finalidade subsidiar o processo de adesão à Ata de

Registro de Preços, garantindo a economicidade e a vantajosidade da contratação, conforme

0 disposto no art. 86, §1°, do Decreto Federal n° 11.462/2023 e demais normas correlatas.

5 - JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

Considerando a extensa malha viária rural do Município, a aquisição dos equipamentos

possui o objetivo de proporcionar melhores condições do escoamento da produção agrícola

e pecuária, acesso à educação, saúde e cidadania dos produtores rurais, tendo em vista que

há necessidade de melhoria na trafegabilidade das estradas rurais. Desta forma, busca
4

I Inserido por CARINA DANIELA ALVES DA SILVA em: 13/11/2025 14:5ez
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fortalecer e equipar o município com máquinas e caminhões, que em conjunto com as

demais pertencentes ao município, serão utilizadas para os trabalhos de adequação,

readequação, manutenção ou melhoria das estradas rurais, dentro dos princípios e práticas

conservacionistas. Cumpre ressaltar que serão beneficiadas a população da zona rural deste

Município, totalizando 17 (dezessete) comunidades e cerca de 1380 (mil e trezentos)

agricultores que residem ou possuem propriedades rurais nestas comunidades.

Os equipamentos serão adquiridos através do Convênio n°368/2025 - SEAB, Protocolo

23.790.545-8, celebrado entre o Estado do Paraná por intermédio da Secretaria de Estado

da Agricultura e do Abastecimento, para implantação do Programa Estradas Rurais

integradas aos princípios e sistema conservacionista - Estradas de Integração previsto no

Decreto 6615/2012.

Considerando ainda o princípio da economicidade que rege a Administração Pública,

conforme previsto no art. da Constituição Federal, e ainda em conformidade com os

princípios da eficiência e da vantajosidade previstos na Lei n° 14.133/2021, a adesão à Ata

de Registro de Preço n°011/2025, firmado pelo CONSÓRCIO PÚBLICO

IRTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI - CIRAU apresenta-se como a

alternativa mais vantajosa para esta Administração.

Após análise comparativa entre os preços registrados na referida ata e os praticados no

mercado (Planilha Anexo), constatou-se que os valores ali constantes se encontram abaixo

da média de mercado, garantindo significativa economia aos cofires públicos. Além disso, a

adesão permite a racionalização do processo de contratação, reduzindo prazos e custos

operacionais relacionados à instauração de um novo procedimento licitatório. Outro ponto

relevante é a garantia de que a ata já passou por um processo competitivo formal,

assegurando a isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa, nos termos dá legislação

vigente. A empresa fornecedora foi devidamente habilitada e a contratação se dará nas

mesmas condições originalmente pactuadas, respeitando os limites e condições legais para

adesão.

Diante do exposto, justifica-se a adesão à referida Ata de Registro de Preços com

fundamento na

economicidade, eficiência e celeridade na contratação, atendendo de forma mais ágil e

vantajosa ao interesse público.

5

I Inserido por CARINA DANIELA ALVES DA SILVA em: 13/11/2025 14:58?f2:
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6 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Não Contratações correlatas/interdependentes

7 - ALINHAMENTO COM PAC

Será incluído no Plano Anual de Contratação.

1 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação dos serviços objetos desta licitação, os resultados pretendidos são;

Melhoria da trafegabilidade e da infraestrutura do Município, mediante a aquisição

de equipamentos destinados à execução de serviços de melhorias e manutenção de

estradas rurais, conforme detalhado no Plano de Trabalho do Convênio firmado.

a)

Conservação e valorização da cidade, mantendo-a as estradas em boas condições de

uso, com o intuito de contribuir com o desenvolvimento sustentável, além de

proporcionar uma cidade atrativa e aconchegante para os munícipes e visitantes;

b)

2 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

A Secretaria responsável irá indicar os servidores capacitados para o recebimento e

fiscalização dos serviços para que sejam cumpridas todas as exigências previstas em

contrato.

3 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Realizar serviços de manutenção e melhoria em, no mínimo, 150 km de estradas rurais,

conforme a especificações de cada equipamento e a necessidade de cada trecho de estrada

a ser trabalhado, considerando a estrada como parte importante no sistema de conservação

de solos, de forma a minimizar os impactos ambientais.

6

]I Inserido Por CARINA DANIELA ALVES DA SILVA em: 13/11/2025 14:58:12.
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4 - VIABILroADE DA CONTRATAÇÃO

Conclui-se este Estudo Técnico Preliminar, toma-se indispensável para o Município a

aquisição do objeto deste estudo, considerando que para esta finalidade de manutenção e

conservação das estradas do município, com o intuito de contribuir para o desenvolvimento

sustentável, além de proporcionar uma cidade atrativâ e aconchegante para todos os

munícipes, visitantes e investidores. Além disso, visa contribuir para a preservação e

manutenção dos espaços públicos. Por fim, ressalta-se que cabe ao Município zelar e manter

a manutenção das estradas, conforme Lei n° 1433, de 19 de novembro de 2021, art. 38, a

limpeza de aras, praças e logradouros públicos.

Elabora em 11 de novembro de 2025.

jrOsmar Z^ner

Secretária de^gricultura deMeio Ambiente

Diretor de Área

Matrícula n° 4766194
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Aquisição de equipamentos via adesão a Ata de Registro de Preço n°011/2025, Pregão eletrônico

n°015/2025, realizada pelo CONSÓRCIO PÚBLICO IRTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO

URUGUAI - CIRAU, para atendimento as demandas Convênio n° 368/2025 - SEAB, Protocolo

23.790.545-8, celebrado entre o Estado do Paraná pôr intermédio da Secretaria de Estado da

Agricultura e do Abastecimento, para implantação do Programa Estradas Rurais integradas aos

princípios e sistema eonservacionista -Estradas de Integração previsto no Decreto 6615/2012.

I MM í II \( Õl ^2.

As especificações do objeto estão estabelecidas abaixo:2.1.

ESPECIFICAÇÃO VALOR

UNITÁRIO

VALORUN QTDEITE

TOTALM

Motoniveladora com as seguintes
características minimas: novo (zero

hora); na cor predominante amarela; ano
de fabricação/modelo 2025 ou superior;
peso operacional igual ou maior a
17.150 kg; motor a diesel, da mesma

marca do fabricante ou gmpo fabricante
do equipamento, de no mínimo 6
cilindros; de potência bmta máxima
igual ou superior a 170 hp; aspiração:
turboalimentado, nível de emissão de

poluentes conforme a norma vigente,
capacidade mínima do tanque de
combustível de 240 litros; transmissão
com no mínimo 6 marchas à frente e 3

marchas à ré, lâmina com controle

hidráulico de deslocamento angular e

lateral, pneus novos condizentes com as
dimensões

especificações/catálogo do modelo,
alarme sonoro de deslocamento a ré,
cabine fechada de fábrica com

arcondicionado original e proteções de
tipo rops/fops, assento do operador
ergonômico, ajustável,, com apoio para
os braços e cinto de segurança, com
escarificador traseiro e contrapeso

R$ 1.093.000,00 R$ 1.093.000,00UN 011

do equipamento e

M governpclepjêh

i^w.picn.pr.gov.br
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dianteiro, comprimento total igual ou
maior a 8.500 mm, largura, medida
extemamente ao pneu, igual ou maior a
2.400 mm, altura, até o topo da cabine,

igual ou maior a 3000 mm, equipado
com todos os itens de série, conforme

catálogo comercial do produto e com
todos os demais equipamentos e itens
exigidos pela legislação.

R$
TOTAL

1.093.000,00

O bem objeto desta contratação se caracteriza como comum, conforme justificativa constante

do Estudo Técnico Preliminar.

2.2.

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme art. 20 da

Lein” 14.133/21.

2.3.

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta das

informações básicas desse térmo de refèrência.

2.4.

3. ES I i.M VTIVA líO \ il).\ C O\ rR.\TA(, AO

O custo estimado total da contratação é de R$ 1.093.000,00 (üm milhão e noventa e três mil

reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

3.1.
/•

4. R s: (RH ÉRios df. sr.i .f(;,\í > íío roRMx frí )r

4.1. O fornecedor foi selecionado por meio da contratação via Carona de Pregão Eletrônico realizado

através do Pregão eletrônico n°015/2025, do CONSÓRCIO PÚBLICO IRTERMUNICIPAL DA

REGIÃO DO ALTO URUGUAI - CIRAU.

.S. .irsTU K.vrn.x

,,@B'governodepien
www.pmn.jir.gov.br ~
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Considerando a extensa malha viária rural do Município, a aquisição dos equipamentos possui

o objetivo de proporcionar melhores condições do escoamento da produção agrícola e pecuária, acesso

à educação, saúde e cidadania dos produtores rurais, tendo em vista que há necessidade de melhoria na

trafegabilidade das estradas rurais. Desta forma, busca fortalecer e equipar o município com máquinas

e caminhões, que em conjunto com as demais pertencentes ao município, serão utilizadas para os

trabalhos de adequação, readequação, manutenção ou melhoria das estradas rurais, dentro dos

princípios e práticas conservacionistas. Cumpre ressaltar que serão beneficiadas a população da zona

rural deste Mimicípio, totalizando 17 (dezessete) comunidades e cerca de 1380 (mil e trezentos)

agricultores que residem ou possuem propriedades rurais nestas comunidades.

5.1.

/

Os equipamentos serão adquiridos através do Convênio n°368/2025 - SEAB, Protocolo 23.790.545-8,

celebrado entre o Estado do Paraná por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura e do

Abastecimento, para implantação do Programa Estradas Rurais integradas aos princípios e sistema

conservacionista - Estradas de Integração previsto no Decreto 6615/2012.

Considerando ainda o princípio da economicidade que rege a Administração Pública, conforme previsto

no art. da Constituição Federal, e ainda em conformidade com os princípios da eficiência e da

vantajosidade previstos na Lei n° 14.133/2021, a adesão à Ata de Registro de Preço n°011/2025, firmado

pelo CONSÓRCIO PÚBLICO IRTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO URUGÚAIS - CIRAU

apresenta-se como a alternativa mais vantajosa para esta Administração.

Após análise comparativa entre os preços registrados na referida ata e os praticados no mercado

(Planilha Anexo), constatou-se que os valores ali constantes se encontram abaixo da média de mercado,

garantindo significativa economia aos cofi^es públicos. Além disso, a adesão permite a racionalização

do processo de contratação, reduzindo prazos e custos operacionais relacionados à instauração de um

novo procedimento licitatório. Outro ponto relevante é a garantia de que a ata já passou por um processo

competitivo formal, assegurando a isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa, nos termos da

legislação vigente. A empresa fornecedora foi devidamente habilitada e a contratação se dará nas

mesmas condições originalmente pacmadas, respeitando os limites e condições legais para adesão.

Diante do exposto, justifica-se a adesão à referida Ata de Registro de Preços com fundamento na

economicidade, eficiência e celeridade na contratação, atendendo de forma mais ágil e vantajosa ao

interesse púbhco.

-

@ B govefnodepien
:.jÁn».Wíplfn>pf>Í6Vih|
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As despesas decorrentes da presente conteàtação correrão à conta de recursos específicos

consignados no orçamento do Município de Piên.

A contratação será atendida pela seguinte dotação:

6.1.

6.2.

Dotação OrçamentáriaSecretaria

07.002.20.606.0008.2017.4.4.90.52.00.00
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

Conta 846

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

6.3.

i:\ii AiNC! VS l)r l;AB!l.n U, .\()7.

7.1. A habilitação da empresa a ser contratada atendeu aos termos do edital referente ao Pregão

eletrônico n°015/2025, realizada pelo CONSÓRCIO PÚBLICO IRTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO

ALTO URUGUAI - CIRAU.

lOÍ ,1 I.PUv/Oíí; 1)1 i OilM ( ! \ir \ u»s.

8.1. LOCAL: Secretaria Municipal Agricultura e Meio Ambiente

8.2. PRAZO: 90 dias contados a partir da assinatura do contrato;

8.3. O fornecimento do objeto será de forma única.

jKr.(’i’Bní!:'íroi;critérioni m «ii .i \r. r.ooii.ii lo»).

® BI governodepieh
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9.1. Os bens serão,recebidos provisoriamente, de forma smnária, no ato da entrega, juntamente com

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta e número do Convênio.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

9.2.

9.3. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia subsequente ao do

esgotamento do prazo.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionahnente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento

das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento.

9.4.

9.5.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profíssional pela perfeita execução do contrato.

9.6.

!0. |i:i:i'i;c i! íc .\(> ‘iiínssí'.r\ k(í.s

10.1. MOTONIVELADORA;

10.1.1. Definição:

A CONTRATADA responsável por todas as despesas, por danos e ou avarias do bem até a efetiva

entrega na sede do cada Município a ser recebido por servidor municipal responsável pelo. A

CONTRATADA deverá realizar TREINAMENTO na entrega técnica, com fornecimento de certificado.

O EQUIPAMENTO deverá ser entregue com ADESIVO ESPECÍFICO DE CADA PROGRAMA.

LXIGÊ.NC IAS ESFI Cíl- AS;i.

® H ‘goverpodepien
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11.1. MOTONIVELADORA;

11.1.1. Definição:

MOTONIVELADORA, última série, nova, zèro hora, admissível fabricação segundo semestre de 2024

ou superior, potência efetiva líquida (máxima em HP) mínima de 140 HP, motor diesel que atenda ao

controle de poluentes (CONAMA, PROCONVE, MAR IH), Peso operacional de 14.000 kg a Í7.550

kg, número de marcha 6 (seis) a frente e 3 (três) a ré; sistema de acoplamento conversor de torque ou

transmissão direta, transmissão tipo PowerShifl, sistema hidráulico bomba do tipo pistão fluxo variável,

lâmina com largura/altura mínimas 3.650 mm/ólOmm, tombamento e deslocamento da lâmina

hidráulico, sistema elétrico de 24 V, raio de giro mínimo de 7.200mm, direção hidrostátiça,

manobrabilidade articulada, raio de giro 360°, ângulo máximo de talude de 90°, ripper traseiro com 05

(cinco) dentes grandes, PNEUS traseiros e dianteiros 14x24 G2/L2 cabine fechada com ar condicionado

de fábrica e certificação ROPS/FOPS, rastreador via satélite de fábrica, GARANTIA mínima de 12

(doze) meses, e todas as REVISÕES de manutenção preventiva, logística e insumos, às expensas da

CONTRATADA durante o período de garantia ou 2.000 horas, ENTREGA: tanque cheio, capacidade

mínima de 280 litros, sendo a CONTRATADA responsável por todas as despesas, por danos e ou avarias

do bem até a efetiva entrega na sede de cada Município participante do(s) Programa(s), a ser recebido

por servidor municipal responsável pelo recebimento. TREINAMENTO: sim, entrega técnica e

treinamento a ser realizada pelo fornecedor, com fornecimento de certificado. ADESIVO ESPECÍFICO

DE CADA PROGRAMA.

12. MODELO.DE CiES l .VO DO COM R V K) v
■ ■ ■ ■

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

12.2.

12.1.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

entrega será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

As comimicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.3.

fj ‘jgovènpçídépiçli: o
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12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentej o órgão ou entidade poderá contatar

0 representante da empresa contratada para se organizar quanto a entrega do equipamento.

12.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos

respectivos substitutos.

12.6.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 120, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021.

12.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução

do contrato ou da entrega do produto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

12.7.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

12.7.2. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias

e saneadoras, se for o caso.

12.7.3. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12.7.4. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

12.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento é

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

12.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

12.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,

ã exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais.

H iãMénHqdepf^h
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elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração.

12.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

12.11. O gestor dò contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fiuxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

12.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assiunidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações.

12.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

158 daLein° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

12.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

12.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão nos termos do contrato.

)BR!f; vcüi.s’í)A CON rR.\ I \i);y;,113 ' S

13.1. A Contratada obriga-se a:

13.1.1. Efetuar a entrega do bem nas condições, no prazo e no local indicado pela Secretaria/Órgão

solicitante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da

respectiva nota fiscal constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante, modelo,

tipo, procedência e prazo de garantia;

13.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,

13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 11 de setembro de 1990);

igóyèfriódepien
twMpien.pr,goV.br

]I Inserido Dor CARINA DANIELA ALVES DA SILVA em: 13/11/2025 14:58TÍZ



23

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

13.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente

Termo de Referência;

13.1.4. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

13.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

13.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência, edital ou na minuta de contrato;

13.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taXas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

13.1.8. Apresentar todos os documentos necessários durante a execução do contrato/Ata, mantendo em

dia suas obrigações fiscais.

13.1.8.1 No que se refere a prestação de serviços que necessita de funcionários a empresa deverá manter

as suas obrigações trabalhistas em dia, apresentando mensalmente a prefeitura municipal.

13.1.9. Respeitar irgorosamente o prazo de entrega definido pela Administração Pública Municipal

13.1.10. Em caso de atraso na entrega, a CONTRATADA deverá comunicar a contratante;

13.1.11. Cumprir com todas as exigências do termo de referência.

13.1.11. Com 0 objetivo de assegurar a devida identificação dos bens adquiridos no âmbito do

CONVÊNIO, a contratada deverá entregar os itens com a aplicação de adesivo institucional contendo

a logomarca oficial do programa, conforme arte e orientações fornecidas pela Administração.

!)\s( ,‘\i):í õi ‘»|il MOi4.

14.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário até 30 (trinta) dias subsequentes ao

protocolo da nota fiscal emitida de acordo com a empenho e atestado pelo fiscal do Contrato e pelo

Secretário Municipal da pasta da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, conforme disposto no Art.

137 e 140 da Lei 14.133/2021.

14.2.5. Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos

os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU,

14.2.6. Certificado de Regularidade do FGTS;

@ .11 'gòyernõciépien ,
\^w;pien,pr.gov.br

I Inserido oor CARINA DANIELA ALVES DA SILVA em: 13/11/2025 14:58ÍÍI
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14.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

14.2.8. Prova de Regularidade relativa a Tributos Estaduais;

14.2.9. Prova de Regularidade relativa a Tributos Municipais;

14.3. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo de

pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização.

OBUKÍ U. ÕES I) V C. (>N i’U \ i .\M E15.

15.1. A Contratante obriga-se a:

15.1.1.' Receber provisoriamente o material ou fiscalizar os serviços, disponibilizando local, data e

horário;

15.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivos;

15.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente designado;

15.1.4. Disponibilizar o cronograma para realização dos serviços;

15.1.5. Comunicar, verbalmente, imediatamente à Contratada e proposto as irregularidades no

desenvolvimento dos serviços;

aplk A!)\16.

16.1. O Presente termo de referência se submete integralmente a Lei N® 14.133/2021.

1)0 f OM UA1 o17.

17.1 O prazo de vigência do contrato objeto do presente Termo de Referência será de 12 (doze) meses,

com data de início e término conforme estabelecido no termo contratual. Com possibilidades de

prorrogação, analisando a necessidade do municipio e nos termos da Lei Federal n“ 14.133/2021.

„ governodepièh
WWWiplênipfigoViBf

■psi

I Inserido PorCARINADANIELA ALVES DA SILVA em: 13/11/202514:58111
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18. UíMiM)!
s

18.1. LOCAIS ONDE FORAM REALIZADAS AS COTAÇÕES.

MOTONTVELADORA:

a) Paraná Equipamentos S.A - CNPJ 76.527.951/0001-85;

b) Veneza Equipamentos Sul Comercio Ltda - CNPJ 29.644.666/0001- 64;

c) Forza Máquinas Agrícolas e Construção Ltda - CNPJ 11.492.141/0022-10.

Elaborado em 12 de novembro de 2025.

Afonso Tascheck

Secretaria de Agricultura de Meio Ambiente

Decreto n° 128/2024

|^'áair ^sfmar Zappe
Secretaria de Agricultura de Meio Ambiente

Diretor de Area

Matrícula 4766194

ww.wípifnVpf.gqv.bí
.3=.'

I Inserido por CARINA DANIELA ALVES DA SILVA em: 13/11/2025 14:58:12. ]
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OutloòfcK

RES; Solicitação dê informações para iSdesãoi - MUnidpiú dê Piêrti

De ciraudidrau.com.br <círau@c1»u;,CQre.br>''

Data Ter, 23/09/202515:09

Para Thaynara Eveline-do Prado ^liaynara:pfatÍo@pÍén;pr.goV.br^

i 2 anexp5;(?lTi(CB)

fZRESOLUÇÍfe-N 004202^.DEn2DÊ ABRILTARIf» DEíADEStepçHgaipddo drçplicIt^dejatfesSodÒQ!;

Soatardê,

;Õr|6titação sbÉrê adêSões vÍà;CÍR^Ü ;(Gpri|ófbio Público Intermújiipipal dp /^|Çp: üxuguai);

muriicípiddéwêõontetar efòrnecêdbr êdèriflcar se ele acélfá foxnêcèppõGMêip dP SPósúrdõii Précisàjmps: p õfiâpd^
ifprheçédpr;

BEonra concordância dofornecedor, omunlcfpio déverênvíat ttofíeio dê^òricitaçlo déiadesâo (nlòdélp fpf necjdõ pg Id cpnsdrçiòb
préênchido cõnTtodas as informações necessárias;

ntlApós o envio, o consórcio fará a análise e emitirá a guia dê pagametito dá tarifa, conforme a Resòlijçló.n®Ó4/2Ót4/CÍRÁU;
l3Bom o pagamento realizado, o consórcio irá disponibilizar o fèrnip dê Adesão ao município.

:: 0 valor da iárifa depende do valor da adesãpi,conforme anê)fo:.dâ.Rèsòlüçatí ní'Ô4/2M4/ClRÂai

OS PAGAIViENTDSíÃOÁeÊÜrÕS SOMENTÊSi FÉitÒSíPELÕ BANCÓrBÂNRISÚlBU PIX QRGOPE.

Q,ualqüer dúVida,;ficamos'á dispoâçãpli

M-

AUN= CARLA DU-LhGNO^
Diretor AdTimstistivõ

Paulo Sérgio Battis^
^RESIDENTE

0
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL

DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI CM

CO
IT)

FLORIANO. 184-, C£^r^RO -£RECR1RVRS - CqP 99T05-23C
0fÍf%:‘lí1r.Ô'74aS9>OOdVô9 - F;:)UE n4.952!^D4Sa - iUc vmv clfair-con.'u3r- ^maítcitoii^çuaií co^ :r

'Ü-

CM
O
Csl

De: Thaynara Evelíne do Prado <thavnara.prado(Í>pten:pf;éQy;br>
Enviada em: terça^fetra, 23 de setembro de 202514:31
Para: drauíScirau.com.br

Gc: eieíton Das Neves<cIeÍton.neves@plemprigov.br>
Assynto: Solicitado de informa|qks para Adesão - Kflunícfprorder Píên:

<
>

M

<
Q

P)

Boni dia,

Q Município de Piên sp!|:i1áji|jfóiTnaç|o-para adesãoia- atasídeíragístroidd praço :para aqülaÇlo da equipaweiíitqsv
■ jcdnfòffnésegüei

• Modelo-db ofiçip: para adesão;

• irtfprrtiaçêes db-VJIdf da tarifa.

m

>

<
<

:<
a

<
z

a:
<
u

Q

O
■O

Ü)
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Prafeltura f\áurHi;'ipa( n« PIE?^,/ PR

A'C: Uçr)->r!sn-,9nlo 0' Pomnr'’-

Rof.: Açoite da Atá .i” 11/2025 •■ Pregão Eletrônico n° 15/2025

Pr8zado(a} Senhor(a), ■ ■

A PAR.».NÂ EQUIPAMENTOS S.A.v possoa jurídica de direito privado, inssrita no CMPJ n“

76.52?,95170001-a5, estabelacida na Rodovia BR116 rf 11.807, Haucr, Curitiba/PR, CEP

81.690-17-0, através de sou rsprosentanto, na quaUdado de qerente, LUCfANO

FRANCESCHI FAVERl, braslieiro, casado, administrador, portador da Cédula de Identidade

n“ 2081000026, inscrito no CPF sob n'’009.333.S20-14, com endereçO'profisslorial na

Rodovia BR-116, n” 11.807, KM 100, Hauer, Curitiba/PR, CEP 81.690-100. vem, por meto

desta. DECLARAR ter recebido, lido e compreendido integralmonte c teor aa Aía n' 1.5/2025,

referente à descrição do(s) equipamentoís) descrito(s) no quadra,abaixo.

Após análise, manifestamos nossa piena concordânda com todas as cláusulas, condições,

prazos e rêsponsabilidadesr estabeleeidas: no, referido documento, comprometenda-nos’^,
cumpn-ias na integra. . ■ • ■

(■•) Optamos pela NÃO aceitação do fórnecimento decorrente da adesão. _

{x) Optámos pela aceitação do fornecimento decorrente cie adesão soticiíaoa, desde,

que não prejudique as obrigações presentes e futuras.decorrentes da.ata,iassumidas;

com 0 Órgão Gerenciaoor e Orgáos Pàrticipanles, manticas tcoas as condições neie.:

vesta,bejéciàas,ícQDfptrne,desçritõ,ábalxo' i ' 1'^;:-, • í v ./7

I Valor Unilãrio

R$'1.a33.000,QO

Marca/Modelo ' Quant.
CÃTÍRPríIÃR/74ÕGC'I ÔT"“

Descrição
MOTONIVELADORA

'Õvprazé‘ prévistò;pará';entréga do-,équipárf!a.ntp' éfde 1’8’0!(ceritÔ’.è óí|e|)tá) dias a còfitar 34
data do^aceltc, podondo sor este prorrogaoo conforme disponioilidade do tabncante, praze,

este que o Município estáxleníe e de acordo. . - ’

Deacprdò: - ■ .'g ~

.Sem mais oara o momento, renovamos nossos votos ce estima e consideração.

Cuiliiba/FR, 13/09/2025.

Wè.yjmlmiM
PARANÁ EÕUIPAMENTOS S.A.

' ' 76.527.951/0012-38

DECLARANTE

PÂRANÂlGUíPAMCNTOSSÂ..

BftSSÔKMlSÒÔPSO ■

Floresta- GEP92480-QC0

•NOW.SANÍAfitTA RS';J

tPAl)ANfeCurili!i9S4J2t03 3EI,VvíasCTyd;,462101 J500-l9i«í|içí4| Jt0ip90ÍioilolV,çái|3è6#M,'Í8M#8p(foí;ÍÍ3j7|.4fe
l SAN1A CATAIÜNA ■ tlnp#Jô m 33M-14CII -.liojaN? 3348 4757 .'Siaoiíif 48 210? B7fi8 • 1 ,%«£. 18 38W 3030. , . ;

lR10'6RAN0eD0.SUt«Mi)V3Sáf(fíliítô5í2125 635S ' • . , -

Digitalizado com CamScanner

I Inserido oor CARINA DANIELA ALVES DA SILVA em: 13/11/2025 14:58?ÍZ
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ENC: Solicitação de Adesão a Ata de Registro de Preço n°011/2025 - Município de Piên/PR

De Thaynara Eveline do Prado <thaynara,prado@pien.pr.gov.br>

Data Sex, 2025-11-07 11:54

Para Carina Daniela Alves <carina.alves@pien.pr.gov.br>

i 1 anexo (1 MB)

Guia Piên 011.pdf;

Thaynara Prado

Departamento de Convênios

Prefeitura Municipal de Piên/PR

(41) 3632-1136

-r' jt'-

De: cirau@cirau.com.br <cirau@cirau.com.br>

Enviado:,segunda-feira, 20 de outubro de 2025 09:13

Para: Thaynara Eveline do Prado <thaynara.prado@pien.pr.gov.br>

Assunto: ENC: Solicitação de Adesão a Ata de Registro de Preço n°011/2025 - Município de Piên/PR

Boa tarde.

Segue em anexo guia da tarifa de adesão.

Pagamento por PIX.

Código PIX:

00020101021226880014br.gov.bcb.pix2566api.bahrisul.com.br/pix/qrcode/v2/cobv/3VW41XA4eu2SM04qO_
BaDAloRuo5204000053039865802BR5925CONS PUBLICO INTERM

CIRAU6007ERECHIM61089970937062070503***6304043A

I Inserido por CARINA DANIELA ALVES DA SILVA em: 13/11/2025 14:58?ÍZ
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Att.,

<U,INE ÇABU OALUSQtiíOL!
-DirsíàrAfeirtisfíátlvo' ^
rLársgoatb'

PauÍo'SéVgiq'3at||^í
PRESipÉNjÉ

^iOAi 1 COSSÔtoO/PÔBLÍCÔ WJEMUHieiEAL
; ; . J’ DK'flE6IÂ0‘è0'to,'ÚfíUGU^^^

I
r

l

3C ,«.

!

De: cirauíScirau.com.br <cirau(5)cirau.com.br>

Enviada em: sexta-feira, 17 de outubro de 2025 16:01

Para: 'Luçiano S Castro' <Castro Luciano(5)aesa.com.br>

Assunto: ENG: Solicitação de Adesão a Ata de Registro de Preço n°011/2025 - Município de Piên/PR

De: Thaynara Eveline do Prado <thavnara.prado@pien.pr.gov.br>
Enviada em: sexta-feira, 10 de outubro de 2025 11:22

Para: cirau@cirau.com.br

Cc: Cãrina Daniela Alves

Maicon Grosskopf <maicon.grosskopfl5ipien.pr.gov.br>

Assunto: Solicitação de Adesão a Ata de Registro de Preço n°011/2025 - Município de Piên/PR

jemBIvgS^>;f.br>: Cleiton Das Neves

Bom dia,

O Município de Piên encaminha ofício n°568/2025 referente solicitação de adesão a Ata de

Registro de Preço n°011/2025 - Pregão eletrônico n°015/2025 para a aquisição de 01 (uma)
motoniveladora.

Por gentileza confirmar o recebimento.

Desde já agradeço.

Att,

Thaynara Prado

Planejarnento, Obras e Urbanismo

Prefeitura Municipai de Piên/PR

(41) 3632-1136

ti* i 9
■ vjww,p.fctójjr,gõV.br

I Inserido Por CARINA DANIELA ALVES DA SILVA em: 13/11/2025 14:58?ÍZ
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Rua Amazonas, 373

Centro, Piên t PR
83.860-000

Í4Í|'3632-S.1'ÍS

GABirCTE
DO PREFEITO\

PREÇillllFl®

Ofício n° 568/2025 ' Piên; 09 de outubro de 2025.

Ao

Consórcio Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai - Cirau

Assunto: Solicitagão de Adesão à Ata de Registro de Preços - Pregão Eletrônico

n° 015/2025 *

.-t

Prezados, í

Venho,vpor meio'deste, solicitar formalmente a adesão à Ata de Registro

de Preços decorrente do Pregão Eletrônico n° 015/2025,/Tealizado ^ pelo

Consórcio Púbiico Intermunicipal do Alto Uruguai, com o objetivo de adquirir o 0

seguinte item; -! ■ , ■ ^
É

j" /

Iteín Marca/

Fabricante

Qtde. ValonUnitário ; Valor TotalDescritivo

iR$1.093;00,00' :;R$1.093.00,0001 Motoniveladora COM AS SEGUINTES

características‘ MÍNIMAS: NOVO

(ZERO . ' HORA); ■ NA COR
PREDOMINANTE AMARELA;'ANO DE
FABRICAÇÃO/MODELO 2025; OU
SUPERIOR: PESO OPERACIONAL

IGUAL OU MAIOR A 17.150 KG; MOTOR

A DIESEL, DA MESMA MARCA DO’
FABRICANTE OU GRUPO FABRICANTE

DO EQUIPAMENTO, DE NO MINIMO 6
CILINDROS; DE POTÊNCIA BRUTA
MÁXIMA IGUAL OU SUPERIOR A 170

HP; ASPIRAÇÃO: TURBOALIMENTADO,
NiVEL DE_ EMISSÃO DE PÓLUENTES'
CONFORME A NORMA .VIGENTÉ,
CAPACIDADÈ MÍNIMA DO-TANQUE DE-
COMBUSTÍVEL DE 240 ÜTROS;
TRANSMISSÃO COM NO"MÍNIMO:6
MARCHAS Ã FRENTE E 3 MARCHAS Ã.
RÉ, ' LÂMINA.. COM CONTROLE
HIDRÁULICO DE DESLOCAMENTO

ANGULAR E LATERAL, PNEUS NOVOS
CONDIZENTES COM AS DIMENSÕES

EQUIPAMENTO

ESPECIFICAÇÕES/CATÃLOGO DO
MODELO, ALARME" SONORO DE
DESLOCAMENTO S.A-VRÉ,' 'CABINE
FECHADA DE ' FÁBRICA COM
ARCONDICIONADO. -ORIGINAL - E

PROTEÇÕES DE -TIPO ROPS/FOPS,'
ASSENTO DO OPEFRADÕR
ERGONÔMICO, í AJUSTÁVEL, ^ COM

Cáterpiliar

140 GC

01

f-
4

í

ii

'> %■

EDO

\

1

©li’ goYernoci.epien‘
wvy,w,píen.pr,góv.b’ir

"
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iÇ0§«^tiQ.DE'
ÉsoaiçíiaeATs&Rj

1 ■.CÒNTRÁRÉSO
Dlí;iSJ3EfRE)|TO(EiVÍPRIMENTO TOTAL

IGUAL OU MAIOR A 8:500 "MM,
íLARGU RÁ; "MED IDÂ' EXTERNAMENTE
AO^ pf^EUiVIGUAL OU MAIOR A 2.400
MM, ALTURA, ATÉ OTOPO DA CABINE,
igüaü; ou-maior - a' sooo -.mm,
EQUIPADO COM TODOS ÒS"|TENS DE

SÉRIE,

iua Amazonas, 373

Centro, Piôn-PR
83.8G0-000

{4113632-1136

SI

iSI

s

CATÁLOGOCONFORME

COMERCIAL DO PRODUTO E COM

TODOS OS DEMAIS EQUIPAMENTOS E

ITENS EXIGIDOS PEVa LEGISLAÇÃO.

Ressaltamos o nosso interesse em aderir as condições estabelecidas na

Ata de Registro de Rreços mencionada, e garantimos a observância de todas as

normas e obrigações estipuladas no edital do referido pregão.

Agradecemos antecipadamente pela atenção dispensada ã; esta

solicitação e estamos à disposição para quaisquer esclarecirnentos ou ^

providências necessárias.

'• Aj

rv

I

Atenciosamente I/

MAIGON Assinado deforma digital por
/\Í4AIGON,GROSSKORF;08027858917

GROSSKOPF:080278589J/7nDados: 2025.10.09 15:55:1 é -03'0'0''

Maicon Grosskopf

■" Prefeito Municipal de Piên

\

i

.á
»

Sá;;

\

1
l

--r ■

■'i

i7

y

á■i
Ti:rú'

ftrá-

;>? ■

VC

■i'.. - - -r

!

i 1y "...
5'

i i ■■ 7' ,ii
c

@;|l:.gõvernodepÍèD'
; www,pién’,pr.,goy,bT

LVES DA SILVA em: 13/11/2025 14:58:12.
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iÇÕNS^PÜBLIÇQ INJElRJÃ KÉÍÍIÃOiíÕ ÃIíTQÍSÚGUAI - CIRAU 11 i074;898/0001-69:
■B6g,lst¥o:

6230Í

REFERENTE TARIFADÉÁDÉSAÓSÁSP òfi/2025; RESOLUÇtó:ÔÒteÕ2Í DÕ ÇI^U'
ParbélR.

Oaía): (Valor);
W22.52.(Í5;0Ó.DaÓ0Ò;
4;.QO'O.OQ

ÚNICA.

<■ i?yenc-itriènfep}

“17/10/2026CòntriBuiiite J Enderèvo
riÂÜNÍCIPiOPÊpiÊN
cs? J.: 7'6:Ó 02'66:&ci o.oM 0

Roa .aNAzoHÁSy s'®'

Baíri&OT

RIÊN PR Cef:i83'8600.p0
Pà0méntos com càdígo ào^aríss
sdmehton<yBANRlSUL

ITVaior’’;* P-acar - í
: -1.000,00

Acréscimos

(D

í

•p’

Vàlór Pago

RECIBO DO SACADO

I,

Valores em R?u:

856700000404 00001(1702025 610170006239 O4Q0O8999985’UJ

r«.

g

õ-

eONS.PÚBLICÒ INTER.DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI - CIRAU 11,074.898/0001-698 Registro,
8 P2304

S REFERENTE TARIFA DE^ADESAflA ARP 01 V2025,.RESOl:UÇAO 00412024 DQ, CIRAU
Bargel®§ CTàxaí (Valõi)

1222:52®5^pp.0dÒ ' 4T)Qd.PP
úNica

.-Vencimento -

17/10/2026

rValor-à--Pagar; —;
4.noc,oo

Contribuinte / Endereço:

MUÉGIPIG DE PIÊN
ÇNPa: 7.60:0 2:6 66 00014 Q

Rua aMazaNas,;373
Bairro:

RIEN -RR ,eep : 8 3.8600,0-0:

Pagamentos com código de barms

somente no BANRISUL

g

Acréscimos

S
S

Vaior Pago'

FtCHA DE CÃIXA
o

Vâloresiem R$

856700000404 000010702025 6101700Õ6239 :O4.OO08999985o
c

s
s

$

CONS.PÚBLICO INTER.DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI - CIRAU 11.074.898/0001-695
Registro

62304,

REFERENTETARÍFA DE' ÀDÉSAÒ Ã 'ARP'p1 1/2p25, 'RESQtUÇA&í P4P.024.PO.ÕIRAU C\|

Pargeia:CraxS):
1122s2é5iÒÒ,Ó:Ò'.CIÕ0: 4.000,00

ÍViêr)
ÚNICA

I
.Vencimento-

m

Contribuinte- / Endereço;

MÜNIGIPrO DE PIÈM
eKRJ:' jeo.ozeeeio.oroiAO'

Rüa aMazoNAS:, 373:

Bairro:

PIÍN PR ;Cep::83.86Q.00q
■Rogofftefitoó'

soment&noMANRiS.ÜL

CNJ17/10/2026

^Varor~â'Pagar;
I.OOOfOO

o

cò
I

Ac.rèéciniòs•s.

<
■yaígr -Pago-oódigp-dQ^Q >Q.

1;a

FICHA DA PREFEITURAÉ <
Do

É Valores em. R$
LU

o
>

856700600404 000(116762025 610170605239 646668999980: <

<C4

§ LU
o

<
D8
<o

a:
pOO2O1O1O2l226MlX)14bf.9ãv.beb,pJtí560jpLbahiteúLeoij)U/l?WanwÍâ/vãe9&viSWW41XMfliáSMO4«j().BàDA1'oRiiíè2MOC«^^ <

ü

O
Q

O
•O

(fí
C
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Frèfejíurade
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MEMORÃN00 N'' P56Si02§

Paea: Çomprâs
De: Sécretarja deÁgrieultura e- Meia Ambiente
Aseuoto: 'Solicitação: de .empenbo parápagáFijèntQ dé: guta
Datai 22/1'0/2Q25

Pirezada Senhora
i!

A Secretaria .Múniçipàl de Àgrículíura :e Meio Ambieníe, vem áfrãyes' deste, solicitar o

empenho para pagamento da tat■ifapára âdes:âo^a^Àta,de Registro de ;Preço realizada pela

Sohsorçio Público Municipal doATia Urüguãi ' CiraUi Cónfbfme Resolução n°0.GA/2024/Girau.

A; splicitação visa, a adesão a Ata para a. agüisiçãD de um: equipamento motoniweladora,

via carona a Atadè Registro de.Preço;n>?011:/(2025, Prèg|o eletronlço h"§1S/2025, realizada

pelo Consórcio Publlcó. Municipal do Alto Uruguai - Girau, para atendimento áp Çonvênio n°

368/2025 - SEAB:, Prgtoçolp. 23.790,545:-8, :GeJebrado entre o Estado do; Paraná por

intermédio da Secretaria de Estado da Agricuitura e do: Ahãstecimento, para implantação do

Prpgráíria Estradas Rurais integradas ,aoS; princípios e sistema conservàcibilista'-^ :Estradas

de Integração previsto noiDécreto 6615/2ai;2,.

Justifica-se a adesão à referida Ata de Registro de- Preços çOm: fundãmenlQ: na

economicidade, efiefênçiã. e Celeridade ná contraíaçãOj atendendo dO forma mOis âgil) e

vantajosa ao interesse pubiieo.
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Desde Já nos çplbçámos: ã dispoS^lb para eventuais esclarecimentos diante db

assunto exposto.
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Emissão de comprovantes
...ü

SISBB

13/11/2025 -

0674200674

SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

AUTOATENDIMENTO 13.55.16

0001

Comprovante Pix

CLIENTE: PREF MÜN PIEN

AGENCIA: 0674-2 CONTA:

RECEITA I

173.050-9

PAGAMENTO VIA QR CODE

E0000000020251107185430134477549

76.002.666/0001-40

R$4.000,00

R$0,00
07/11/2025 - 16:10:48

COD PRODUTO: 0000000000000000000000000000529

DEVEDOR:

CNPJ DO DEVEDOR:

ID:

CNPJ DO PAGADOR:

VALOR:

TARIFA:

DATA:

município DE PIEN

76.***.***/****-40

PAGO PARA:

CNPJ: 11.074.898/0001-69

INSTITUIÇÃO: 92702067 BCO DO ESTADO DO RS S.A.

Cons Publico Interm Cirau

Esta transação pode ser tarifada em até 0,99%,
com valor máximo de R$10,00. O valor definitivo

poderá ser consultado no BBDPJ.

Notificaoao enviada em: 07/11/2025 - 16:10:49

DOCUMENTO: 110701

AUTENTICACAO SISBB: A.C5A.D81.986.686.EAE

Central de Atendimento BB

4004 0001

Consultas, informacoes e serviços transacionais.

SAC BB

0800 729 0722

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de produ
tos e serviços.

Ouvidoria

0800 729 5678

Reclamacoes nao solucionadas

habituais agencia, SAC e Demais canais de
atendimento.

canaisnos

Atendimento a deficientes auditivos ou fala

0800 729 0088

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de cartao

e outros produtos e serviços de Ouvidoria.

Transação efetuada com sucesso por: J6025883 CLAUDINEI DE SIQUEIRA.

]I Inserido Por CARINA DANIELA ALVES DA SILVA em: 13/11/2025 14:58?ÍZ
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AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO N» 0961/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 011/2025

Solicitante: Município de Piên

CNPJ: 76.002.666/0001-40

Endereço: Rua Amazonas, 373 - Piên - PR, Cep: 83860-000

Telefone: (41) 3632-1136

Nos termos da Lei 0° 14.133/2021 e suas alterações. Resolução do Cirau n° 004/2024, Edital de Pregão Eletrônico
n° 015/2025, os quais dispõem sobre a utilização da Ata de Registro de Preços por Órgão ou Entidade de Outros

Entes Federativos e da Administração Pública, respectivamente, na condição de órgão INTERESSADO NÃO
PARTICIPANTE (sem remanejamento), FICA AUTORIZADO A ADESÃO a Ata de Registro de Preços 0° 011/2025,
estando em conformidade com 0 artigo 86 da Lei Federal n° 14.133/2021, estando em conformidade com o artigo
86 da Lei Federal 0° 14.133/2021, podendo, assim, adquirir/contratar os itens nos termos das tabelas abaixo:

FORNECEDOR:

ITENS

VENCEDORES
EMPRESA CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CPF

RUA GUERINO LUBIANI, 630, PIRAGCABA/SP CEP:
13420-823 FONE: 41 98812-0441/ 51 99355-7105

E-MAIL:grade_marcelo@pesa.com.br/
faveri_luciano@pesa.com.br

PARANA

EQUIPAMENTOS S A
76.527.951/00

12-38

MARCELO CARVALHO

GRADE

635.438.269
001

-72

ITEM:

MARCA

MODELO

VALOR TOTAL
ITEM PRODUTO QTDE

MOTONIVELADORA COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: NOVO (ZERO HORA); NA COR
PREDOMINANTE AMARELA; ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 2025 OU SUPERIOR; PESO OPERAQONAL
IGUAL OU MAIOR A 17.150 KG; MOTOR A DIESEL, DA MESMA MARCA DO FABRICANTE OU GRUPO

FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, DE NO MÍNIMO 6 aUNDROS; DE POTÊNCIA BRUTA MÁXIMA IGUAL

OU SUPERIOR A 170 HP; ASPIRAÇÃO: TURBOALIMENTADO, NÍVEL DE EMISSÃO DE POLUENTES

CONFORME A NORMA VIGENTE, CAPACIDADE MÍNIMA DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 240 LITROS;
TRANSMISSÃO COM NO MÍNIMO 6 MARCHAS À FRENTE E 3 MARCHAS À RÉ, LÂMINA COM CONTROLE
HIDRÁULICO DE DESLOCAMENTO ANGULAR E LATERAL, PNEUS NOVOS CONDIZENTES COM AS

DIMENSÕES DO EQUIPAMENTO E ESPECIFTCAÇÕES/CATÁLOGO DO MODELO, AIARME SONORO DE
DESLOCAMENTO A RÉ, CABINE FECHADA DE FÁBRICA COM ARCONDIQONADO ORIGINAL E

PROTEÇÕES DE TIPO ROPS/FOPS, ASSENTO DO OPERADOR ERGONÔMICO, AlUSTÁVEL, COM APOIO
PARA OS BRAÇOS E CINTO DE SEGURANÇA, COM ESCARIFICADOR TRASEIRO E CONTRAPESO

DIANTEIRO, COMPRIMENTO TOTAL IGUAL OU MAIOR A 8.500 MM, LARGURA, MEDIDA EXTERNAMENTE
AO PNEU, IGUAL OU MAIOR A 2.400 MM, ALTURA, ATÉ O TOPO DA CABINE, IGUAL OU MAIOR A 3000
MM, EQUIPADO COM TODOS OS UENS DE SÉRIE, CONFORME CATÁLOGO COMERCIAL DO PRODUTO

E COM TODOS OS DEMAIS EQUIPAMENTOS E ITENS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO.

Total Geral

CATERPILL
R$01 AR OIUN

1.093.000,00
140GC

R$ 1.093.000,00

Jâ aquisição/contrataçúü decorrente da presente autorização não poderá exceder às quantidades e/ou valores autorizados e, aindaj
'quesQsdetentor ;do preço registrado deverá manter as obrigações de fornecimento anteriormente assumidas, inclusive para os
participantes da Ata. A.referida aquisição/contratação deverá ser.efetivada em-até 90 dias, a partír desta data, devendd

|aquisição/contratação seç comunicado por e-mail cirau@cirau.com .br, atéjo quinto dia útil após a aquisição/contratacão com envioj
inclusive, da Nota Fiscal, sob pena de tornar sem efeito esta autorizacãoJ

Erechim/RS, 10 de novembro de 2025

PAULO SERGIQ Assinado de forma

BATTISTI:539 3 Adigital por PAULO

LâiRGi-Q
BATT1STI:53935730063

PAULG'"SERGip BATTISTI
Presidente do Órgão Gestor

Consórcio Público Intermünicipal da Região do Alto Uruguai

5730063

RUA MARECHAL FLORIANO, 184, CENTRO, ERECHIM, RS - CEP 99700-236

CNPJ 11.074.898/0001-69 - FONE (54) 3522-0468 - Site www.cirau.com.br - E-maii cirau@cirau.com.br
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICiPAL
1 DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI
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I ATA DE REGISTRO PE PREÇOS N° 011/2025 j
PREGÃO ELETRÔNICO N» 015/2(925

Aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de dois mii e vinte e cinco, nas dependências do CONSÓRCIO PÚBLICO

INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI - GRAU, Sito à Rua Marechai Floriano, 184, Centro, Cidade de
Erechim, RS, CEP 99700-236, nos termos do art. 82, da Lei 0° 14.133/2021, de 1° de abrii dè 2021, neste ato

representado por seu Presidente Pauio Sérgio Battisti, portador da Cédula de Identidade n° 2039682576 e do CPF 0°

539.357.300-63, denominado de ÓRGÃO GERENCIADOR (OG), tendo como partícipes o GRAU - Consórcio
Intermunicipal da Região do Alto Uruguai, compreendendo os Municípios de ARATIBA, ÁUREA, BARRA DO RIO AZUL,
BARÃO DE COTEGIPE, BENJAMIN CONSTANT DO SUL, BOA VISTA DAS MISSÕES, CAIÇARA, CAMPINAS DO SUL,
CARLOS GOMES, CENTENÁRIO, CHARRUA, CIRÍACO, COXILHA, CRUZALTENSE, ENTRE RIOS DO SUL, EREBANGO,

ERECHIM, ERVAL GRANDE, ESTAÇÃO, FAXINALZINHO, FLORIANO PEIXOTO, GAURAMA, GETÚUO VARGAS, GRAMADO
DOS LOUREIROS, GRANDES RIOS/PR, GUARANIAÇU/PR; INAJÁ/PR, IPIRANGA DO SUL, ITATIBA DO SUL, JABOTICABA,

JACUTINGA, JUNDIAÍ DO SUL/PR, MARCEUNO RAMOS, MARIANO MORO, MIRASELVA/PR, NÃO-ME-TOQUE,
PALMITINHO, PAULO BENTO, PONTE PRETA, QUATRO IRMÃOS, SÃO JOÃO DO IVAI/PR, SÃO JOSÉ DAS MISSÕES, SÃO
VALENTIM, SEVERIANO DE ALMEIDA, SERTÃO, TAQUARUÇU DO SUL, TRÊS ARROIOS, TUNAS, VIADUTOS, VISTA
ALEGRE e ou ainda a outros entes que venham a se associar ou solicitar a adesão no período de vigência da presente
ata, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DE ATA em face a classificação das
propostas apresentadas no processo de contratação!através do PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2025, para.
REGISTRO DE PREÇOS, que selecionou a proposta mais vantajosa, homologada em 29/08/2025, resolve REGISTRAR

OS PREÇOS das empresas participantes da licitação, com critério de julgamento menor preço por item, observadas as

cláusulas estabelecidas no edital que regeu o certame, e que tiveram itens vencedores, conforme a seguir:
!

EMPRESA: PARANA EQUIPAMENTOS S A, CNPJ 76.527.951/0012-38, COM SEDE NA RUA GUERINO LUBIANI,

630, PIRACICABA/SP CEP: 13420-823 FONE: 41 98812-|0441/ 51 99355-7105 E-MAIL: grade_marcelo@pesa.com.br /
faveriJuciano@pesa.com.br NESTE ATO REPRESENTADO POR MARCELO CARVALHO GRADE, PORTADOROR DO
CPF: 635.438.269-72. i

VALOR

TOTAL

MARCA

MODELO

VALOR

UNIT
ITEM PRODUTO QTDE

MOTONIVEUDORA COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:

NOVO (ZERO HORA); NA COR PREDOMINANTE AMARELA; ANO DE

FABRICAÇÃO/MODELO 2025 OU SUPERIOR; PESO OPER/\aONAL IGUAl

OU MAIOR A 17.150 KG; MOTOR A DIESEL, DA MESMA MARCA DO

FABRICANTE OU GRUPO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO,; DE NO MÍNIMO

6 CIUNDROS; DE POTÊNCIA BRUTA MÁXIMA IGUAL OU SUPERIOR A 170

HP; ASPIRAÇÃO: TURBOAUMENTADO, NÍVEL DE ' EMISSÃO DE
POLUENTES CONFORME A NORMA VIGENTE, CAPACIDADE MÍNIMA DO

TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 240 LITROS; TRANSMISSÃO COM NO

MÍNIMO 6 MARCHAS À FRENTE E 3 MARCHAS À RÉ, LÂMINA COM

CONTROLE HIDRÁULICO DE DESLOCAMENTO ANGULAR E LATERAL,
PNEUS NOVOS CONDIZENTES COM AS DIMENSÕES DO EQUIPAMENTO E

ESPECIFICAÇÕES/CATÁLOGO DO MODELO, ALARMEÍ SONORO DE
DESLOCAMENTO A RÉ, CABINE FECHADA DE FÁBRICA COM
ARCONDICIONADO ORIGINAL E PROTEÇÕES DE TTRO ROPS/FOPS,
ASSENTO DO OPERADOR ERGONÔMICO, AlUSTÁVEL, COM APOIO PARA

OS BRAÇOS E QNTO DE SEGURANÇA, COM ESCARIFIGADOR TRASEIRO
E CONTRAPESO DIANTEIRO, COMPRIMENTO TOTAL IGUAL OU MAIOR A

8.500 MM, LARGURA, MEDIDA EXTERNAMENTÉ AO PNEU, IGUAL OU

MAIOR A 2.400 MM, ALTURA, ATÉ O TOPO DA CABINE, IGUAL OU MAIOR

A 3000 MM, EQUIPADO COM TODOS OS ITENS DE SÉRIE, CONFORME
CATÁLOGO CÒMERCIAL DO PRODUTO E COM TODOS OS DEMAIS
EQUIPAMENTÓS E ITENS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO.

R$ R$CATERPILLAR

140GC
01 34UN

37.162.000,001.093.000,00

1. OBJETO

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por finalidade registrar os preços para AQUISIÇÃO DE
MOTONIVELADORA NOVA do processo de contratação indicado no preâmbulo, passando a fazer parte integrante
dessa Ata.

2. VALIDADE

2.1. O .prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da dâta de sua assinatura,
podendo ser prorrogada por igual período desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei n°

14.133/2021.

3. CONTRATO

3.1. Para a contratação dos itens registrados nessa Ata, poderá ser dispensada a celebração de contrato com o licitante

registrado, se preenchidos os requisitos do art. 95, incisos I e II, e § 1°, da Lei Federal n° 14.133/2021.
RUA MARECHAL FLORIANO, 184, CENTRO, ERECHIM, RS - CEP 99700-236

CNP3 11.074.898/0001-69 - FONE (S4) 3522-0468 - g!i S4 99226-4531- Site wwvf.cirau.com.br - E-maii ciraugicirau.com. br
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4. PREÇOS

4,1. Os preços ofertados pelas empresas na licitação serão devidamente registrados, totalizando o valor de R$

37.162.000,00, conforme demonstrativo acima.

4,2. Serão incluídos na presente ata ou em documento anexo a esta, os licitantes que aceitarem cotar o objeto em

preço igual ao do licitante vencedor na sequência de, classificação da licitação, e posteriormente os licitantes que

mantiverem a sua proposta original, conforme art. 82, § 5°, VI da Lei Federal n° 14.133/2021.
4.3. No caso de ser registrado mais de um licitante com o mesmo vaior, em preço igual ao do licitante vencedor, ficará

assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, conforme dispõe o art. 82, VII da

Lei Federal n° 14.133/2021.

4.4. Na hipótese da alínea c do Item 6.5, se devidamente comprovado e deferido o reequilíbrio econômico-financeiro
do preço registrado, o fornecedor será reclassificado na ata, conforme o preço reequilibrado.

5. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
5.1. As solicitações de fornecimento à licitante 1^ colocada será feita pelo próprio Órgão Participante (GP), por escrito,
mediante ordern de compra, preenchida em modelo próprio, datada e assinada pela autoridade competente, com cópia
obrigatória ao Órgão Gerenciador (OG).
5.2. As ordens de compra poderão ser encaminhadas ppr meio eletrônico ou por outra forma admitida pelo Município.
5.3. As entregas deverão ser efetuadas nos endereços determinados pelo OP, em até 90 (noventa) dias,
em horário de expediente do OP.
5,4. Dentro do prazo de vigência da ata, a empresa 1^ colocada está obrigada ao fornecimento do(s) produto(s), desde

que obedecidas às condições da ordem de compra e cláusulas do processo de contratação, que precedeu a formalização
dessa Ata.

5.5. Os itens entreguès em desacordo com as especificações do edital ou do termo de referência, no caso de
contratação direta, ou ainda em desacordo ao contrato, caso celebrado, deverão ser rejeitados pela Administração, em

observância ao art. 140, § 1°, da Lei n° 14,133/2021, eTetirados nos seguintes prazos:
a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; e

b) em até 15(quinze) dias após a contratada ter sido devidamente notificada, caso a constatação de irregularidade seja

posterior à entrega.
5.6. A recusa da contratada em atender à substituição do item levará à Instauração de processo administrativo especial

para eventual aplicação das sanções previstas pela inexecução.
5.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega e aceite do objeto ao município. O
pagamento será efetuado mediante transferência entre contas ou via boleto.

5.8. O pagamento somente ocorrerá após a entrega técnica do bem ao ente adquirente do item.

5.9. Em se tratando de Recurso Federal (Convênios/Contratos) o pagamento ocorrerá após a autorização
pelo respectivo Ministério ou pela Instituição Financeira pertinente.

5.10. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetarlamente pelo índice IGPM/FGV do
período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5%

ao mês, pro rata, até o efetivo pagamento.

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DÈ LICITANTE E DO PREÇO REGISTRADO

6.1. O licitante que teve seu preço registrado poderá ter seu registro cancelado da presente Ata, com consequente
aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de referência, se no caso de contratação direta, ou no

contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses;
a) quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
b) quando o fornecedor não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa razoável;
c) quando o fornecedor não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de

fato superveniente que inviabilize o preço registrado; ou

d) quando o fornecedor sofrer a sanção prevista nos incisos III ou IV do çaput do art. 156 da Lei Federal n®

14.133/2021.

6.2. O licitante que téve seu preço registrado poderá ter seu registro cancelado da presente Ata, sem aolicacão
das penalidades previstas no edital, no termo de referência, se no caso de contratação direta, ou no contrato,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses:
a) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, por estar impossibilitado de cumprir as exigências desta

Ata por fato superveniente à licitação, alheio à sua vontade, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que o

pedido de cancelamento seja devidamente comprovado com a respectiva documentação da situação alegada;
b) falecimento do registrado.
6.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 6.1 Será formalizado por despacho da Administração,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.4. Na hipótese de cancelamento do registro de fornecedor, a Administração poderá convocar os demais licitantes
registrados em ata, em ordem de classificação.

RUA MARECHAL FLORIANO, 184, CENTRO, ERECHIM, RS ~ CEP 99700-236

CNPJ 11.074.898/0001-69 - FONE (54) 3522-0468 - @ls4 99226-4531- !£ - E-mail cirauacirau.coni.br
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6.5. 0 licitante que teve seu preço registrado poderá ter o cancelamento dos preços registrados da presente Ata,

sem a consequente aplicação das penalidades previstas nò editai, no termo de referência, se no caso de
contratação direta, ou no contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses:
a) quando por razão de interesse público;
b) quando a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
c) quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, a .

Administração convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado e não houver êxito nas negociações.
6.6. Nó caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, as comunicações necessárias serão feitas por

pubiicação no diário oficiai, considerando-se, assim, para todos os efeitos, canceiado, o iicitante, da ata de registro de
preços.

6.7. O órgão gerenciador poderá cancelar integral ou parcialmente a Ata de Registro de Preços e seus itens nos

termos do art. 29, í, do Decreto Federal n° 11.462/2023.

7. PENALIDADES

7.1. Os itens que vierem a ser contratados deverão ser entregues/executados conforme o prazo estabeiecido no edital •

ou termo de referência, no caso de contratação direta, a contar da data da assinatura da Ordem de Compra, sob pena

a) muita de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, iimitado este a 30 (trinta) dias, após o qual será considerado

inexecução contratual;
b) multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de suSpensão do

direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um ano);
c) multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do

direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração peio prazo de 02 (dois anos).
7.2. As multas serão calculadas sobre o valor total do, contrato, se houver. Caso não formalizado, serão calculadas

sobre o valor da nota de empenho.

8. FISCALI2MÇÃO
8.1. Cabe ao Órgão Participante (OP) proceder à fiscalização rotineira dos itens recebido, quanto à quanüdade,
qualidade, compatibilidade com as características ofertadas na proposta e demais especificações que se fizerem
necessárias, conforme previsto no art. 117, da Lei Federal n° 14.133/2021.

8.2. Os fiscais estão investidos no dever de recusar, erh parte ou totalmente, o material ou serviço que não satisfaça

as especificações estabelecidas ou que seja entregue/executado fora dos dias e horários preestabelecidos, conforme

dispõe g art. 140, § 1° da Lei Federal n° 14.133/2021.
8.3. O Órgão Gerenciador (OG) promoverá ampla pesquisa no mercado em periodicidade não superior a 12 meses, de

forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, condição indispensável
para a solicitação da aquisição, em observância ao previsto no art. 82, § 5°, IV da Lei n° 14.133/2021.

de:

9. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR
9.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro de Preços

ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir:
a) greve geral;
b) calamidade pública;
c) interrupção dos meios de transporte;
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei n° 10.406/2002).
9.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor.
9.3. Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado ao OP, em até 24 horas após a

ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes

da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

10. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
10.1. Os fornecedores registrados deverão encaminhar ao CIRAL) todos os pedidos de alteração de valores e

reequilíbrios econômico-financeiro durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços.
10.2.0 valor relativo ao objeto do presente contrato poderá sofrer reequilíbrio desde que comprovada a majoração dos

itens constantes da Ata.

10.3. Da mesma forma, em caso de haver comprovação de redução do valor dos itens licitados, mediante pesquisa de

preços, os valores serão ajustados conforme apurado.
10.4. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a inviabilizar

a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de

risco estabelecida.

RUA MARECHAL FLORIANO, 184, CENTRO, ERECHIM, RS - CEP 99700-236

CNPJ 11.074.898/0001-69 - FOME (54) 3522-0468 - & 54 99226-4531- Site www.drau.com.br - E-mail clraufflcirau.com.br
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10.5. Em sendo solicitado p reequiiíbrio econômico-finançeiro, o CIRAU responderá ao pedido dentro do prazo máximo
de 15 (quinze) dias contados da data do fornecimento da documentação que o instruiu, aiterando ou não os valores

constantes da presente Ata de Registro de Preços, após a análise do pedido.

11. FORO

11.1. Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca

de Erechim, RS.

12. CÓPIAS

12.1. Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias:'
á) uma para o OG;
b) uma para a empresa registrada;
c) uma para publicação no PNCP; e
d) uma para o OP.

E, por assim acordarem, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabeiecidas na presente Ata que, lida e
achada conforme, vai assinada peio Órgão Gerenciador (OG) e representante legal da(s) EMPRESA(S) REGISTRADA(S).

Erechim, em 29 de agosto de 2025.

Orgão Gerèhciador - CIRAU

Representantes das EmpreSas

I

RUA MARECHAL FLORIANO, 184, CENTRO, ERECHIM, RS - CEP 99700-236

CNP3 11.074.89S/0001-S9 - FONE (54) 3522-0468 - ,W 54 99226-4531. Site www.cirau.com.br - E-mail cirauíacirau.com.far
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ANEXO VIII - LEVANTAMENTO DA DEMANDA E QUANTITATIVOS PARA O PREGÃO ELETRÔNICO, NA MODALIDADE DE
"REGISTRO DE PREÇOS"

: PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 008A/2025

Após a solicitação aos municípios para Informarem seus quantitativos para AQUISIÇÃO DE MOTONIVELADORA NOVA através de Pregão
Eletrônico, na modalidade "REGISTRO DE PREÇOS", com base no Plano de Contratações Anual do Cirau e decorrido o prazo de 08 (oito) dias
úteis de solicitação e publicação, elaboramos este documento de demanda e quantitativos:
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OBS.: A estimativa indicada nessa Tabela é merámente referencial, setido utilizada para efeito de determinação de quantitativos e definição
de iimites para adesão de outros Entes à Ata de Registro de Preços, não caracterizando, em qualquer hipótese, direito subjetivo dos licitantes
à entrega da integraiidade do quantitativo indicado, o qual será solicitado na medida do Interesse dos Municípios consorciados.

ERECHIM/RS, 30 de maio de 2025.
PAULO {.Assinado de

SÉRGIO ! forma digital por
X-, ^,ApaULOSÉRGIO

BATTlSTI:539^f^T;nSTI;539357
35730063/ 30063

PAULO SÉRGIO BATnSTI

Presidente do CIRAÜ
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MOTONIVELADORA.pdf
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Hash do documento original (SHA2S6):ab9f1e072bd5a39598d13a12610a 12db64608484ea39dae8f5ea49eafb2879d5

Hash do PAdES (SHA256): f211 b93d09b0bf3f7fba82b77974bc626cd77f2 7a02c2e6305e01 c17f63eSc3a

Assinaturas

1 assinatura digital e 1 assinatura eletrônica

MARCELO CARVALHO GRADE

CPF: 635.438,269-72

Assinou como representante legal em 29 ago 2025 às 15:10:56

PAULO SÉRGIO BATTISTI

CPF: 539.357.300-63

Assinou como presidente em 29 ago 2025 às 09:19:57 ;

Emitido por AC SAFEWEB RFB v5- còm Certificado Digitál ICP-Brasil válido até 10 jan 2028

0-^

Log

29 ago 2025, 09:18:20 Operador com email cirau@cirau.com.br na Conta 3c54a1d3-2e45-456c-a0b7-bb125cc61f2f

criou este documento número e9d4e148-478d-49e8-8de4-cb8653096def . Data limite para
assinatura do documento: 28 de setembro de 2025 (09:18). Finalização automática após a última
assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

Operador com email cirau@cirau.com.br na Conta 3c54a1d3-2e45-456 c-a0b7-bb125cc61f2f

alterou o processo de assinatura. Data limite para assinatura do documento: 02 de setembro de

2025 (14:00),

Operador com email cirau@cirau.com.br na Conta 3c54a1d3-2e45-456 c-a0b7-bb125cc61f2f

adicionou à Lista de Assinatura:

cirau@cirau.com.br parâ assinar como presidente, via E-mail.

29 ago 2025, 09:19:20

29 ago 2025, 09:19:20

Pontos de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados
informados pelo Operador para validação do signatário; nome completo PAULO SÉRGIO
BATTISTI e CPF 539.357.300-63.

Operador com email cirau@cirau.com.br na Conta 3c54a1d3-2e45-456 c-a0b7-bb125cc61f2f

adicionou à Lista de Assinatura:

grade_marcelo@pesa.com.br para assinar como representante legal, via E-mail.

29 ago 2025, 09:19:20

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP.
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Cliclcsign
Datas e, horários em GMT -03:00 Brasília

Log gerado em 29 de agosto de 2025. Versão v1.48.0.

29 ago 2025, 09:19:57 PAULO SÉRGIO BATTISTI assinou como presidente. Pontos de autenticação; certificado digital,
tipo A3 e-cpf. CPF informado: 539.357.300-63. IP; 132,255.34.14. Localização compartilhada pelo
dispositivo eletrônico: latitude -27.8902 e longitude -52.2218. URL para abrir a localização no
maoa: https://aDD.clicksign.com/rocation. Componente de assinatura versão 1.1289.0

disponibilizado em https;//app.clícksign,com.

MARCELO CARVALHO GRADE assinou como representante legal. Pontos de autenticação: Token

via E-mail grade_marcelo@pesa.com.br. CPF informado; 635.438.269-72. IP: 177.85.152,68.

Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -25.46694685278209 e longitude

-49.25272018400445. URL para abrir a localização no mapa: https://aDD.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão 1.1289.0 disponibilizado era https://app.ciicksign.com.

Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo; finalização automática após a
última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número
e9d4e148-478d-49e8-8de4-cb8653096def.

29 ago 2025, 15:10:56

29 ago 2025,15:10:58

i Documento assinado com validade jurídica, i
Braâi Psra conferir a validade, acesse https://www.clickslgn.com /validador e Utilize,a senha gerada pelos signatários

ou envie este arquivo em PDF, |

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade júrídica prevista na Medida Provisória n“. 2200-2/2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento n“ e9d4e148-478d-49e8-8de4-cb8653096def, com os

efeitos prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em wwwiciicksign.com.
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Priiposta íí» 553-37460

PÁRANA EQÜfPÁMENTOS SA.
CNP-J n" 76.527.951/0001-85

Rotíovia BR-1Í6, n°^ 11,-807. Kia: 10Õ',
:Hãuep, Cüritlbá/RR, CEP 81.690^100

Mlíl^ÇiptO DE pfgí,
GNPJ: 76.gO2.666/O0OÍ:-4O

R AMÔZONAS, 373 CENTRO RIÊN, PR 838,60^000, Brasil

CôOlgD do Cliente; Ó595S94

Rrezado(a) Çl|ente,

È com .grande' satisfação :qu6 apresentamos nossa proposta para o fornecimento ;de .equipamento(s) da marca
Caterpillar.

Com afase ern saâ ned,ess1<íãdei êlabdfàcnòs orna:' ofertai güe víaa afertdêr :as"sOasi expectativas dè, qOaíídadè â
.dèsempenlio. Esfe(5), ;eqpipamento(s) fôi(ram) se|e.çlonadd{s)i para gárantir a máxima eficiência, e, durabilidade,
alinhando-se às suas exigêndias operacionais.

Estamos à disposição 'pata .discutir güalsquer detálhes adicionais f ajüstar a. proposta ponforfna necêssánp,
Aguàfdãmosrâhsiõsamènte a qportuhidáde de colàbprárcóm Võssa Senhòná.

Desctição .do(s) Equipamentos(S);

'MõtõniveladOra'de fabrieâção naciònaf,.marça ÇATÊRpÍLLAR, mqde1'p l40GC.,.À'GÍõnadã pqr
motor diésel CATERP,IUtAR m'ódelo.G7i3.,., Stagè J:IIA e;pds--àrrefecidO éòm’ potência ííq.üida
vàriáVel de 176: HP ãfé 1B6 HP, át.eride.aos p.adroes dè .emissões MAR-l.TIER.III
vigentes,: noBrasii.

O trem: de-força è eqdipátíb com. um purificadorde ar tipo seco,, com vedagãoiradiál,.
'iridicador dè 'sÈrviçO é elètoriautomático- de poeira', além ;de um 'pós-resfriador ar/ar
'(ÀjAÀC)-, Os frelps são de'djsçõ:em'banho de óléO .nas quatro rodasi coni aqíprtãmêntd
pneumàtico/ e-ò vèntjid(jó,f .hldráCillco opera soti dêfnàtídá.-Ó m.ótor'C7,.l- çõth efôdp Eõp
áfende àos rigõ.rosõs padrões, de èmissão. .EPA Tier'4 Final dos EUA, StagèV dá Èurõpã,
índia Bharat.Stage V/.iUiil.ECE R96,Stage lil e Brazil ,MAR-l/.equíyalentè:a0S padrões:ÈPA
Tier 3 dbs.BUAiaStagelíIÀdaiEuropa.:Esta:sIstem,a incluílain.dá um separadorde
combustível/águá,; sileticiadbr-sob p capô, bomba'dereséorva; de cortifaustívèl e drerío.tíè-

:sediméntos nb tanque. A tránSmissão é servo-aUtbmâticâ', com: seis mãrchâs à frente .e três

à :fe,-prbl‘egíd,á na.SÍpâ'rtès ijTfe,rjor e lateral, .çorp' çptiversbr de tbrqUé' e siStèroa yBPfjys
pára põtêneia yanáYéfi

Na parte elétrica, o.Bquipamentopontãeom' um. alternador de :115 amp.eres, alarme eííuz de
:ré, baterias livres de manutenção d’e900 CêA e sistema elétrico ,de, 2i4 vo)ts, ínclur.tambérn.

.umà .biizinaielètrônicá, lUzes de freio e. lanterna traseira, além: qg motor dé pártida

.preparadq para Irt.teáráçãb ab sistema,Prbdqçt:Eiri.fe

O compartimento do operadorfbl projetado, para máxima funcionalidade: e confortoy com

acelerádbreletrônicoy console ajus.tável .e.display digital de velocidade. A: cabine, possui
medidores para temperatura do: óleo hidráulico, irquido ;de arre'feclraerito do motor,
uelocidade do motort nível dè‘ ççmb'ustível e:angulp de artículáçãò, Grãdes de proteção
garantem segurança,, .énqbã.ntp' bs cpntròles: .h.idrá,u,l,iCbs senSivels à carga.germltem operâr-
funções cpmõ ■lèyan.tafnéiitb ,da. lamina»'. déslocarpentÕ: pêntrai. a lateral, tombamento dá

lâmina, Inclinação, das rõdasdiari.teira.s e á.rticuiaçãp,., O painel apresenta luzes indicadoras
para monitoramento dostatus.do motor, transmissão, pressão dp ar do freio, trava do.
■acelerador,, nivè) de combustível e outros parâmetros, d assento è revastido .em tecido, com.
■eintò dè segurança,, e o volante, ê artiGúTáVel ãájustàvel. Rá também 'áreas de

ãfrhazenagem' eumá,,teç!a.de Intecfüptpr liga/dêsnga',

ps, p.neü.s,, arosje rodas .inc.l.üefn.'Uma: ptPJêçiõ parcial para pn,è.üs éTO rodã de pã.ça única; hp.
preÇo B; peso básico da,. má.qu!n,a,' .s.enfib necessário a.el.ecipDar P tlpp'de pneu entre ps
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acessórios 'obrigatôrjDSi
Quanto aos fluídos-,.o" sistema utiliza, uma mlstüra-pré-prepara da deiSÕ^ dejíquído cíèi
arrefecimento, com proteção-contra congelamento até-3,4,«G;(-29' ‘’’F);.
bütroS'èquiparnentos incluem iportas noicompartlmentoídó rfigtOr,-Úãfrã dê tfãçãõ corrí
sapatas: revestidas de. nylon, chassi ãrtioylado com trava, dê;s;ègíi>ãhçã’, fàhqqe-dê
.çotnbüstíyefdé 29/.litros:t78,5 galões), e chave externa pám, desligam.éntp domotor-ao
nfvéi .dóisofd, Pórtas-S,0,S estão disponíveis para acesso-ao óleo do ,m,otQ:ri hidráuKcoi
transmissão- é líqa,ido de.arrefecimento,- 0 equipamento' conta ainda- com'proteção contra
vandalismo,,-incluindo cadeados na tampa idaitanque fiidráufico, vareta-de'verificação; do
nível 'de, óleo -e combustível, caixas de batería tora- trava .e tampa do radiador,

-lâmina d'è:Í4''‘ i;4,,3 m),.42e7:mm f 686rh]íi frimçojTi dé||o.çamphtb látèfãj e
tornbamehtó-dã,iàmina, e. Gãntõ 'd.ê;íâmih,a de:.15i9fmrn;
- pper trãseifd hidráCilídòepm. ci'neo,;déntés:,reffts,çpm 9-poatas'de escarifícador^
■^iFmbféãgBrh 'deslizàntBi Essa- opção fornece -um sistema [deslizante que protege de: danos
quando aiaraina: entra em contato com um objeto estacidnBrío durante a nivelaçãoido sdlo..

Aumenta-.0 conforto do, operador em ,desgaste.
- [Barra ,d:e ,7' furos com- saca pinbs de acionamento tildráulícq controladq nâ cabine. Ò Ãjustá
hidraulicamente o posiGionamentp e alcance da iârninã, a- partif dã ppljâ pe cèntro'- df
máquina,, pernjitihdq-ânpüies de -.iâmifia-rnals ífigremés.;-
-'FaYóís de'trabalho'háiógenp.TqtáJ dê4 faróiSi dois ém-Gadá lãda-yôJtãdps para a.lâmina;
- Fqrnècè selã,(4' d.iahtèifas e-2 tfâsêiras) íuzes-de-estrada halogenas: montadas no teto'da

cabine; ' ;
-Fornece-barra :b.ajxa cpm farqls:frontaiss setas direcionais debalogenib. também; inclui
luzes d,e freio traseiras), setas; direcionais,» luzes de, re; erri UEta,. montadas na grade do
radiador;
- Espelhos externos .B-internos;,
- Cabine -RÔPS de peífil áltp 'çpm irrnptdpf -dipnteifp superipr, ipfêfipres e tfasêifq..;Ih,d|cã,dòr
de Inclinaçãò -dai Máquina,, Griipp dé GppyefsoréS |Í4V' parã .Í2Wí,,lÕÁ),,-Preparação [para
râdlp, Veritíladp’5.dêsêmbáçâ,dptbs etára-sQ) traseiro;'
- Assentb çpm susRensâo.a.are;i'nciuta|'mofadas revestidas ide, tecido, apoio debraco
dobrâveij-suporte-lombar,; ajuste ,do;aaguio do-encosto,, assento .desliza para; frente/tras. e;
cinto desegurança retrátlí;
' Cabine seladaie "pressurizada,,Id'eal.para clientes; que operam em ;amblentes è'mpQeirados.
Limita a quantidade de partículas dêlpoeíra ,quê, èhtram hbcabihé ê ãuxííiá hb desèmpehhb
dotiVAC;
- ;Semb!pqueJ, dO-hidfá'uiÍbp. -InClül piaca e p.afafüsp pa.ra cãbine;,
-'Sistema. .de';mpnitor,àmen,t9 via'Sátelitèquè trànsniite informações-como localização;;
utiirzáçãoie.cõndi.ção. para: vlsu;áliza^o;ina'interfb:cá-aá w.eb;
-ipneus de marca trIanglè Bias 17{5-2S.TRdê íôionas de- aro. muitípeças;
- -Ventilador acionado bidrabiícamente sob demanda;.
- Proteção na parte Inferior da-CabiKe;
- Contrapeso frOhtãl de ;1000: l<g;
- Èngraxamentd do círculo com-.ajuda.o-pinhão a-manter sua. lubrificação .causada pela falta
de grãXa néste cbfnponentee Pohto-de -lubrificação. do- adbnaraento :do círculo remoto CZerk).
Loeáiizâdo nà páüé superior-da barraide'tração p.ara -fácil imanutenção ira engrenagem do.
acionamento do; círculo;;

Peso'õperacíerial de 17,30S-l<g. *Classifiea'Ção Fiséãl; 8f29309Ó

CM

Descrição Resumida
Í'40GG#ÍO - CAB: / AR,/ -ALAVANCA./ RIPER-/ ;17.5r25; Üg LÒ.NÁS ARO MOLTIPEÇAS-/
lA'MINA 14 " / GIRCLE SAVER /ISQP CLUTCH,

to

-e-

in
CM
o

SdDescrição-Fabricante
Fábricagão. da •Caterpillar dp-Brasjfltdã.- -pírabjcaba; - SR,

55

D.esiçriçãò-Gárahtiã
1 ànp de gatantià, após. entrega-,da máquina,-sem limite de horas,.
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.Brodüto: Í4dGÇf;lÇÍ

Vá:l_6r ynMrtpí R$ 1,-165,000,00

•Qúantidád^. 1

CO
UI

>

<

3
LU

<
Q

a:
<
ü

o
Q

O

c



yaÍprlQíaÍ! RI 1.165.00Q^:0‘
ííôdfgc: l40Se«

Vái(olr'Jcjtãl;!R$ iJ,65;J3ÕQ,QÍ!

fx.)Nòva(s)
t JSeminGvaísj -íSémjGaranOa^

Valor Total do(s) EqüípráenipÇs);
R$

Forma e Condições de Pagamento:. A.DEFINIR
(;) ÈntradaTiWNãFÉRÊWGiÃBANCARIA; R$,
( ) Saldo.PESÂGARD::R$ (éfri3<XX vezeade R$)
( ) Saldo BOLETO PESA:: R$ ,(em XXX vezes de R$)
I ) Saldo FINANCIAMENTO BANCO CATERPILLAR: :R$í
( );SaJdo OÜTRÕ:' R$

Freté:

(.X) Cliente retira em: Curitiba;- PR
(:;} Vendedora lentrega.em:

Por conta dO(á):
fx;) Cliente (FOB)'
t) vendedora ;{C1F)

PMP (Prpgràmà de Mânüteriçãd 0; Rfev;ènçãp)t
( )' SIm, está Incluso
( xO Não está InclUsO;

TermOs ã Ççindíç^s de ÀceiteiB Ettttegade EqltrtpajnènjSÍ#^

1) A ipresente proposta; tem validade de. 30 (trinta) dias, contados da emissão, e, é firmada ,corno frútõiidé, mütúó

acõtdo, no qual, d(ã) Çlfente declara què a leü e compreendeu: seu Integral conteúdo; reconhecendò não haverem
.airibigüidadès; çõntradições oü quálquêf vICio de cònsêntlinerito::

2) O prazo ;estimado para enfrega/liberação do(s) equipamento(s) ,^ é de atè 05 (Cihcoyí dias útèis; apõs fáturamèrito: è

emissão da;riola fiscal;

3)'A disponibilidáde dò(s); equlpárrientã(s) dèsCritõ(s) 'ijã pfésenté propoetá: éstáíâd) :st)féltb(s); à; Çòrifitmáçlo dã

FabricanteCaterpilIarou outra;

4Í .Q,(A) Çlièntè decíara ãstar çíente. que, d prãzò deérifregaífpi deClaradO; apenas de (prmâ /estimatiya, è, desde já,

concorda que o mesmOj poderá; sòfrér álteraçõès ém f&ão. dà: dispOnibilidátie dd pxodütef' em estCqúe JüfitO' à
Fabricante, não assumindo: a Vendedora, qualquer responsabilidade pelo não cumprimento do prazo .inicial éstimádo,-
ou, ira hipóteses de caso fórtultb.ou de.força major;

5jOs, preços constantes, na presente proposta, .estão sujeitòs: áj alteração Sám préVleávisOj RreyaleçeridQxSeltpre
aqueles devidos na data da disponibilidade em estoque da fabricante, e/ou, dà oonclusâo do..fi.nanciameritd,.e/ou,. da

'éntréga, da dõçúmeritaçãp: çompletã, que permite ó taíuramenlo Jrriediafo. Ém çaso. de financiamento pelo; Finame ou

qUàlquer outfã modalidade dè.firiãriciaínentó; efdirerão' pór CCirità e; irlCp: ddfã) Çlientè, as; despeSas.fiqaníceiràs
eventualmentecohradas pela Vendedora, em decorrência dõ atraso, veriflpãdò naUbefãçãddo valOf financiado;

#): Acordãrri ás partes de .forma írfeypgâvel :e irrefratáve!. que... até g pagtttreritq. Integral dos vaiores :devIdoa: pelo(s)

.equ|pamerito(sj; a propOstâ iddèiã ser õáricejada a qüaíquef momeritõ; por Iriíclgtiva de quaíquer Urna das parfeSi
sem qualquer ânus, e. com adevoíuçâo dos valores pagos;

7). A Al.fqugta de ICMS já está. inçiusa; no; preço, desde qUe ir.dq; haja arudariça quaritó: ao jocâl de fatürarrientò■ è usp:
:do(s):equipamento(s);

8) A t.r.an'saçã;Q Co:rrierela|! terá validade ap'6sq,açeite dd(a),C^^^ gererifee finanperro deVendedora.

CM

S
ÇM

?5

<
>

W

<
D

LU

>

<

<

<
□

<

ü

O
Q

O

1
O



47

íSyôferècertiós: üfn sètvíçjóíçíê ã^^fetênciá téGnieá compTétd è: pÈfsdnaíízaaõ.cciiti' àtèhdimentci rápíapJè aficíeriie ern,
nòssasjinstalações pu diretaraente npíocaLde operação: do(s);eqüipàménto(s).,Nbssa equipe de técnicos: altarrienté
:qualiflcados;está:equi'padà com ferramenfee veículos especializados para garantir a resoluçãtf rápida de qualquer

ipròblèma, Nosso esfoqué é çpmppstçi pof pêçassqriginajs dp' alla^qualidade, que preservam a pèrfGrrnançê-
ofíginaí do(s) aqgipãmento(à)adgüifídQ(sX

10) ;0(s) equipamento(s) ofereoido(s) nestaproposta possuem;garantia:eontratual’ dé '12-(doze) meses contra idefeitos

de fabricação. Iniciando-se na' data da entrega técnica. A garantia cobre exclusívamente defeitos dê fabricação que

comprometam o funcionamento do(5) equipamento(s), desde que este(s) seja(m) utilizado{s) de acordo com as
instruções do fabricante^ Ficam excluídos da garantia; danos pausados por acidentes, uso inadequado, instalação
Incorreta, modificações não autorizadas, desgaste natural e defeitos decorrentes de causas externas,

‘ao(s) equipamento(s). Rara acionaragaramia, o cliente deverá apresentara nota fiscal de comprae otermo de

garantiaj quegpprnpanhá ;o(s')' produfe(s),

Consultor(a): Réspónsável pela Proposta:
ANDRÉ LUIZ GASTILWO

Telefone/VVhafs.ARp: 41 ?87g8r8836
Êma!l:;caStiih01andrê@RêsaiÇOmibr;

Faturamento:

GNPJ: 76.527.951 f0001 -SS
Ctidtiba - PB,

I

Guritiba.- PR, 09 de setembro 4e2025

f76,s; ■<W

mRAiyÂÊQWteÁllENTOS Sâ.'

SRíliiBjiNf Hlte? (KM 100)
'Vitó HSÜER,-'’ÇÉP SÍ6>M0ÍI

eORItÍBÁ-PRL

CVJ

CO
Ln

Compradotte):Vendedêría):
CM
o

cò--;h

Í4
E

ÍPÃRANÂ - Cuiíiíba: 4Í 2)03 22))' - C3sçavêl::45‘il0) 2500 - loiidulia; '43:21^) -MO - ^lariaíva; 44 336S-.3Ó0Õ‘ - Tèlamíinp aorba;42’3272 437

tSANTA CATARINA - Chapecâ: 43 33)3:1400 - It3laí:4?i3346 4757 -Biguaçu: 4.8^2.107.8755 - yges: 49;38Q2-2030-

-lRiq^GRANDEDàSÜL4i6Vâ:8anmftéj512l255355;-Peíbtas^53202.68001>- feôJündo:5435U.13Ê^^
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M,wí|^,||ÈEÍgÍ.w' w 11
í.V

■km

duritiba, Õ9 de Setembro de.2Ò25.

k

®ropwsta Çomerçíál;
Prezados SenhãreS:

A Veneza E^pamentos é um :dos' maiores distribuidores; dòs Eqüipãínentos de GonstruçãO: da
marcaJólin,-Deere,nò Brasil e .agora tarnbém distribuidores Ciber Equipamentos Rodoviários ttda.
PreSeiitè ein 12. Estados'(SPj BÂ} SEj, ÀEi PE> PB, RHj CE, Pb MA, PR, SC) a. Veneza
Equipamentos teiU suas: instalações bem equipadas e corpo técnico- treinado para atender suas
máquinas paíá constantemente excédef as iexpeçtatiyás de nossos elientes. O Grupo VENEZÀ
uferece mais de 30 anos de experiênpia na-GpmerçializaçãO de Caminhões, Ônibus, Equipamentos
Pesados de Construção,; Máquinas Agrieojas e Pratores, além de oferecer implementos, ;peças de
reposição genumas e sejçvjÇO teçnieo especializado.

Á j0HN!I)BERE.é considerada uma das maiores émprèsás: de,M&qüinas.eEquipamentos do Mundo
•eom mais de 170 anos de presençanó mércadó. NaBfásil, esfâ.ptesentedesde â década de 70, possui
4 Eábricas pára átèiidèr a Liíiha AgriColã ê tun GèntrO dê Distribuição, de .Peças para suprir- toda á
Amèriçá dò Sül Atuàlmente, a JOI®í DERRE dQnclUiUrmais DUÁSPv no Brasil onde,

possui a;produção de retroeseavadeiras e caríegadeiras com tração nas quatro rodas ç escavadeiras
Deere^Hitaclit eSràtoresde esteira.. Com toda esta estrutma, conseguimos proporcionar um excelente
.nível dê serviço para; todos os: nossps. clientes e manter o padrão de qualidade internacional lOhn
Deere.

A Ciber Équipamentos Rodoviários,, no Brasil, além de montar equipamentos da,'marca Wütgen,
Vogele, Hamm. e Giber em .sua fábrica lòcãlizãdá ém Porto Alégfê, também ê responsável pela,
distribuição, aftavês de süá ièdè dé révêndêdorês„.dé todá linha dèprodutòS OTKlGEbí GRODPá
como fresàdòras, rêcicladOr^, pávnnèntâdõrâs db concreto emineradoras de supetdcie da- marea
WlRXGEN, pâvímentadoras dêasfalto damàrca VÕGELE, íolos compaptâdoresda marca HAMM

#*SÍ qüalio ADF-:/
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CnnãbVPR: 413 IfiSlSSOO --Av. luscelino ICOüveira, n“S20 Ld |:GIC [ PE IBrasU lCEPJ:8I29pa00
Cascavél/piu 4S3Í22:8820KRdd.Br277;s7n,IüÜ599,SSantõsDiíinbnt',| ;PR| Brásill;CÉP:85806^600
teíêtaaco Borba/PÉ 433272-Í053 - Rod,-PB-l6Ó, Í2C!7, Parquelimeira Area-VJltPR | Brasil |CÉ,È;,8426.9-ÇI9;0.
’Maríàlva/PÉ 4Í 3Í6S-6600,, Av. Égydio-Majiguettt Rlguettí; n» 590, Bairro Jd. Mfinaçp :| PR 1 Brasil ICSP: 86990.000
Palhoça/SC: 48 3283.4172-Éua JaçobeWeinBartner,'n” 4598, Cshtrol SC 1 BrasltlCEP; 88131-400
Châpecó/SC; 49 3026-.834Õ - Rbd. BR-282 pilhffi Áíllndo dè Nès, s/n Eldorado] SC 1 BtaSil | CEP: 89810-300.
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jg iMiaiti. -1 JiawN Deere:&|neza EquipamentosSul
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MOXONI\(ELADORA NOVÂ, MAECA JOHN IÍEERE/MOD1ELO 62ÔP

MotoniveMora, nov% inãrca lohn Deere, inódelõ. 620P!, eçuipâda cofá Motor. Jòhn Deere PowerXeçh
Plus e.8L,:potênda 200 HPj esseniOíõrpossui cèrfifíeâção dé eãíissÕês EPA/TiérlIlA, :6-cilindros, tração
traseira de 6x4 e 6x6, epiri 8.m£ú-cte 'a írentpé^ 8 ard,. cabine fecbadà CQia ãrlcondicidnadb.iãtemicàS de

controle hidráuliçQ das iipçõos dá íâinuia, lâiilinalde: 12”, largará dáiâmína 4,2Xm x'6l0 mm x:22^

mm, combordacortante ISl x 16nira epeças do^fixação de 16mni, tração da lâmina de 14.091kg, válvula
de èõntróle .direita cõte 4 fiinçoes. e esquerda com 5 cfçÕes,prieus l,7.5-2f 12 PR, G2/D2 diagonais com
aros do 3 peças, ; irpper é/ou escárificadòr traseiro; tanque de compustível de 303L, réUovisores
externos, lavador e. limpador de parâ^bfisá, inferior mtermltente; rádio AM/FM com entrada auxiliar e
informações do tempo, monitorámento JDLmk dá mèsmá márcà dó fábricantè, peso operacional
;17,535 Kg, DemaÍS:,eSpecifieações:çbnf6rmè catálogo ãnexO.

eíassificação fiscal:; 84292090 . Código Finame: 4:142253

INVESTIMENTO

Válor Unitârib; ÍR.$1.42Õ,ÒÕQi0O
(Hum ínílhãó; quátrOcèntos è vintsmil reais):

Os preços desta proposta estão cálcüládos considerando õ fàtüraMento pelã Venézá Equipámênfós Sul
Comercio Ltda - Curitiba-Pr,

CM

CO
ITt

OPÇÕES DÉ PAGAMENTO
UJ

A vista, atmtfés de recUrSos-próprios õu -financiamento'bancário com tmras ;e çondíções .especiais tda;
Bánep; Joto Deere ou bánco: delsuapreferência; confoime cóndições e taxas vigentes.

CSl
O
CVJ

Obs.:: Sujeito, a,análise e aprovação.de erèditõ pelo agente fihmiceiro s

E
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M

D

euritíb^R: 41.3'165;660P - Av. JuscelinoR. Oliveira, n° 52Õ Ld;| CÍC (PR |:Bra3Íl|CEP: 81290^00
Cascãvel/PR! 453122,882p;,'Ro(i.Br277,s/n,Km599,S SantoíDumont |sPR | Brasil | GEP:85806-600
felêmaco:B6rba/PR: 433272,1053 - Rod. PR-160, nv 1207; P^que Limeira Area VII (PR) Brasil |CEP; 8426,9.090
»(artálva/PRj 4i:3l6S-66flb’-Av. Egydio Manguetti Rigüetfl, n'?.590; Bairro Jd. Mônaco | PR | Brasil |CEP: 86990.ÓÒ0
Pàlhoça/SC! 48 3283;4Í72.-;Rua Jacobe Welngartner, n° 4598, Gentro] SG |.Brasll [ GEP; 8813M00
CKapécó/SCs49 3026-83.40 - Ród. BR-282 PlinioArlindb'dBNBs,;s/n:EIdoradorSGi;Brasil|GEPi898i;q:3.(!0

.www^VèDezaEquipamentõs.comtbt'
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I

JohnDeerepé|!gza Equipanrjentos Sul, li i i

t

IMPOSTOS

Imposfos! íqçJuíÍÍQS np preyo confóime legislação em vigor iiestã .datã, jíárà eqtíipairièntps..
nacionais.

• Quálquer alteração po,r parfes sdOs três níveisidp gpveinp sefap integralmenteirepassadãs: a ¥: Sãs.
• ICMS: 12%^(P&) !

Diferença desímpostosinabaneiray por conta do clíentè.
]H/:pis/oqpms ; 0%. ;

OARàNTIÀ

• :Os equipamentos John Deere / Wirtgen são cobertos-por garantia de I2 meses a contar de seu

faturaffientOy independente do númerp de hpias trdbãlli.adasy paradefeitps àefábricação, e dé ãcordò .còm
os termos do Ççfüficadb .de Garantia entrepe Junto com: o equipamento.

Durante o peiíodõ de; garanfía, as retçisõss deverão ser executadas por um- distribuidor nutorízado
.John Deere conforrue ipreyistO no;Mánuial:d.ê'!Operaçõ.eSs sob pena de perda dagarantía.
• Não- estão incluídas na .gãrantiã ás peÇâsi que apresentarem desgaStés condizentes eom 0 número

dè horas trabalhadas dõ equipamento, itens, de manutenção, peças'substituídas a títuip de manutenção
píevèntivâ ;edefeitos òfiúndôs dèqúaisqúef, acidéntescOM o ;equ.iparnento e/bnmá operação.

LOCAL E PRdZ0DEENTREGA

•. Entregano Pátio daPréféiííirâ4èPiên^PR,Sení:ne^um.cu,s.tp.adicionah.

• Prazo: de entrega: até 60 dias, sálvo venda prévia. ■

•ENÍTREGATÊCMCA

Será fealizada por mü mecSniéó espéeíâlizadOj qualificado- pela Jbhn Deere / Whígen- onde serâ feita
apresentação do equipamento, seus dispositivos' téçiiieosy aees,s,ójios e comandos. Será realizada

demonstraçãp das funções do equipamento para sua pperaÇão e os itens, a serem verificãdòs .nà

manutenção diária^;
CN

CNJ
O

ViÀLÍSADÉ DÀ PROPOSTA

Apresente proposta;&válídápor3G díás, sálvo vendâ préviã

5N
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Gunfibà/PR: 413Í65:6600 -ÀV; Jiisdelifio K. OUveíra, «'ÍZO LdJÕlG | PR iSrâsÜ |eEte,8Í29Ô-0'00
Cascayel/PR: 45 3122:8820-aod,BrZ7Wn, Km 599,5 Santos DmnontjVR I Brasil 1 CEP; 8S806?600
'Tjslêinaço Bprba/PR: 43 32,72-1053 cf-Rod, PR;160; nS .1207i:Par^è:Elmèirâ Aréa.VIi;l:PR-l.BrasilJCEÊ:.84269a9I)
MãHálva/PIbAisiéa-eéoÒ-ávfÉBiãaMángübtÚ Rigüétti,'n°' SOÒ.BáirrO |d. M6naca;l;PR | Brasil |GÉP: 86990^00
Pàihoça^SC: 48 3283.4Í72 -:Rua JaCpbolyângartner, n”’ 4598/Êentro| SOtBrasiri GEPt 83131-408
Chapecó/SC: 49 3026-8340 - Rod.BR-282 Plinig Arlindo de Nes, s/nEIdoradoí SC 1; Brasil | ckHrB9aiO-3aO

sv^iVeiiezaEquipainentos;com.br
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;HWÍ|*BSVeneza Équipârtèiitos^üt
A-

:í

I ■ ÜWl z

OBSEm^ÇÕMS:GEmm^IMmü0MSi

1. ÃsParies (quedam ós^psdgstaQlamUl.aincJmmtodàmsseUsm^ cõlãbomdo.res,

administradores, agentesy.ajíliadas, repfesejítmíes .e suheõfíirtitüdcig) sè jOdtnpXoynètêm, a tedlizãf toãà

e qualquer atividade de tratamento, •relaciònqãq q ■dados peSSfígis dd tiMátedmvdlvídQ,s com dxxbfétô
dèsié côatràtà dé fôrrnã adequada ao atingimento âas..findlidades‘ dbjetiygdm bem coma deçlamn è
.garantem õ cumprimento ■cóm fádãlegislaçãopertinetite e vigente no qiie .diz respeito àprivacidade e.à
prpteçãa de dados pessoaisi íitcMtidõr Sem ímitáçao e conforme alteradast. a Lei nf-13.709 de 14 de
agosto de 20;ld{a Lei Geral.d.e 'Proieçãò, dè BadoS ou "LGPB"), .aLei n.^ 12.963 de 23 de. abril de
2014 Çáareo Qyil da Internet,J, eónfòimèregtílamèmadapeJõ '.Dèerétõ<n, °8:771d.elI de maio de 2016,

' se aplicável, 0 Regulamento Gergt.deProieçãodeBakòs.Europeu.(2Ò16/679/üE) (0BPR).

2. Os dados pessoais tratados a partír desta proposta sepão çompartilhadós com d ds empresas' do
Grupo John Beere no-Brasil-e serão utilizados com a finatidaàe de gerar .estatistícas de mercado,
dnalisãr e gerenciarpolíticas comerciais, nao senão utilizadospara finalidade diversa, Vàcêpaderd
encontrar,: ãetàlhadamentè, aformã comò seus dados sao tratados pela JdhnBeere, na Declaração de
Privacidade, disponível em httvs://\v\viVídèere:com.br/Dt/Drtvacidade-e-dadosP{'

f'-e

a

Âtènciosâmente

^29.644.666/0001 -64*1
éqpipament.os

SÜL COMÉRCIO LTDA

Av. Jüscèlino Rubitsdhekide
Oliveira^ 520 td - Bairro CÍC

CEP 812âO-OGÔ-Çuritiba/PRj

ROSANACRISTINÁ.

Veneza Equipameatos Sül,
CNPJ: mMdMmmm
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CuHübã/PR: 'lí 3Í65.66dO -Av. JüscelinoIC 01iveiia,;n” 520 Ld | aC I.TRI IÇEpi ÍJÍSO-OpOi
Xascavel/PR: 4S,3122..8820-;Rod. Bt 277, s/h,1Cfní599,S Santos.Dümòritj PR 1 Bra‘íií |'CEB'85B06-BOO
Telêmaçp Borba/PR:^3 3272-1053 -Rodi^R 160, 1207, Parque Limeira Area.VÍJ | ?Á (Brasil iGEP! 84369-090
Márialva/PR: 41316S-6600 - Av. Egydid Manpetn«íguetti,n°59g,:BataoTSvMônaco. | PR:| Brasil |q6Eí869,90i-ÔÚ0
;paliiqça/SC: 48 3283;4172 - RualacoÜeWeingartner, n? 4598, Centf pj-SC) Brasil | CEPi'88131r400
Chap.eçiS/BC]49 3026^8.340 -Rpd. B'R-232 PImioArlmda'de:Nes,:s/n Èiapradoj SC j Brãsll j CEP: 898ÍÔ-300
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fÕRZA MAQOINÂS AâRÍÇdLÀSj E CONSTRUCA& LTDA
^ - ÇNW; Í1^92.141/QP22-10
»9. .Tè|9fon8:41335155í7:

ã4sre5o;AVeNÍbÃJÜSCÉUblÕ,i<!BfflTSeM^^
Curlllb'a/PR'.

mm

• WC É,ÍÇiS

!Gá;djgpÍ(tter09:

'^íípaçSôj,

Safa ds pçampntpí

■25:09090.8143â28S6238:

Orçamento‘Gonoluldo
09/09/2025

(

departamento GOMEFUÍIAL » ORÇAMENTO

cliente: MÜNlélPÍO.DB PlEW

TeieitoneibAl 3532^136

TélefoneZ:

ÒNPJ/CPFí,76.002.666/0001-40

E-maiU PWPIEN@SUU.PS1.BR
1
l

Prazo.de vaUdade dá presenteiprpposta: 09/10/2025
.1

Pj^azpéstiinadòdl-ehfrega.ddprpãatót'28/^1/2025

:ApcéSBhBrnds;sòmenÍBParaílÍtis tíe sohliedwèbto 8e prejcísots) çrodytoils) abai)9);:esp.8tíniaclq

)
Valor Urirtãrio Valor Total (R$YQuãnt Mercadorias

1 MOTONIVELADORA - CASE CONSTRUCAO

MOTONIVELADORA 845B

Descricao adicional MOTONIVELAr

NOVA.MOD845B f®

MOTOR DlESEll-N»

-> POtENCIA.DEISOHpr ;|
COR LARANJA ‘ *

-PESOOPERACIC'

" FINâM

'■'V-
--r.V.-?;

~7<-,
V’'.

t

70.V'.
i ■■5

ty^/‘c.

1

|[#4;iÕ0.eO6^ÕtOTAU PO ORÇAMENTO

CONDIÇÕES PO ORÇAWENTO

R$ ■I,1.o5.ô0o;od'

FÍ$Ó.O0
Recurso^Prâbrío l/lOOVoV::

Financiado (0°/oL;

Observações:

CNJConsultor do Vendas:

BERTRÃND WILUIAN ALBERTI:BURGER

E-mall:bertrandwab@jmafücelli.conj.br

Telefone: (41) 999:T5-7355
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TERMOS

PISPOSIÇÕESGERAIS

1 - Caso oíeqüipamento séja.financiado, emi todo ou erti'parte de seu valor, através dèinstjtüição financeira,, se

após 45;(quaréntaeipiocp)diésdQj^tdreipéatGP Vàlófalnda nló.tiyéÇsidp repaseadópêlpa
Gprrètâo por ephfà dó GOK/IPRÃÉQR às: déspésas flnãncélràs èniitâzãó no atraso do repasse, devendo tais

custos ser caibülados,com base nas. práticas de merpadb.

2 - easõ 0 Vafòâdo èquipámento orá solicitado venha a ser pago através de recurso .próprio de forma parceiada ou

através de financiamentOí assim que,o bemesteja disponível para ai entrega, deyerã'0 ÇÇ)iylPRApOR;asslnar-
novo cóhtratp, sendo a. etètiyaçãft deSte 0 requisito essenòíalipãraehtrega dpínrlesifíp ,.

3 - Em sendo o, transporte por conta da ÇOMPRApÇRft, esta se íprna íntegralgente,responsável péíp
eqUipamento a partir do mpinèntQ efn qüéaefe ihe‘é entregue np pâtíd dá VÉNDÊpÕ.RAj OCasiãoern que ÍHè é’

transferida legairnente a posse do: mesmo. Esta; responsabiiidad e: inclui eventuais irregülaridadesfque possam

ocorrer no transporte,, inoluindp-se, mas não se Himjtandòi ap recebirnentp ,de (nuítas rio frajetp„’fti;rtps, roubos,

etc,., Ihsèntandd-sè tòtaltníéne a VENDEDORÂde qüalquer despása .cpfri relaçãó.áítais; õcòrréncias àpos à
entrega do equipamento.

4 h partir dá reaíizaçlb dá pres.entè pèdidò,: o CQlyjpRADÔB! passa a siér titulãr dos dlreitòs e obrigações
estabelecidosjno presente documerito.

5 - Caso deseje reãlizar;oóaaceíatne”ntO INJljSTÍFÍCADÂMÉNtÉapóe a assinatura do pedido,;O GOI\/IPRADOR

incidirâno pagamento de, muita de 10% (dez por centojídp vaior totai do.equiparnentp,.importãn£:iaque passará a'

ser devida a; partir do-rnojnentpídà'cpmüniGâçáodO eanceiarneriÍQ À ViNPÊDQRÃ è qüe déVèfá ser adifnpiidá eiii

até ÍO (dez) dias corridos .desta data pelo DESISTENTE, rião havendo o pagamento neste,prazo, passam a incidir
sobre este valor juros íegais: e, correção monetáriá, a ser çalcufada pelq NPC, inpjdirtdp p, desisteiité eip, mprá e

estándp sujeito ãoajuizaméritó dasMedidas judiciais cábívêísíj indepMdèpté dé qUalqUerintérpèiaçâQ pü
hótificàçãò extrajudiciaí ou judicial,.sendo; nesteicaso. xesponsável pelo pagametito das custas.judiciais e
honorários- advocatícios.,

6 - Basó haja,diferença de IGMS, a mesma correrá, por conta do GOIViPRADOR, tendo este responsabilidade por

realizar:seu pagamento np Estado de destino, conforme legislaçãp» e álíquotas vigentes.

7 - As partes contratantes, deciaram. sob asspenas;da léi, que os signatários do presente são .seus representantes

legais, deVidarnente opnsfltuidõs hátòfmádòs respectivos' èStáíütps qü Cootrátos SOjçTáis, cpfn poderes bára
ássurriir as õbrígâções./óta cdhtrãfdás. Gásõ ò. respõhsávàl peJo contrato não flgurè cofho sócio, estatutário, o

Comprador deverá apresentar'proouração,.dándb'-lhe pelno poder devidamente-registrado em cartóriov

8 - E por estarern assim justos: è .êóntratâdos, assinam o presente em duas vias, de Iguafteor e forraa,_na:

presença deduas testemunhas, para que surtaíseus efeifos legais.

9 - As partes èlegem como Foro competerile. para qualquer.ação.de.GOfrente deste: Contrato, com exclusão de

qualquer outro, por majs; privilegiado que;,seja o foro da Cidade de Guritiba’, -Çápitaj .clQÊstado do Paraná,

10 - As Partesdeclaram quetem plenaciência do Código de Ética e do Manualde Gonduta de Terceiros rnantidos
pélas Partes, sendo o da Fprza Jldalucellt disponível em seu site (foizáijmáiaGeHi.eòm.br), bem comodeciãrarn
que se comprometem ã observá-íbs para 0 bom efiel desenvolvimento desteícontrato:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN

Rua Amazonas, 373 - Centro

CEP 83.860-000 -Telefone:(41) 3632-1136

Convênio n° 368/2025 - Protocoio n° 23790.545-8 1

EMPRESAS QUE APRESENTARAM COTAÇÃO DE PREÇOS

Lote i - MOTONIVELADORA 140GC

1- Paraná Equipamentos S/A
2- Veneza Equipamentos Sui

.3- Forza Maquinas Agricoias

ESTIMATIVA DE PREÇO PARA MONTAGEM DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

1.093.000,00 1 1.093.000,001.230.000,001.105.000,001.165.000,00

- - I ■ - I -

Economia do município perante adesão a Ata de Registro de Preços - Consórc

1.420.000,00Motoniveladora

o Cirau

Total R$ 137.000,00

Piên, quinta-feira, 13 de novembro de 2025

Lidair Osmar Zappe
Direator de Area

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

4^

i Inserido porCARINADANIELAALVES DA SILVA em: 13/11/2025 14:58:12. ' '
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PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A

CNPJ 76.527.951/0001-85
NIRE 41300052212

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DE 12 MARÇO DE 2025

DATA. HORA E T .OCATEm 12 de março de 2025, âs 16 horas, na Rodovia BR 116,11.807, íCm

100, Hauer, Curitiba, Paraná, CEP 81.690-100.

CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada, tendo em vista o comparecimento, presencial ou

remoto, de 100% (cem por cento) dos membros efetivos do Conselho de Administração da

Companhia. Ainda, na qualidade de secretário da mesa, Sr. Maurilio MüUer.

MESA: Presidente: Bernardo Coraiola Borio; Secretário: Maurilio MüUer.

ORDEM DO DIA: Reeleição da Diretoria da Companhia.

DELIBERAÇÃO: Tratando do único assuntó da ordem do dia, os membros do Conselho de

Administração, conforme poderes do art. 11,1, e art. 13 do Estatuto Social da Companhia, decidem

reeleger os Diretores para um novo mandato, com início na presente data. Dessa forma, decidem,

por unanimidade, reconduzir, para um mandato de 3 (três) anos, os seguintes Diretores.

• Bernardo Coraiola Borio, brasUeiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,

engenheiro civü, portador do RG n. 6.358.925-0 SESP/PR, inscrito no CPF sob o n.

026.657.759-80, residente e domicUiadb na Rua Amauiy Lange Süvério, 60, Casa 02,

Püarzinho, Curitiba, Paraná, CEP 82120r000, para o cargo de Diretor Gerente e Diretor de

Operações da Companhia: i

• Marcelo Carvalho Grade, brasUeiro, casado, administrador, portador do RG n. 3.314.022-
3 SSP-PR, inscrito no CPF sob o n. 635,438.269-72, residente e domicUiado na Rua Parque

Est Pico do Marumbi 90, Q03, D02, Bairro Esperança, Londrina, Paraná, CEP 86.058-110,

para o cargo de Diretor Comercial da Companhia:

• Maurilio MuUer, brasUeiro, casado sob p regime de separação de bens, advogado, portador
do RG n. 6.772.306-6 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n. 022.258.999-08 e na OAB/PR sob

o n. 31.765, residente e domicUiado na Rua EmUiano Cornelsen, 500, ap. 101, Ahú, Curitiba,

Paraná, CEP 80.540-220, para o cargo de Diretor Jurídico da Companhia.

• Fernando Rodrigues de Mello, brasUeiro, casado, administrador, portador do RG n.

658.358-51 SESPS/PR, inscrito no CPF sob o n. 022.993.359-94, residente e domicUiado na

Travessa Flavio Nogueira Machado, 845,,Santos Dumont, São José dos Pinhais, Paraná, CEP

83.045-180, para o cargo de Diretor Administrativo-Financeko da Conapanhia.

Os Diretores eleitos, ora empossados, declaram, sób as penas da lei, não estarem impedidos por lei
especial de exercer a administração e direção de sociedades anônimas, nem terem sido condenados à

pena de que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos púbUcos ou por crime faUmentar,

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou crime contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, a fé púbUca e o crédito ou à propriedade.

O mandato dos Diretores acima eleitos tem início em 12 de março de 2025 e encerrar-se-á em 11 de

março de 2028, devendo ser este considerado imediatamente prorrogado até a data da investidura de

novo Diretor, nos termos do artigo 150, §4°, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

independente de nova deUberação deste ConseUio de Administração. Ainda, os Diretores são
investidos neste ato mediante assinatura dos Termos de Posse, nos termos do artigo 149 da Lei n°
6.404, de 15 de dezembro de 1976.

I Inserido por CARINA DANIELA ALVES DA SILVA em: 13/11/2025 14:58:12.
]



Página 2 de 3

562

PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A

CNPJ 76.527.951/0001-85
NIRE 41300052212

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DE 12 MARÇO DE 2025

ENÇERRMIENTQaAWATURA E LEITURA DA ATA; Nada mais havendo, oferecida a

palavra a quem dela quisesse fazer uso e ninguém se manifestando, foram encerrados os trabalhos

para a lavratura da presente ata que, após lida, foi aprovada por todos os merribros do Conselho de

Administração e assinada por mim, Maurdio MüUer, Secretário da Reunião e pelo Senhor Presidente,

certificando todos os Conselheiros presentes. A presente é cópia fiel da via registrada no Livro de

Registro de Atas do Conselho de Administração da Companhia.

Mesa:

BERNARDO CORAIOLA BORIO

Presidente

MAURILIO MULLER

Secretário

I Inserido borCARINA DANIELA ALVES DASILVAem: 13/11/2025 14:58:12. ]
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ASSINATURA ELETRÔNICA

‘ Certificamos que o ato da empresa PARANA EQUIPAMENTOS S.A consta assinado digitalmente por:

31

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02225899908 MAURILIO MULLER

BERNARDO CORAIOLA BORIO02665775980

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/03/2025 18:29 SOB N° 20251274691.

PROTOCOLO: 251274691 DE 13/03/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12504383583. CNEJ DA SEDE: 76527951000185 .

NIRE: 41300052212. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/03/2025.

PARANA equipamentos S.A

JUCERâH
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.ençresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.

I Inserido por CARINA DANIELA ALVES DA SILVA em: 13/11/2025 14:58:12. ]
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PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A

CNPJ 76.527.951/0001-85
NIRE 41300052212

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 23 DE AGOSTO DE 2023

5'8

DATA. HORA E LOCAL: Em 23 de agosto de 2023, às 10 horas, na Rodovia BR 116,

11.807, Km 100, Hauer, Cuátiba, Paraná, CEP 81.690-100.

CONVOCAÇÃO: Dispensada, nos termos do art. 124, § 4°, da Lei n. 6.404/76, tendo em

vista o comparecimento, presencial ou remoto, da acionista única da Companhia.

PRESENÇAS: Presença de acionista representando 100% (cem por cento) do capital social

da Companhia.

MESA: Presidente: Francisco Coraiola Borio; Secretário: Maurflio MuUer.

ORDEM DO DIA: (a) Alteração no objeto social da Companhia; e (b) consolidação do
Estatuto Social.

DELIBERAÇÕES: ;

(a) Em relação ao primeiro item da pauta, a acionista única decide aprovar a inclusão no

objeto social da Companhia as atividades de treinamento em desenvolvimento profissional e

gerencial (CNAE 85.99-6-04), outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

(CNAE 8599-6/99), todas relacionadas às atividades e produtos previstos no objeto social da

Companhia, assim como a instalação de máquinas e equipamentos industriais (CNAE 3321-

0/00), incluindo a instalação de geradores, transformadores e de outros equipamentos elétricos.

A acionista única esclarece que tais atividades serão exercidas exclusivamente pela matriz da

Companhia. Assim, considerando tal deliberação, restou devidamente aprovada a alteração

no objeto social, bem como a nova redação do Artigo 3° do Estamto Social, o qual passa a

viger com a seguinte redação:

Art. 3°-A Soáedade tem por objeto:

a) comércio, inclusive importação e exportação e a locação de máquinas, equipamentos, veículos
automotores, motores estacionários e veiculares, e implementos para a indústria, construção, mineração,

agricultura, florestamento epara movimentação de carga e serviços de manutenção, suas partes, peças e
acessórios;

b) a montagem, prestação de serviços tecno-mecânicos de consertos e reparos dos produtos mencionados
na alínea anterior;

c) a fabricação de partes, peças e acessórios para as citadas máquinas, equipamentos, motores e

implementos;

d) a aquisição, licenciamento e exploração de marcas, patentes e direitos congêneres que se relacionem
com a sua atividade social;

e) constituir e participar de outras sociedades, qualquer que seja a forma ou objetivas destas, e, a

prestação de serviços de caráter técnico e administrativo às mesmas;

f) cessão de mão de obra relacionada a qualquer das atividades previstas neste artigo;

g) aluguel e arrendamento de imóveis próprios;

h)produção agrícola, florestal e pecuária;

I Inserido por CARINA DANIELA ALVES DA SILVA em: 13/11/2025 14:58?ÍZ
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PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A

CNPJ 76.527.951/0001-85
NIKE 41300052212

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 23 DE AGOSTO DE 2023

i) representação comercial;

j) manutenção e reparação de máquinas e equipamentospara appicultura, pecuária, de tratores agrícolas,

ferramentas, máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção;

k) comércio atacadista de máquinas, equipamentos,, partes e peças para terraplenagem, mineração e

construção;

1) preparação de documentos e serviços especialisçados de apoio administrativo não especificados

anteriormente;

m) abastecimento de veículos próprios;

n) treinamento em desenvolvimento profissional, gerencial e outras atividades de ensino não especificadas

anteriormente, todas relacionadas às atividades eprodutosprevistos nesse artigo;

o) a instalação de máquinas e equipamentos industriais, incluindo geradores, transformadores e outros

equipamentos elétricos; e

p) todas as atividades e operações correlatas, acessórias ou conexas aos objetivos aáma mencionados.

Tratando, por fim, do segundo assunto da ordem do dia, a acionista única decide

consolidar o Estatuto Social, considerando a deliberação acima, nos termos do Anexo I.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo, oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer

uso e ninguém se manifestando, foram encerrados os trabalhos para a lavramra da presente ata

que, após lida, foi aprovada por todos os presentes e assinada por mim como Secretário,

MaurtUo Müller, pelo Senhor Presidente e pela acionista única presente.

(b)

Mesa:

FRANCISCO CORAIOLABORIO

Presidente da Reunião

MAURILIO MULLER

Secretário

Acionista Única:

SINERGIA - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S-A.
Francisco Coraiola Borio

I Inserido Por CARINA DANIELA ALVES DA SILVA em: 13/11/2025 14:58:12. ]
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PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A

CNPJ 76.527.951/0001-85
NIRE 41300052212

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 23 DE AGOSTO DE 2023

00

Aiiexo I

Estatuto Social Consolidado

CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO. SEDE. OBTETO E DURAÇÃO

Art. 1° - A sociedade por ações, PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A., constituída em

31.12.1953, por transformação da Sociedade Meridional de Materiais e Equipamentos Ltda.,

rege-se por este Estatuto e disposições legais que üie forem aplicáveis.

Art. 2° - A Sociedade tem a sua sede e foro jurídico na cidade de Curitiba, Capital do Estado

do Paraná, podendo mediante deliberação do Conselho de Administração abrir ou extinguic

filiais, escritórios, depósitos ou armazéns em qualquer parte do território nacional ou

estrangeiro, atribuindo uma parcela de capital a cada uma, podendo aumentar ou diminuir a

mesma, à melhor conveniência.

Art. 3° - A Sociedade tem por objeto; '

a) comércio, inclusive importação e exportação e a locação de máquinas, equipamentos,

veículos automotores, motores estacionários e veiculares, e implementos para a indústria,

construção, mineração^ agricultura, florestamento e para movimentação de carga e

serviços de manutenção, suas partes, peças e acessórios;

b) a montagem, prestação de serviços tecno-mecânicos de consertos e reparos dos

produtos mencionados na alínea anterior;

c) a fabricação de partes, peças e acessórios para as citadas máquinas, equipamentos,

motores e implementos;

d) a aquisição, licenciamento e exploração de marcas, patentes e direitos congêneres que
se relacionem com a sua atividade social;

e) constituir e participar de outras sociedades, qualquer que seja a forma ou objetivos

destas, e, a prestação de serviços de caráter técnico e administrativo às mesmas;

f) cessão de mão de obra relacionada a qualquer das atividades previstas neste artigo;

g) aluguel e arrendamento de imóveis próprios;

h) produção agrícola, florestal e pecuária;

i) representação comercial;

j) manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura, pecuária, de

tratores agrícolas, ferramentas, máquinas e equipamentos de terraplenagem,

pavimentação e constmção;

k) comércio atacadista de máquinas, equipamentos, partes e peças para terraplenagem,
mineração e construção;

1) preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não

especificados antetiormente;

m) abastecimento de veículos próprios;

I Inserido por GARINA DANIELA ALVES.DA SILVA em: 13/11/2025.1.4: 58:12.
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PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A

CNPJ 76.527.951/0001-85
NIKE 41300052212

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 23 DE AGOSTO DE 2023

n) treinamento em desenvolvimento profissional, gerencial e outras atividades de ensino

não especificadas anteriormente, todas relacionadas às atividades e produtos previstos

nesse artigo;

o) a Instalação de máquinas e equipamentos industriais, incluindo geradores,

transformadores e outros equipamentos elétricos; e

p) todas as atividades e operações correlatas, acessórias ou conexas aos objetivos acima
mencionados.

Art. 4” - A duração da Sociedade é por praxo indeterminado.

CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES

Art. 5° - O capital social é de R$ 164.803.029,67 (cento e sessenta e quatro milhões, oitocentos

e três mü e vinte e nove reais e sessenta e sete centavos) dividido em 101.559 (cento e uma mü,

quinhentas e cinquenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.

Art. 6° - A cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações das Assembléias Gerais.

Art. T - Os dividendos previstos pelo Art. 21°, §2°, “c”, e deliberados pela Assembléia Geral

Ordinária serão pagos na forma da lei, salvo deliberação em contrário dos acionistas, a partir

de 60 (sessenta) dias contados da data da realização da Assembléia Geral que os declarar.

Art. 8° - Os dividendos não reclamados, prescreverão em favor da Sociedade, após o decurso

de 03 (três) anos, contado da data em que tenham sido colocados à disposição dos acionistas.

CAPÍTULO III - ADMINISTRAÇÃO SOCIAL

Art. 9° - A Sociedade será administrada por um Conselho de Administração e por uma
Diretoria.

SEÇÃO I - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 10-0 Conselho de Administração será composto de 04 (quatro) membros acionistas,

normalmente eleitos pela Assembléia Geral Ordinária realizada no ano da extinção dos seus

mandatos, pelo prazo de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos.

§1° - Os membros efetivos do Conselho de Administração serão investidos nos seus

respectivos grupos independentemente de prestação de caução ou de qualquer outra garantia,

mediante assinatura do termo de posse no Livro de Atas do Conselho de Administração,

ocasião em que elegerão entre si o Presidente do Conselho.

§2° - No caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho, ou ainda,

na vacância desse cargo, os demais designarão como seu substituto, o conselheiro de mais idade
entre eles.

§3° - Ocorrendo a vacância de um cargo de Conselheiro em virmde de renúncia ou morte, os

Conselheiros remanescentes designarão dentre os acionistas residentes no País, o substimto

que exercerá as funções do substituído até a primeira Assembléia Geral, a qual elegerá o
substituto definitivo. No caso de vacância da maioria ou de todos os cargos do Conselho de

I Inserido PorCARINA DANIELA ALVES DA SILVA em: 13/11/2025 14:58:12.
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Administração, será convocada na forma da lei, Assembléia Geral para a eleição e

preenchimento dos cargos vagos.

Art. 11 - Ao Conselho de Administração, órgão de deliberação colegiada, além das atribuições

expressas em lei e neste Estatuto, compete: '

I - eleger, reeleger, destituir a qualquer tempo, aceitar a renúncia e substituir os membros da

Diretoria e fixar-lhes as atribuições complementares às previstas neste Estatuto e na lei;

II - deliberar previamente e conceder autorização expressa aos membros da Diretoria, para a

prática dos seguintes atos:

a) constituição e dissolução de sociedades, qualquer que seja a forma e os objetivos

destas, assim como, participação em outras sociedades pela aquisição de ações ou quotas

de capital, venda ou cessão dessas ações ou quotas, desde que a subscrição de capital da

constituição ou o valor de aquisição das ações ou quotas, ou ainda o valor da venda ou

cessão seja superior a R$ 100.000,00/cem rml reais), dispensada dessa autorização, à

participação societária decorrente da utilização de incentivos fiscais da companhia; e ■

b) abertura, modificação ou extinção de filiais, escritórios, depósitos ou armazéns; e

III - submeter à Assembléia Geral propostas' sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido do

exercício, reforma no Estatuto, aumento de capital social mediante a utilização de correção

monetária, incorporação de reservas e lucros, ou subscrição em dinheiro ou bens.

Parágrafo Único - Compete ao Presidente do Conselho de Administração ou ao seu

substituto, convocar as Assembléias Gerais da Sociedade e designar o conselheiro que instalará

e presidirá as citadas Assembléias.

Art. 12 - As Reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo Presidente, pela

maioria dos seus membros ou pela Diretoria sempre que necessário, mediante convite por

escrito com antecedência de 05 (cinco) dias, e serão instaladas com a presença de pelo menos

02 (dois) conselheiros, presididas pelo seu presidente ou na sua ausência pelo seu substituto,

sendo as deliberações tomadas por maioria de votos cabendo ao Presidente ou ao seu

substituto o voto de qualidade em caso de empate.

SECÃO II - DA DIRETORIA

Art. 13 - A Diretoria será composta de até 05 (cinco) membros, com as denominações de

Diretor Gerente, Diretor Administrativo-Financeiro, Diretor Jurídico, Diretor Comercial e

Diretor de Operações, eleitos pelo Conselho de Administração, entre acionistas ou não, pelo

período de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos.

§1° - Os membros eleitos para os cargos da Diretoria serão investidos nos seus respectivos

cargos, independentemente da prestação de caução ou de qualquer outra garantia, mediante a

assinatura do termo de posse do Livro de Atas de Reunião da Diretoria.

§2° - No caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer dos Diretores, as suas

funções serão exercidas provisoriamente por quem for indicado pelo Conselho de

Inserido Por CARINA DANIELA ALVES DA SILVA em: 13/11/2025 14:58:12.
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Administração, admitindo-se o acúmulo de funções do ausente ou impedido temporariamente,

entre os 02 (dois) Diretores remanescentes.

§3° - Ocorrendo vacância do cargo de Diretor em virtude de renúncia ou morte, o Conselho

de Administração realÍ2ará dentro dos 10 (dez) dias subsequentes ao evento, reunião para a

escolha do seu substituto que exercera as funções e completará o mandato do seu antecessor.

Art. 14 - A Diretoria, dentro dos limites estabelecidos em lei e neste Estatuto, ficará investida

dos mais amplos poderes de gestão necessários à administração e funcionamento normal da

Sociedade, cabendo aos 05 (cinco) Diretores ;individual ou coletivamente, a representação ativa

e passiva mediante a prática de todos os atos que criem, modifique ou extingam direitos ou

obrigações para a Companhia.

§1° - Para a prática dos atos abaixo relacionados é necessária a assinatura conjunta de 02 (dois)
Diretores: I

a) Aquisição, alienação e oneração mediante constituição de ônus reais ou outras

garantias de bens imóveis e outros benS do ativo permanente que não sejam imóveis, em

valor de até R$ 1.000.000,00 (um mühão de reais); e

b) Prestação de garantias, fidejussórias ou reais, em obrigações de terceiros decorrentes

do financiamento de vendas da Companhia ou ainda, quando de interesse geral da

Sociedade, assim como, em obrigações de Sociedades coligadas ou controladas;

§2° - A prática dos seguintes atos depende de prévia autorização do Conselho de

Administração, sempre requerendo a assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores:

a) Aquisição, alienação e oneração mediante constituição de ônus reais ou outras

garantias de bens imóveis e outros bens do ativo permanente que não sejam imóveis, em

valor superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);

b) constituição e dissolução de sociedades, qualquer que seja a forma e objetivos destas,

assim como, participação em outras sociedades pela aquisição de ações ou quotas de

capital, venda ou cessão dessas ações ou quotas, desde que a subscrição do capital de

constituição ou o valor da aquisição das ações ou quotas, ou ainda, o valor da venda ou

cessão seja superior à R$ 100.000,00 (cem mil reais);

c) abertura, modificação e extinção de filiais, escritórios, depósitos e armazéns.

Art. 15 - Além das atribuições em comum com os demais Diretores, compete especialmente:

I - Ao Diretor Gerente: a) Superintender as operações mercadológicas e a assistência técnica

dos clientes; b) Superintender a organização administrativa e a coordenação dos serviços gerais
da sociedade;

II - Ao Diretor Jurídico: a) Superintender o acompanhamento de todos os processos e

procedimentos de interesse da Sociedade; b) Superintender a definição das políticas e objetivos,
e assegurar a obtenção dos resultados estabelecidos nos planos da área jurídica e demais áreas

correlatas; c) Superintender a elaboração e implementação dos planos estratégicos;

I Inserido por CARINA DANIELA ALVES DA SILVA em: 13/11/2025 t4:58:12.
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III - Ao Diretor Administrativo-Financeito: a) Superintender a administração e controle dos

valores da Sociedade; b) Superintender as atividades fínanceiras da Sociedade e suas relações

com estabelecimentos de crédito com terceiros; c) Superintender a relação da Sociedade com

seus acionistas;

rV — Ao Diretor de Operações: a) Garantir que as operações comerciais sejam eficientes e

produtivas e que a gestão adequada dos recursos, distribuição e serviço aos clientes e análise

sejam conduzidas; e

V) - Ao Diretor Comercial a) Coordenar as operações mercadológicas e a assistência técnica

aos clientes, fazendo executar as respectivas 'diretrizes.

Parágrafo Único - Nos limites de suas atribuições e poderes os diretores poderão constituir

mandatários da Companhia mediante assinatara conjunta de 02 (dois) Diretores, sempre para

a prática de atos específicos e por prazo determinado, salvo quando se tratar de poderes “ad

judicia” ou para a defesa dos interesses da Sociedade em processos administrativos, hipótese

em que o mandato poderá ser por prazo indeterminado.

SEÇÃO II - DA REMUNERÁCÃO DOS ADMINISTRADORES

Art. 16 - A remuneração dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria da

Companhia, constitui-se de: |

I - uma parte fixa, pagável mensalmente, cujo montante individual ou global será fixado pela

Assembléia Geral. Se fixada globalmente, coinpetirá ao Conselho de Administração estabelecer

o montante individual para cada um dos conselheiros e diretores;

II - uma parte variável, correspondente a 10% (dez por cento) do lucro líquido apurado

anualmente na forma da lei e do Art. 21, § 1°, “b” deste Estatuto, a ser partilhada entre os

membros do Conselho de Administração e da Diretoria, na forma em que deliberar o Conselho

de Administração, desde que no exercício social correspondente, tenha sido distribuído aos

acionistas o dividendo obrigatório estipulado pelo Art. 21, § 2°, “c”.

Parágrafo Único - O membro do Conselho de Administração que igualmente for eleito para

a composição da Diretoria, somente receberá a remuneração prevista neste artigo,

correspondente ao cargo de Diretor.

CAPÍTULO IV-DO CONSELHO FISCAL

Art. 17 - A Sociedade terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, com as

atribuições e poderes conferidos pela lei, composto de 03 (três) membros efetivos e de igual
número de suplentes, acionistas ou não, residentes no País e com os requisitos estabelecidos

pela Lei, eleitos normalmente pela Assembléia Geral ordinária pelo período de 01 (um) ano
podendo ser reeleitos.

§r - Os Conselheiros Fiscais exercerão os seus cargos até a posse dos seuS sucessores eleitos

em Assembléia Geral, ou declaração de não instalação por estes.

I Inserido Dor CARINA DANIELA ALVES DASILVAem: 13/11/2025 14:58?ÍZ
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§2° - A remuneração dos membros efetivos do Conselho Fiscal será fixada em Assembléia

Geral que os eleger, nunca inferior à 0.1 (um décimo) da que em média for atribuída a cada

Diretor, não computada a participação nos lucros.

CAPÍTULO V - DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS

Art. 18 - As Assembléias Gerais realizar-se-ão ordinariamente dentro dos 04 (quatro) primeiros

meses subsequentes ao término do exercício social, preferencialmente na sede da Sociedade,

em data e hora previamente anunciada na forma da lei e, extraordinariamente quando

convocadas para esse fim.

Parágrafo Único - As Assembléias serão convocadas na forma da lei e neste Estatuto, e

instalada conforme previsto no Parágrafo úmco do Art. 11°.

CAPÍTULO VI - DO EXERCÍCIO SOCIAL. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

E DA DESTINÁCÃO DE LUCROS

Art. 19-0 exercício social coincidirá com o,ano civil.

Art. 20 - No encerramento do exercício social serão elaboradas as demonstrações financeiras

estabelecidas em lei, com observância das prescrições legais técnicas pertinentes.

Art. 21 - Do resultado do exercício, serão deduzidos antes de qualquer participação ou

distribuição, os prejuízos acumulados quando existentes, e, a provisão para o imposto sobre a
renda.

§1° - Dos lucros remanescentes será deduzido; a) A percentagem de participação dos

empregados no montante proposto pelo Conselho de Administração, até 10% (dez por cento)

dos lucros; b) A participação global dos membros do Conselho de Administração e da

Diretoria, até 0.1 (um décimo) dos lucros após a dedução da percentagem dé empregados,

limitada a total da remuneração global anual prevista no inciso 1, do Art. 16° prevalecendo o

limite que for menor.

§2° - O lucro hquido apurado após efemadas as deduções estipuladas no parágrafo anterior,

será distribuído na seguinte forma; a) Uma parcela de 5% (cinco por cento) destinada à

formação de reserva legal que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; b) Uma

parcela destinada à constituição de reserva para contingências e de lucros a realizar no

montante proposto pelo Conselho de Administração, sempre que as circunstâncias o

recomendarem; c) Uma parcela de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o lucro líquido apurado

após as distribuições acima, como dividendo mínimo obrigatório devido aos acionistas.

§3° - O valor dos juros pagoS ou creditados, a título de capital próprio nos termos do art. 9°,

§7° da Lei n° 9249/95 e legislação e regulamentação pertinente, poderá ser imputada ao valor

do dividendo obrigatório e do dividendo estamtário das ações preferenciais, integrando tal

valor o montante dos dividendos distribuídos pela companhia para todos os efeitos legais.

§4° - Ao saldo do lucro líquido será dada a destinação proposta pelo Conselho de

Administração “ad referendum” da Assembléia Geral, na forma prevista na lei.

CAPÍTULO VII - DISPOSIÇÕES GERAIS

I Inserido por CARlNA DANIELA ALVES DA SILVA em; 13/11/2025 14:58;12.
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Art. 22- A Sociedade dissolver-se-á nos casós previstos em lei, na forma a ser deUberadã pela

Assembléia Geral que nomeará o Conseüio Fiscal que funcionará durante o periodo da

liquidação, ficando mantido o Conselho de Administração para nomear e destituir o liquidante,

fixando-üie a sua remuneração.

CAPÍTULO VIII - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 23 - A Companhia continuará estabelecida com sede na Rodovia BR-116, n° 11.807 (Km

100) - Bairro Hauer, Curitiba-PR, até deliberação em contrário dos acionistas em Assembléia

Geral Extraordinária.

I Inssrido Dor CARINA DANIELA ALVES DA SILVA em: 13/11/2025 14:58:12.
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Certificamos que o ato da empresa PARANA EQUIPAMENTOS S.A consta assinado digitaimente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02225899908 MAURILIO MULLER

03002979988 FRANCISCO CORAIOLA BORIO

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/08/2023 15:07 SOB N° 20235574546.

PROTOCOLO: 235574546 DE 25/08/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12312666254. CNPJ DA SEDE: 76527951000185 .

NIRE: 41300052212. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/08/2023.

PARANA EQUIPAMENTOS S.A

jyCEPAR
LEANDRO MARCOS: RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIP-GERAL

WWW.empresafagil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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S MINISTÉRIO DA FAZENDA
'iaP'' Secretaria da Receita Federal do Brasil
JSl, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PARANA EQUIPAMENTOS S A

CNPJ: 76.527.951/0001-85

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Spcretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), oü objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN). i

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN; este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN eiabrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 'da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:08:47 do dia 21/10/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 19/04/2026.

Código de controle da certidão: 9A3B.762E.57E5.02C8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I Inserido porCARINA DANIELA ALVES DASILVAem: 13/11/2025 14:58:12. ]
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Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitoé de Negativa
(Art. 20$ do CTN)
N“ 038134874-13

Certidão fornecida para o CNPJ/MF:
Nome: PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A

76.527.951/0001-85

Ressalvado o direito da Fazenda Púbiica Éstaduai inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima

identificado, nesta data, as quais estão com a exigibliidade suspensa nos termos dos incisos II, III e/ou

VI, do art. 151, do Código Tributário Nacionai (Lei 5.172/1966).

Obs.: Esta Certidão engioba todos os estabeiecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 19/01/2026 Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

wmfa.^ejida..pLgQ^^

Pàgfna 1 de 1

Emitido via Internet Pública (21/10/2025 17:53:47)
■

I Inserido por CARINA DANIELA ALVES DÀ-SiLVA em: 13/11/2025 14:58:12. ]



21/10/2025,17:56 Certidão Pessoa Jurídica

7 2
PREFEITURA MUNICÍIP^ÍL DÊ CURIfí^

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO
DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

, ; éÉRTIDÃONEGÀTIl/À

DÉ DÉBITOS TRIBUTÁRIOS È DÍVIDA ATIVA MÈÍNICÍPÀL

■■’Certidãtí:(â?;::VÍt5Pi523::'

■:gnpj:'; 70.527.951/0001-85

iPARANA EQUIPAMENTOS S/ANome;'

. rResMlvá'dO:.o diréitOtd Fazenda' Públíoa MunicipalsinscreveE ,e; cobrar débítosíainda não registrados.ou que venham:
• a ser apurados, certificamoánão .existir pendências iem. nome: do contribuinte acima Identificadd^ relativas’á créditos

,, tributáripaadmímstrados‘peIa Secretaria Municipal ;de.:Rnanças/e:;.'.créditos ;tributãriqsi e.:nãg':1ributários'irisçntds:em
■drvidàátiya']untd:aiPro:Curádoria,GéraI'doMunicfpio,:(PGM).r

Esta'certidão compráende-os:.tnbutosíMobiliários (Irnpòsto' sobre serviço - lS,S),.Tribütos Imobiliátios (ItripostoPredial
, e.Territorial Urbano-'.-'IPTU), 'ilmposto :sobre;:a: Trànsmissão de-Bens Imóveis ilntérvivos-.lTBli-eiCdntribuição de

-' MelhoriáíriTaxas de Serviços é pelo Poder deiPõ.líciai:outros débitos municipais inscritos’em divida àtiva;

l •A.çeriidãG-expedida emuoroe .de: péssoajundrca 'abrânge;.:tod os õs,esta.b'elécr|neritosi(mãtnz;,e filiais)'.cadastrados ;no

MUriicípiõdè Curitiba^'!

certidão . . . deverá.

'’:https;//cnd-çidadao;Curitiba.pr.gov.br/Certidao/V'alidàrCertiddOi;

.Gêrtidão,;emiíida'com base no.Décreto 619/2021 de 24/03/2021.

, :Êmridaãs/02:2T;dbdiaíÍ9/1.0è^^^ ,,
CóíiJgo:de-auteníicidade‘da ceriidão::FC24013ECCF1496C8B65F92578ÍEF4C440;

. ■.Quàlquér rasura OU: errten.da invalidará.'estedocumenta,'

A ' autènticidadè - desta.- çonfitmãdã; endereço. ser ■ nõ

Válida até Fqfriècímento fiiratiiitci

, Vp.cê também pode validar áriüteníicidadel
:'dâ:cè.riidãò otilizãndo dm|Íèitorde'QReode‘i'

https://cnd-cidadao.curitiba.pr.gov.br/ListagemCertidoesPessoaJu ridlcá/LlstagemCertidoes?numeroCnpj=76.527.951/0001-d5 1/1

I Inserido por CARINADANIELA ALVES DA SILVA em: 13/1 ir2025 14Í58Ü^
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PARANA EQUIPAMENTOS S A (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 76.527.951/0001-85

Certidão n°: 63036456/2025

Expedição: 21/10/2025, às 17:57:21

Validade: 19/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PARANA EQUIPAMENTOS S A (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 76.527.951/0001-85, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

■Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt(3tst. jus.br

I Inserido PorCARINA DANIELA ALVES DA SILVA em: 13/11/2025 14:58:12. ]
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PARANA EQUIPAMENTOS S A (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 76.527.951/0012-38

Certidão n°: 65137654/2025

Expedição: 31/10/2025, às 14:47:47

Validade: 29/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PARANA EQUIPAMENTOS S A (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 76.527.951/0012-3-8, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

■a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a'recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br

I Inserido porCARINADANIELA ALVES DASILVAem: 13/11/2025 14:58:12,

■■s. •



75
Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social;

Endereço:

76.527.951/0012-38

PARANA EQUIPAMENTOS S A

R GUERINO LUBIANI 630 / DOIS CORREGOS / PIRACICABA / SP / 13420-
823

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/ll/2025 a 20/12/2025

Certificação Número: 2025112108270514642631

Informação obtida em 24/11/2025 11:37:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa-gov.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
R. Antônio Corrêa Barbosa, 2233 - Chácara Nazaré - PIRACICABA/SP

BRASIL - CEP 13400-810 - CNPJ 46.341.038/0001-29
Telefone: (19) 3403-1000 - Website; www.piracicaba.sp.gov.br

CERIIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS

NÚMERO: 51973/2025
CHAVE; daf7472

'í^

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

NOME/RAZÃO SOCIAL: PARANA EQUIPAMENTOS S.A.

CEP: 13422-190

LOGRADOURO: RUA FELIPE ZAIDAN MALUF, 2000

COMPLEMENTO: SALA 05

INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA / SITUAÇÃO:

614964/ATIVO

CPF/CNPJ: 76.527.951/0012-38

BAIRRO: UNILESTE

CERTIFICA, obeiJecendo a despacho dado no requerimento protocolado sob n°

50143/2025, que em decorrência da análise e verificações efetuadas, o{a) contribuinte acima

especificado, com referência a Tributos Mobiiiários e Imobiliários, NADA DEVE até a presente data,

ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar dívidas que venham a ser apuradas e que

recaiam sobre o(a) mesmo(a). A presente certidão não considera valores eventualmente devidos no

âmbito do Simples Nacional, que dispõe de certidão própria.

FINALIDADE:

LICITAÇÃO

VALIDADE:

Esta certidão é válida até 07/01/2026.

PIRACICABA - SP, 09 DE OUTUBRO DE 2025

Esta certidão engloba consulta aos Cadastros Mobiliário, Imobiliário, Tributos Diversos e Rural.

ÁÁ, Desenvolvido por ÜBRASIL INTELIGÊNCIA E INFORMAÇÃO LTDA®Data de Impressão: 09/10/2025 10:04:02

I Inserido Dor CARINA DANIELA ALVES DA SILVA em: 13/11/2025 14:58:12.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

CEPIM)

Consultado: PARANA EQUIPAMENTOS S A

CPF/CNPJ: 76.527.951/0012-38

Certifiea-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,

^ . mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-P.J consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e peSsoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações oU de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP\apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (LelAnticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parCeria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse óu termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:40:01 do dia 24/11/2025 , com validade até o dia 24/12/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes. cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: UelnAR5BiDvnnGhD548U

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



29/09/2025, 08:56 SEI/GESP - 0083967192 - Certidão de débitos não inscritos CNPJ compieto

7 8

Governo do Estado de São Paulo

Secretaria da Fazenda e Planejamento
DRT 5-PF - Posto Fiscal de Piracicaba

CERTIDÃO DE DÉBITOS NÃO INSCRITOS

NS0083967192

■v

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A

Inscrição Estadual: 535.454.689.116

CNPJ: 76.527.951/0012-38

Situação Cadastral: Ativa

CERTIFICO QUE CONSTAM DÉBITOS FISCAIS RELATIVOS AO ICMS, NÃO INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA ATÉ A DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO, CONFORME

ABAIXO DETALHADO:

SITUAÇÃOCNPJ AIIM

76.527.951/0012-38 Exigibilidade Suspensa.4.068.718-1

Finalidade: Licitação

Avisos:

1 - Esta certidão NÃO versa sobre; (a) Eventuais débitos fiscais de outros estabelecimentos do interessado; (b) Outros
débitos de tributos eventualmente não mencionados acima.

2 - Esta certidão só se aplica ao estabelecimento (matriz ou filial) acima indicado, não incluindo outros

estabelecimentos da mesma empresa, ficando ressalvado o direito da Fazenda do Estado de exigir, a qualquer tempo,

créditos tributários que venham a ser apurados. Tratando-se de certidão emitida para pessoa física, não é pesquisado

na base de dados a existência de débito para pessoa jurídica da qual o interessado possa ser sócio.

3 - A taxa de fiscalização e serviços diversos foi devidamente recolhida nos termos da legislação vigente.

4 - Prazo de validade da certidão: 06 (seis) meses conforme Portaria CAT n° 20 de 01/04/98 (DOE de 02/04/98).

/

Local: SFP-12826 - DRT 5-PF - POSTO FISCAL DE PIRACICABA Data: 26/09/2025

Responsável pela emissão: Caio Eduardo de Pereira Orsolinr

Certidão emitida nos termos das Portarias CAT 20 de 01/04/98 (DOE de 02/04/98) è CAT 135 de 18/12/2014 (DOE de

19/12/2014).

Documento assinado eletronicamente por Caio Eduardo de Pereira Orsolini, Auditor Fiscal da Receita Estadual,
em 26/09/2025, às 16:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nS 67.641.
de 10 de abril de 2023.SSWg mm

Documento assinado eletronicamente por Josué Silva Rosa, Chefe, em 29/09/2025, às 07:48, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nS 67.641. de 10 de abril de 2023.

https://séi.sp.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_aces so_externo=9625433&id_documento=99271683&infra_hash=80798209911769... 1/2

I Inserido por CARINA DANIELA ALVES DA SILVA em: 13/11/2025 14:58?ÍZ ]



29/09/2025, 08:56 SÊI/GESP - 0083967192 - Certidão de débitos não inscritos CNPJ completo
7 9

^ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site httDs://sei.sD.gov,

E acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 0083967192 e o código
I CRC 3DD43AFC.

i/

■https://sei.sp.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_ace sso_externo=9625433&id_documento=99271683&infra_hash=80798209911 769... 2/2

i Inserido porCARiNA DANiELA ALVES DASILVA em: 13/11/2025 14:58:12.
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Prefeitura Municipal _ri0'PIEN 1‘Pp-

AIC: Depurtanienlo de Compras

Raf.;Âdoit© dj Ata n" 11(2025 - Pregào Elotrônico n' 12/2025.

Pfezaddía) Senhor(a); • ' ' ■

A PARANA equipamentos S.A,, po&soa Jurídica de direiio ptiuado, inscrita no CNPJ fi=

. ■ 76.527.951/0001-85, estabelecida na Rodovia BRIie.n'’11.807„kaU8r,Curltlba/PR, CEP ,
•;' 81.690-170, através, de seu representante,; na qualidade de gerente, LUCÍANO •'

FRANÇESCHI FAVERl, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de Identidade

■■ n° 2081099026, inscritó no CPF sob n°009.333,820-14, cóm .endereço profissional na
■ , Rodõ^a BR-1Í6. n“ 11.807; KM 100, Haíier, Curlílba/PR, CEP Sl.èao-lOO, vem,.por meio. .
? dosta, DECLARAR ter recebido, liooe compreendido integralmcnte o teor tía Ata n” 15/2025,

* referente àdeseriçâo'do(s)'equlpamentoís).descrjto(s) n0iil(adro,ifeàíxo.;‘t; _ ' íj;

Após análise, manifestamos nossa plana concordância com. todas as cláusulas, condições,'

'.•ít".prazesse:responsabilidades,.estabelecidas',no..r§ferido.;íácüij|èn'tç|f'comp’rgrpêtènc|çi-noSra'’|:, '.
' cumpri-lasna integra. . .. ' • , . , '

'.s'. ■ .«*,{•)Opffl^speJlfiÃOcípitaçãoJbfornecírBento>|ecorrèng/cÍaadàio. J'-'? '

•(x) Optamos peia.aceitação do fornecimento decorrente de.adesão solicitada, ddscíe,li;.í;

" .T? ' " ffique nio pre]udigae.,as obrigaçõesípresentés e futures decorr8ntes.da.<ata| assumidas tíj;''.,
com o ófgão Gerenciador e Órgãos Participantes, mantidas todas as condições nela .

' éstabelaoidas, conforme descrito abaixo: , ' ‘

Píãtça/Mo(iõJ&. » Valor UnitárioDsscriçào Ouant,Item

, CATÉRP1LUR/140GC«GTONlt/etAPeiBAi 01

;t Ô.Rçazb prevliíb para:“éÉréga:áQ,.equ|p;atin'enfõ..&Íe 1'8K|5ento;é'JiJ;entá);.Íiás a cotltár da';f>
data,do aceite, podendo ser ests prorrogado-conforme disponibilidade do fabricante, prazo ■

i,. estè.:qt|é:p MWcípióíéíié çiente|8’de<ac0te .s;-'., . r.:*!.'''' " vj,.

'-Deacordo: , • ' ■ ’ '■ . ;j||;

í •Sôrri„‘.majs pafffijómornéfilój renpyarnos/itõssos vófes deteStfrna dtspnsidecàçao.. 'Ç' ' "Íí

Curlfiba/PR^ tll/09/2025,.

PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A.

76.527.951/0912-38 ' ' '
DECLARANTE

!76.527,.951/0033-62l
LUCiA

FARANAEGUíPÂfiCNTOSSÂ.

ea-386i(M'4aô 3930 -

' tFfetea CE®480;«i
' ltÍl,SAN€BlTA Rif

P$ %

i PARAHA 'Curilíba 4íí*10 j l ~cif íiyal' Uh 2101 ?500 - i;çr,íifm4' 43 21?! 60uQ • Umé‘íi’ 44 33?.G NOOO ■ Tetímuco Rorba 42 3772 0SÍ
í'SANTA,0ATAH(NA'Uí!3f)e(;o:4S33}3 HOO- fleiaí; A7 33464?b7 - 48210? 8?SS- Lajos 453m2030. ' 1 ■ 1<Í
tniOGRA|p00SUt‘NoyaSema'Bit8’5l21285355 , ’ „ -/V

¥
#

'MS
ii m

Digitalizado com CarnScanner

I Inserido cor CARINADANIELA ALVES DA SILVA em: 13/11/2025 14:58:12. ]



SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO SEAB

TERMO DE CONVÊNIO N“ 368/2025

Protocolo n.o 23.790.545-8

PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE PIÊN

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

ESTADO DO PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E

DO ABASTECIMENTO, E O MUNICÍPIO DE PIÊN,

PARA IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA

ESTRADAS RURAIS INTEGRADAS AOS

PRINCÍPIOS

CONSERVACIONISTAS - ESTRADAS DA

INTEGRAÇÃO PREVISTOS NO DECRETO

6515/2012.

E SISTEMAS

O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA

AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, inscrita no CNPJ/MF sob n°

76.416.957/0001-85, com sede na Rua dos Funcionários, 1559, Cabral, Curitiba, PR,

CEP 80035-050, doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representada pela

Diretora-Geral da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, Camila Luiza

Cunha Bernardo Aragão, em razão da Resoiução SEAB n° 30, de 02 de abril de 2025,

portadora da Cédula de Identidade/RG n° 7.XXX.477-X e do CPF n° XXX.162.439-XX,

residente e domiciliado(a) nesta capital, e o MUNICÍPIO DE PIÊN, inscrito no CNPJ/MF

sob n° 76.002.666/0001-40, com sede na Rua Amazonas, 373, Centro, em Piên, PR,

CEP 83.860-000, neste ato representado peio(a) Prefeito(a), Senhor(a) Maicon

Grosskopf, inscrito(a) no CPF/MF sob n° xxx.278.xxx-17, doravante denominado

CONVENENTE, tendo em vista o contido no Processo Administrativo n° 23.790.545-8,

com fundamento na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto rf 10.086,

de 17 de janeiro de 2022, na Resolução n° 028/2011-TCE-PR, regulamentada pela

Instrução Normativa n° 061/2011-TCE-PR, ou outras que venham a substituí-las, na Lei

Complementar n° 101/2000 e no Decreto n° 6.515, de 21 de novembro de 2012,

RESOLVEM celebrar o presente CONVÊNIO, nos termos da delegação governamental

conferida pelo art. 1°, § 6°, do Decreto n° 4.189, de 2016, mediante as cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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Constitui objeto deste Convênio a união de esforços dos partícipes para o

desenvoivimento de ações que integram o Programa Estradas da Integração, instituído

peio Decreto n° 6.515, de 21 de novembro de 2012, para a meihoria da trafegabilidade

e da infraestrutura dos Municípios Convenentes, mediante a aquisição de equipamentos

destinados à execução de serviços de melhorias e manutenção de estradas rurais,

conforme detalhado no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS

Integram este Convênio, independente de transcrição, o Plano de Trabalho aprovado

pelas autoridades competentes, bem como os documentos constantes do Protocoiado

n° 23.790.545-8.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O presente Convênio terá vigência de 28 {Vinte e oito) meses, contados da data da

pubiicação do seu extrato no Diário Oficiai do Estado, para cumprimento do seu objeto e

prestação de contas finai.

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando necessária a prorrogação de vigência do Convênio, a

soiicitação deverá ser apresentada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do

seu término, acompanhada da devida justificativa.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES

4.1. Fica a CONCEDENTE obrigada a:

4.1.1. Transferir os recursos financeiros para execução do objeto deste Convênio na

forma do Plano de Aplicação, observada a sua disponibiiidade financeira;

4.1.2. Inserir as informações pertinentes a esse Convênio e a sua execução no SIT -

Sistema Integrado de Transferência Voluntária do TCE - PR, conforme dispõe a

Instrução Normativa n° 61/2011-TCE-PR e a Resolução n° 28/2011-TCE-PR, com nova

redação dada pela Resolução n° 46/2014, ou outra que venha substituí-las;

4.1.3. Dar publicidade ao Convênio no Diário Oficiai do Estado e no sítio eletrônico oficiai

da SEAB no prazo de até 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura;

4.1.4. Reaiizar o acompanhamento, a fiscaiização, o controle, a supervisão e a avaiiação

do cumprimento do objeto deste Convênio, por meio de anáiise de relatórios acerca do
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seu processamento, diligências e visitas in loco, comunicando ao CONVENENTE

quaisquer irregularidades, fixando prazo para saneamento ou apresentação de

informações e esclarecimentos;

4.1.5. Analisar a prestação de contas da CONVENENTE relativa aos valores repassados

por conta deste Convênio, observados os arts. 714 e 715 do Decreto Estadual n°

10.086/2022 e prestar contas aos órgãos fiscalizadores de acordo com a legislação

pertinente a matéria;

4.1.6. Monitorar, supervisionar, avaliar e fiscalizar o cumprimento do objeto deste

Convênio, em conformidade com o Plano de Trabalho, realizando vistorias sempre que

julgar conveniente, com vistas ao fiel cumprimento do ajuste;

4.1.7. Notificar o CONVENENTE, quando não apresentada a prestação de contas dos

recursos aplicados ou quando constatada a má aplicação dos recursos públicos

transferidos, e instaurar a Tomada de Contas Especial;

4.1.8. Comunicar ao CONVENENTE qualquer irregularidade no uso dos recursos ou

outra pendência de ordem técnica, tomar medidas para suspender a liberação dos

recursos e fixar prazo para saneamento ou apresentação de esclarecimentos;

4.1.9. Apurar o dano, caso não sanada a irregularidade de que trata o item 4.1.8,

mediante Tomada de Contas Especial, nos termos do disposto na Lei Estadual n°

20.656/2021;

4.1.10. Comunicar à Controladoria Geral do Estado do Paraná qualquer irregularidade

indicada no item 4.1.5, e à Procuradoria-Geral do Estado e âo Ministério Público

competente quando detectados indícios de crime ou ato de improbidade administrativa;

4.1.11. Acompanhar e verificar a execução do objeto e o cumprimento dos prazos

relativos à prestação de contas;

4.1.12. Divulgar em sitio eletrônico oficial as informações referentes aos valores

devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto

pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;

4.1.13. Assumir ou transferir a obrigação da execução do objeto deste Convênio, no

caso de paralisação ou de indícios de irregularidade, de modo a evitar sua

descontinuidade.

4.2. Fica o CONVENENTE obrigado a:
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4.2.1. Abrir e manter conta bancária específica e exclusiva em banco oficial para o

recebimento e movimentação dos recursos provenientes deste Convênio;

4.2.2. Aplicar os recursos financeiros recebidos da CONGEDENTE no objeto deste

Convênio e em conformidade com o Plano de Trabalho;

4.2.3. Executar, nos termos da legislação pertinente, o necessário para consecução do

objeto deste Convênio, observando sempre critérios de qualidade e custo, bem como o

contido no Plano de Trabalho;

4.2.4. Na forma dos arts. 709, 710 e 711 do Decreto Estadual n° 10.086/2022:

a) Aplicar os saldos do Convênio, enquanto não utilizados, em cadernetas de

poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior

a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de

mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos

mesmos se verificar em prazos menores que um mês;

b) Computar as receitas financeiras auferidas na forma da alínea anterior a crédito do

Convênio e aplicar, exclusivamente, no seu objeto, mediante termo aditivo e

aprovação de plano de trabalho readequado, devendo constar de demonstrativo

específico que integrará as prestações d© contas do Convênio; e

c) Devolver ao CONGEDENTE, quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção

do Convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das

receitas obtidas das apiicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30

(trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas

especial;

4.2.5. Restituir os recursos, nos casos previstos no Decreto Estadual n° 10.086/2022,

bem como de forma atualizada monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido

de juros legais, na forma apiicável aos débitos para com o Tesouro do Estado, quando:

a) Não for executado o objeto deste Convênio;

b) Não for apresentada, no prazo estipulado, a respectiva Prestação de Contas parcial

ou final; e

c) Os recursos forem utilizados em finalidade diversa do estabelecido neste Convênio;

4.2.6. Apresentar, quando da formalização do Convênio a Certidão Liberatória expedida

pelo Tribunal de Contas, Certidão Negativa de Débitos Tributários e da Dívida Ativa

Estadual, Certidão Negativa de Débitos que ateste que está em dia com o pagamento
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de tributos, empréstimos e financiamentos devidos ao CONCEDENTE/SEAB, Certidão

Negativa de Tributos Federais/INSS, Certidão Negativa de Regularidade do FGTS,

Certidão Trabalhista e documentos pertinentes ao objeto, devendo mantê-las atualizadas

durante toda execução do Convênio;

4.2.7. Observar e fazer observar, por seus contratados e subcontratados, se estão

agindo com mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de

contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula,

definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-compêtitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com

o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista,

deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito

de o organismo financeiro multijaterãl promover inspeção;

4.2.8. Fazer constar das notas fiscais o número dó Convênio seguido da sigla SEAB/PR;

4.2.9. Iniciar a execução do Convênio em até 30 (trinta) dias após o recebimento da

parcela, salvo motivo de força maior devidamente justificado ou se estabelecido de forma

diversa nas etapas e execução do Plano de Trabalho;

4.2.10. Observar as obrigações previstas no Decreto Estadual n° 10.086/2022 e nas

Resoluções e Instruções Normativas do TCE-PR;

4.2.11. Prestar contas por meio do Sistema Integrado de Transferências - SIT do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE-PR, onde deverá inserir e manter

!
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atualizadas todas as informações relativas a execução do objeto dentro do prazo

estabelecido e exigidos peio sistema;

4.2.12. Garantir o livre acesso de servidores da SEAB, do controle interno do Poder

Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado do Paraná aos

processos, documentos, informações referentes aos instrumentos de transferências

deste Convênio e aos locais de execução do objeto;

4.2.13. Movimentar os recursos do Convênio em conta específica;

4.2.14. Observar que a ausência de prestação de contas, nos prazos estabelecidos,

sujeitará, saivo os casos previstos em lei, a instauração de Tomada de Contas Especiai,

observados os arts. 233 e 234 do Regimento Interno do TCE/PR;

4.2.15. Preservar todos os documentos originais relacionados com o Convênio,

independentemente da apresentação da prestação de contas ou mesmo de sua

aprovação, em local seguro e em bom estado de conservação, mantendo-os à

disposição do Tribunal de Contas do Paraná por um prazo de 10 (dez) anos;

4.2.16. Submeter-se à regulação instituída pelo gestor;

4.2.17. Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividade que demonstrem,

quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto deste Convênio;

4.2.18. Atender à política do Programa Estradas da Integração, voltadas para a melhoria

da trafegabilidade das estradas rurais;

4.2.19. Cumprir todas as normas relativas à preservação do meio ambiente;

4.2.20. Submeter-se à auditoria da SEAB, apresentando toda documentação solicitada;

4.2.21. Divulgar em sítio eletrônico oficial as informações referentes aos valores

devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto

deste Convênio, extinção ou rescisão do ajuste;

4.2.22. Efetuar a prestação de contas parciais dos recursos repassados de forma

parcelada, correspondentes e consentâneos com o respectivo plano e cronograma, sob

pena de obstar o repasse das prestações financeiros subsequentes;

4.2.23. Contabilizar e guardar os bens remanescentes, bem como utilizá-los para

assegurar a continuidade de programa governamental, com apresentação de diretrizes

e regras claras de utilização;

4.2.24. Assegurar que os operadores das maquinas (equipamentos) tenham prévia

capacitação para seu uso;
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4.2.25. Responsabilizar-se, de forma exclusiva, nas esferas civil, penal e administrativa

pela gestão dos bens e pelos danos causados durante a execução do objeto deste

Convênio, em especial pela utilização do(s) equipamento(s) adquirido(s) com os

recursQS disponibilizados à conta específica do ajuste;

4.2.26. Assegurar e destacar a participação do Governo Estadual erti qualquer ação

institucional de divulgação ou promoção relacionada ao objeto deste instrumento,

observadas as vedações da Lei Federal n° 9.504, de 1997;

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

5.1. Os recursos financeiros para a execução do objeto destè Convênio, que totalizam

o valor de R$3.694.633,33 (Três milhões, seiscentos e noventa e quatro mil,

seiscentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), serão empregados conforme

o cronograma de desembolso constante no PIãno de Trabalho.

5.1.1. O valor repassado pelo CONCEDENTE: R$3.694.633,33 (Três milhões,

seiscentos e noventa e quatro mil, seiscentos e trinta e três reais e trinta e três

centavos), tem a seguinte classificação orçamentária: 6500.6502,20.608.22.8257 -

Fortalecimento da Agricultura Familiar; natureza da despesa n.° 444042.01 - Auxílio

a Municípios, fonte de recursos n.° 501 - Outros Recursos Não Vinculados, pré-

empenho n° XXXXXX expedido em XXXXXX;

CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

6.1. Os recursos do CONCEDENTE e a correspondente contrapartida do

CONVENENTE, ambos destinados à execução do objeto deste Convênio, serão

transferidos para a conta bancária específica vinculada a este Convênio, de titularidade

do CONVENENTE, a qual deverá ser aberta em Instituição financeira oficial;

6.2. O valor do Convênio só poderá ser aumentado se ocorrer a ampliação do objeto

capaz de justifica-lo, dependendo da apresentação e aprovação prévia pelo

CONCEDENTE de projeto adicional detalhado, da comprovação da fiel execução das

etapas anteriores e da devida prestação de contas, sendo formalizado mediante termo

aditivo;
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6.3. A liberação de recursos financeiros deve obedecer ao cronograma de desembolso

previsto no plano de trabalho e guardar consonância com as fases ou etapas de

execução do objeto do ato de transferência voluntária;

6.4. Os recursos financeiros repassados em razão do Convênio não perdem a natureza

de dinheiro público, ficando a sua utilização vinculada aos termos previstos no ajuste e

devendo o CONVENENTE, obrigatoriamente, prestar contas ao Estado do Paraná e ao

Tribunal de Contas do Estado;

6.5. Toda a movimentação de recursos, no âmbito do Convênio, será realizada

mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à

obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária;

6.6. O CONVENENTE deverá realizar os pagamentos mediante crédito na conta

bancária de titularidade dos fornecedores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS E SUAS VEDAÇÕES

7.1. Évedado(a):

7.1.1. A realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

7.1.2. A realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção

monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

7.1.3. A cessão, o transpasse ou transferência a terceiros da execução do objeto do

Convênio;

7.1.4. O pagamento, a qualquer título, com recursos da transferência, de servidor ou

empregado integrante de quadro de pessoal da administração púbiica, direta ou indireta,

por quaisquer serviços, inclusive de consultoria ou de assistência técnica, ressalvadas

as hipóteses previstas em Lei;

7.1.5. O pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do Convênio;

7.1.6. A aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo, ainda

que em caráter de emergência;

7.1.7. A realização de despesas em data anterior, ou posterior, à sua vigência;

7.1.8. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento pactuado, salvo

se o tato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência, a respectiva causa tenha
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sido justificada e os recursos financeiros para pagamento constem no plano de aplicação

ou instrumento equivalente;

7.1.9. A atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos;

7,1.10. A realização de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo,

informativo ou de orientação social, que esteja diretamente vinculada com o objeto do:

Convênio e da qual não constem nomes, símbolos, imagens ou quaisquer referências

que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos;

7.1.11. A transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer

entidades de benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo

restrito de associados ou sócios;

7.1,12. A transferência de recursos às entidades privadas sem fins lucrativos que

tenham como dirigentes ou controladores:

a) Membros do Poder Executivo do Concedente dos recursos ou do Legislativo

Municipal ou Estadual, conforme o caso, bem como seus respectivos cônjuges,

companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3° grau;

b) Servidor público vinculado ao Poder Executivo do Concedente dos recursos ou do

Legislativo Municipal ou Estadual, conforme o caso, bem como seus respectivos

cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3°

grau, salvo se comprovada a inexistência de conflito com o interesse público.

7.1.13. Estabelecer contrato ou convênio com entidades impedidas de receber recursos

estaduais para consecução do objeto do Convênio; e

7.1.14. A celebração de outros convênios com o mesmo objeto deste, exceto ações

complementares; e

PARÁGRAFO ÚNIGO: Havendo indícios de irregularidades na execução do Convênio,

poderá haver a suspensão do repasse de recursos financeiros, mediante justificativa

idônea, até que as irregularidades sejam efetivamente apuradas por meio de

procedimento administrativo que confira ampla defesa ao convenente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES

8.1. O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros vinculada

à execução do objeto deste convênio, as disposições contidas na Lei Geral de Licitações

e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos.

9
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8.2, A celebração de contrato entre o CONVENENTE e terceiros não acarretará, sob

qualquer hipótese, responsabilidade direta, solidária ou subsidiária do CONCEDENTE,

vínculo funcional ou empregatício e, tampouco, transferência de responsabilidade pelo

pagamento de encargos civis, trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais, comerciais,

assistenciais e de outra natureza.

CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO
9.1. Os levantamentos decorrentes do acompanhamento, monitoramento e fiscalização

na execução das ações, constantes na Cláusula Primeira, serão registrados

relatórios de acompanhamento e inspeção, os quais serão considerados nas análises e

conclusões dos pareceres técnicos e de gestão relacionados à realização do objeto,

conforme acordado no Plano de Trabalho.

9.2. Fica designado(a) o(a) servidor(a) Celso Luiz Fernandes portador(a) da Cédula de.

Identidade/RG n° 2.xxx.971-x e CPF n° 450.xxx.619- xx, como fiscal do Convênio,

observados os requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei Federal n° 14.133/2021, para

acompanhar e fiscalizar a execução deste Convênio e dos recursos repassados, por

meio de vistas in loco, material fotográficos e documentos previstos no art. 21 da

Resolução n° 28/TCE/PR.

9.3. Fica indicado(a) como gestor(a) do Convênio Valdenir Batista Veloso portador(a)

da Cédula de Identidade/RG n° 7.xxx.269-x e do CPF n° 027.xxx.199-xx

9.4. Compete ao fiscal do Convênio, nos termos do art. 701 do Decreto Estadual n°

10.086/2022, além de outras atribuições previstas na legislação e neste instrumento:

a) Ensejar as ações para que a execução física e financeira do ajuste ocorra conforme

previsto no plano de trabalho;

b) Acompanhar a execução do Convênio, responsabilizando-se pela avaliação de sua

eficácia:

c) Verificar a adequação da aquisição de bens e a execução dos serviços, observando

o estabelecido no ajuste e a compatibilidade da qualidade e quantidade apresentada

pela ENTIDADE com o efetivamente entregue ou executado;

d) Prestar, sempre que solicitado, informações sobre a execução do Convênio;

e) Analisar e aprovar, de forma fundamentada e justificada em relatórios técnicos, as

eventuais readequações do plano de trabalho e no caso de obras e serviços de,

em
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engenharia, nos projetos básicos, quando houver modificação dos projetos de

engenharia e das especificações dos serviços:

f) Emitir termo de conclusão atestando o término do ajuste;

g) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução,

determinando o que for necessário para a reguiarização das faltas ou dos defeitos

observados; e

h) Informar a seus superiores, em tempo hábii para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência.

9.5. Compete ao gestor do Convênio, nos termos do art. 700 do Decreto Estadual n°

10.086/2022, além de outras atribuições previstas na legislação e neste instrumento:

a) Zelar para que a documentação do ajuste esteja em conformidade com a legislação

aplicada desde a sua proposta até a aprovação da prestação de contas;

b) Atuar como interlocutor do órgão responsável pela celebração do ajuste;

c) Controlar os saldos de empenhos do Convênio;

d) Verificar o cumprimento dos prazos de prestação de contas do Convênio, efetuar

as devidas análises e encaminhar os respectivos documentos ao ordenador de

despesa, para deliberação;

e) Inserir os dados do Convênio, quando couber e não houver setor responsável por

estas atribuições, no Sistema Integrado de Transferências - SIT do Tribunal de Contas

do Estado do Paraná ou, no caso de Convênio com recursos federais, nos Sistema

do Tribunal de Contas da União; e

f) Zelar pelo cumprimento integral do ajuste.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os parâmetros objetivos de referência para avaliação do

cumprimento do objeto conveniado observará o estabelecido no plano de trabalho, que

integra este convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

Este Termo de Convênio poderá ser alterado mediante termo aditivo, devendo o seu

extrato ser publicado no Diário Oficial do Estado e nos respectivos sítios oficiais

eletrônicos, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da assinatura do termo.

11

rü séEsiOEffioralÃBIW/èaBANHflIz&cfelòffiSfiftdaitVifeámpll

Demais assinaturas na foiha 308a. A autenticidade deste documento pode ser vaiidada no endereço: https;//www.eprotocolo. pr.gov.br/splweb/val!darDocumento com o

código: fael2f7e94031bb93012734641caaff2.

'7-S7ü8n Inserido ao orotocoio 23.790.545-8 por: Rafaele Caroline Gural em: 29/07/2025 15:32.



SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO SEAB

TERMO DE CONVÊNIO N» 368/2025

Protocolo n.® 23.790.545-8

PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE PIÊN

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A alteração do Convênio dependerá de prévia aprovação de

plano de trabalho readequado, da comprovação da execução das etapas anteriores

a devida prestação de contas e da compatibilidade com o objeto do ajuste.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A readequação do Plano de Trabalho deverá

previamente apreciada pelo setor técnico estadual e submetida à aprovação da

autoridade competente.

com

ser

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -

INALIENABILIDADE

11.1. São bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos

financeiros deste convênio, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se

incorporam.

11.2. Os bens remanescentes serão de propriedade do CONVENENTE e gravados com

cláusula de Inallenabilidade, devendo reverter à CONCEDENTE na hipótese de desvio

de finalidade no seu uso ou ser fixada indenização do vãior global aplicado, nos termos

do art. 684, XXIV e XXV, do Décreto n° 10.086/2022.

11.3. Os bens remanescentes deverão, enquanto servíveis, ser utilizados em ações ou

atividades no âmbito Programa Estradas da Integração, ou, em não sendo possível, em

outra destinação previamente autorizada pelo CONCEDENTE.

11.4. Após 0 transcurso do prazo de vigência deste Convênio, somente mediante

declaração de Inservibilidade do bem, emitida por uma comissão de servidores

constituída pelo CONVENENTE, ficará sem efeito a cláusula de inallenabilidade.

DOS BENS REMANESCENTES E DA

com recursos

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARA A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

12.1. As prestações de contas parciais do CONVENENTE à CONCEDENTE deverão

ser apresentadas a cada 12 (doze) meses contados da publicação do extrato do

convênio, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias do termo do citado prazo.

12.2. Para a prestação de contas parcial e final, deverão ser apresentados seguintes

documentos:

12.2.1. Relatório de execução e/ou cumprimento do objeto;

12
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12.2.2. Notas e comprovantes fiscais, contendo o seguinte: data dos documentos,

compatibilidade entre o emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de dados

do MUNICÍPIO e número deste Convênio;

12.2.3. Comprovação de que prestou contas parciais ao Tribunal de Contas do Estado

do Paraná, diretamente no Sistema Integrado de Transferências, conforme Resolução

n° 28/2011 e a Instrução Normativa n° 61/2011, todas desse órgão de controle;

12.2.4. Relação das ações realizadas, em conformidade com as etapas ou fases de

execução previstas no Plano de Trabalho.

12.3. Quando não houver a prestação de contas parcial, que comprove a boa e regular

aplicação da parcela anteriormente recebida, serão retidas as parcelas seguintes, até o

efetivo cumprimento da obrigação.

12.4. A prestação de contas final dos recursos financeiros transferidos e dos

rendimentos de aplicações, deverá ser apresentada no prazo máximo de 60 (sessenta)

dias, contados do término de sua vigência, em conformidade com o Plano de Trabalho,

contendo além dos documentos elencados na subcláusula 12.2:

12.4.1. Relatório de cumprimento do objeto, no qual constem especificadas as metas

atingidas e os resultados alcançados em conformidade ao Plano de Trabalho;

12.4.2. Resumo informando em ordem cronológica os bens adquiridos e as despesas

realizadas com respetivos valores, acompanhado das notas e comprovantes fiscais,

rasuras ou borrões e observada a inscrição dos dados do CONVENENTE

identificação deste Convênio;

12.4.3. Comprovação de ter prestado contas parciais diretamente no Sistema Integrado

de Transferências do TCE-PR, conforme Resolução n° 28/2011 e Instrução Normativa

n° 61/2011, do TCE-PR.

12.4.4. Comprovante da devolução do saldo de recursos, se houver.

12.5. Quando as prestações de contas não forem apresentadas nos prazos

estabelecidos, o CONVENENTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias para a devolução dos

recursos, incluídos os rendimentos da aplicação, atualizados monetariamente,

acrescidos de juros de mora, na forma da lei.

12.6. Se, ao término dos prazos estabelecidos, o CONVENENTE não prestar contas ao

Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou à Administração Pública, bem como não

devolver os recursos, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial e deverão

sem

e a

ser
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adotadas todas as medidas necessárias para a reparação do dano ao erário, sob pena

de responsabiiização solidária.

12.7. Caberá, ao gestor do Convênio, emitir parecer técnico de análise das prestações

de contas apresentadas à Administração Pública.

12.8. A CONCÉDENTE terá o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data do

recebimento, parã analisar as prestações de contas, com fundamento nos pareceres

técnicos expedidos pelas áreas administrativas competentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TRIBUNAL DE

CONTAS

13.1. A prestação de contas tratada na Cláusula Décima Segunda não dispensa o dever

do CONCEDENTE de prestar contas ao Tribunal de Contas do Estado, conforme

Resolução n° 28/2011 e Instrução Normativa n° 61/2011 do TCE-PR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DO CONVÊNIO

14.1. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Convênio, os saldos

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das

aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à SEAB, no prazo improrrogável de

30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas

especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão

entidade titular dos recursos.

14.2. O CONCEDENTE deverá, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da

data do evento, providenciar o cancelamento dos saldos de empenho.

14.3. O Convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, sendo que no caso de

algum dos partícipes já tenha se comprometido financeiramente com a sua meta

convenial, eventual não cumprimento do avençado pela outra parte que prejudique a

funcionalidade do objeto pretendido permitirá que seja ajustada uma forma de

compensação dos possíveis prejuízos entre os partícipes.

14.4. O presente Convênio será rescindido em caso de:

a) Inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

b) Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação

qualquer documento apresentado;

ou

em
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c) Aplicação de recursos fora das hipóteses ajustadas;

d) Verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de

contas especial;

e) Dano ao erário, exceto se houver devolução dos recursos devidamente corrigidos,

prejuízo da continuidade da apuração, por procedimentos administrativos

próprios, quando identificadas outras irregularidades decorrentes do ato praticado;

f) E nos demais casos previstos em Lei.

sem

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE

A eficácia deste Convênio ou dos aditamentos fica condicionada à publicação do

respectivo extrato no Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico oficial da SEAB, a qual

deverá ser providenciada por esta. na forma do art. 686 do Decreto Estadual n°

10.086/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONCEDENTE e a CONVENENTE deverão

disponibilizar, por meio da internet, ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o

objeto, a finalidade, as datas, bem como as contratações realizadas para a execução do

objeto pactuado, ou inserir “link" em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso

direto ao portal de Convênio;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONCEDENTE e a CONVENENTE deverão divulgar, em

sítio eletrônico oficial, as informações referentes aos materiais ou valores equivalentes

devolvidos, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão

do instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica estabelecido o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba para

dirimir as controvérsias decorrentes da execução deste convênio, com renúncia

expressa a outros, por mais privilegiados que sejam.

Por estarem de acordo e por se tratar de processo digital, as partes firmam o presente

termo, de forma eletrônica, na presença das testemunhas abaixo.
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Curitiba, 29 de Juiho de 2025.

ASSINATURA DIGITAL

Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão,
Diretora-Geral

Secretaria de Estado da Agricultura e do
Abastecimento.

ASSINATURA DIGITAL

Maicon Grosskopf
Prefeito(a) de Piên

Testemunhas:

ASSINATURA DIGITAL

Carlos Eduardo de Souza Lobo
CPF: XXX.901.369-XX

ASSINATURA DIGITAL

João Caetano Pedrollo Bello

CPF: XXX.192.729-XX
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CONVENEISXE: Quro Verde do Oeste
PROTOCÒLO: 23.791.023-0
FDfrófflÍENTO lEGAt: Lei Federal n” 14.133/2021, Decrete Estadual

a" 10.0SSB022 eDecreton“S:5i5aon.

ASSINSIÜRAS: Camila LuíStá Qmha Bematdo AragSo -- Diretora-Gcral
SÉAB; LucianAluisioDieriags-Frefeito.
DATÀDAÀSSlNi«njRAt28/07à025
VIGÊNCIA: 28 (Yinfee oito)
VALOR: ÇONCÈDENTE: R$ 3.700:000,00; CONVENENLE; RS
376200;00.

OBJETO; Aquisição .dc equipamentos rodoviários — Piugrama Estradas da

Integração
INSTRUMENTO DE TRANSEERÉNCIAr Teimo de Comênio n°
36ia02S.

CONVENENTE: Imbititva
EROTOCOLO: 23.791/252*7

FUNDAMENTO LEGAL: Let Federai n" 14.133^021, Decreto Estadual

n" 10:085Q022,eDeoro(o.a°€.515/2ÓI2.
ASSINATURAS: Caiitila Luiza Cunha Bernardo Aiagão - Dírélora-Geral

■ SEAB; BertoldoRover-Prefeito.
DATADA ASSINATURA:30/07/2025

VIGÊNCIA; 28 (vinteeoiio).meses.
VALOR; CONCEDENTE: R$ 3.6S3N50,00.
OBJETO; Aquisição de equipamentos rodoviários - Programa Estradas'da

■ Integração
instrumento de tRANSFERÊNCIA; Teimo dc Convênio n"
3S3/2D25.

CONVENENTE: Moriópolis
PROTOCOLO:23/789.275-5

fundamento LEGAL: Lei Federal n” 14.133/2021, Decreto Estadual
n° 10;086/202Z eDixrctotf 6515/2012.

ASSINATURAS: Camlb Luiza Cunha Bernardo Aragão - Diretora-Geral
SEAB; Mario EdoardoLopes Paulek-Prefcito.
DATADAASSINATURA: 29/07/2025

V1GÊNCIA:'28 (vmte e oito) meses.
VALOR: CONCEDENTE; R$ 3.700.000,00; CONVENENTE: RS
42i.ooo;oo.

OBJETO: Aquisição de equipamentos rodoviários - Programa Estradas da

Integrado
INSTRUMENTO DE tRANSEERÊNOA: Termo de Convênio n»
364/2025,

CONVEOTNTEt.Campo Bonito
PROTOCOLO:23;788.875-8
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal m° 14.133/2021, Decreto Estadual

n° 10:086/2022 e Deereton" 6.515/2012.

ASSINATURAS: Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão - Diretora-Geral
SEAB;Mario Wcher-Prefeito.
DATA DA ASSINATURA: 30/07/2025

VIGÊNCIA: 28 (vinte e oito) meses.
VALOR: CONCEDENTE: R$ 3.700.000Í00; CONVENENTE: RS
637.000.00. ^
OBJETO: Aquisição de equipamentos ordoviários - Programa Estradas dã~

Integração
INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA: Termo de Convênio n°
365/2025.

CONVENENTE: Mandaguati
PROTOCOLO: 23.790.594-6

fundamento:LEGAL: Lei Federal n" 14.133/2021, Deereto Estadual

n' 10:0860022 c Decreto n"6,5150012.

ASSINATURAS:' Curorlá Luiza-Cunha Betaardo Aragão - Dirclora-Geial

SEAB; Ivoneia.de Andrade. Aparecido Furtado—Prefeita.
DATADAASSLNATURA: 30/070025

VIGÊNCIA: 28 (vinte e oito) meses.
VALOR: CONGEDBNTE: RS 3.700.000,00; CONVENENTE: RS
203057:90. '

OBJETO: Aquisição de cquipamentos.rodoviário3 - Programai Estradas da

Integração
INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA: Termo de Convênio n.°
3660025.

CONVENENTE: São Mandei do Paraná
■ PROTOCOLO: 23.789.56S-7

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n' I4J33/2021, Decreto Estadual

n" 10:0860022 c Decreton' 6,515/2012,

ASSINATURAS: Camila Lniza Cunha Bematdo Aragão - Diretora-Geral
SEAB; Viior Hugo Rodrigues - Prefeito.
DATaDAASSINATORA;30/07/2025

VIGÊNCIA: 28 (vinte e oho). meses.
VALOR; CONCEDENTE: .R$ 3.523.400,00.

■ OB.JETO: Aquisição de equipamentos rodoviários - ProgramaEstradasda
Integração
instrumento de TRANSFERÊNOA: Tomo de Convênio n"
367/2025:

■ CONVIÍÍENTE: Paranapoema
PROTOCOLO: 23.789.309-3

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n» 14.133/2021, Decreto Estadual

u'10:0,86/2022 e Decreto n° 6,515/2012.

ASSINATURAS: Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão - Diretora-Geral
SEABçSidneiFrazatto ^Prefeito.'
DATADAASSINATURA: 30/07/2025

VIGÊNCIA: 28.-(vinte coito)
VALOR;.CONCEDBNTE:'R$:3.564.50S,90.
■OBJETO:'Aquisição; dê equipamentos lódoviários - Programa Estradas da

■Integração

24.10055 3742 RS COOPDE

PROCESSAMENTO

ALIMEraAREAGRIC

FAMILIAR SOUDARIA

DEPIRAQDMIA-
COPàSOL

17.259:02
0/0001*842-6 8.600.000,00

24.329.10 3725 LATICfNIO TRÊSÒERA
CGESLTDA

RS 25.194.54

6/0001-518-9 2.500:000,00 ranses.

24,108.43 3r40 RS 650.000^00: LATicfNIO PURÍSSIMO-
EIRELI

26.469,36

0/0001-202-9

24.109.21 3709 LATICÍNIO CANçAO
LTDA

RS 48.748.32

5/0001-834-3 1.3001000,00.

24,103.25 3741 RS PERBIRAE.ESTEV10
LTDA

72.042.95

5/00.01-128*2 5.80Q:.0.00,00

24.109.73 3720 RS LAGTOBOM-

INDUSTRIAE
COMERCIODE

PRODUTOS DE LEITE

BOMBARDEaiLTDA

7220757

4/0001*46'3-1 2.500:000,00

24.099.83 3745 RS BMHJC ALIMENTOS

EJDA.

72247.62

0/000.1*303-5 10:425.000,00

24.10956 3714 RS 72.318.85
0/0001-43’

AGROINDUSTRUL

ORANLEHELTDA.0-6 2.700.000;00

24.109.79 3721 RS LACTOMAY

laticínios LIpA
73.295.62

8/0001-357-8 2.600.000,00

24.108.46 3739 RS LACTONORTE

INDÚSTRIA B
COMÉRCIO DE

LATICÍNIOS LTDA

80555.93

l/OOOi-957-r 2.600.000,00

24.110,39 3722 RS CARLOS ANTÔNIO
PEREIRAFORMOSADO

OESTE -ME

81.66927
7/0001-034-3 5.000.000,00

24.109.51 LATICÍNIOS DAU..LTOA.3713 RS 82.332.29

7/0001-579-3 4.600:000,00

24.098.94 3697 RS COOPERATJVADE

PRODUTORES DE

SEMENTES-

COPROSSEL

84.861.14

5/0017-340-9 2.400.000,00

24.099.09 3747 R$ KUÜTOM &RURATO

LTDA

84.86F.19

7/0001-901-1 2.400.000,00

24.099.15 3702 LAUCÍNIO SIMIONATO
ITDA.

RS ■84.9.0734

4/0001-79'7-8 T.500.000,00

24.098.99 3699 RS ROBERVALONOFRE 86.957.97
4:400,000.00 FRSNCO-ME 4/0001-83'3-0

101661/2025

EXTRATO DE TERMOS DE CONVÊNIOS
OBJETO: .Aquisição de equipamentos rodoviário.^ - Programa Estradas da

Integração

INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA: Tetmo .de Convênio n°
347/2025.

CONVENENTE: Moreira.Salcs
PROTOCOLO: 23.790-178-9

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n- 14.133/2021, Decreto Estadual

n" 10.086/2022 e Decreto n'^6.5i5C01Z

ASSINATURAS: Camila' Lpiza Cuaha Bernardo Aragão - Diretora-Oeral..
SEAB; Luiz Antouio Vblpato - Prefeito,
DATADAASSINATURA:29/07/2025
VIGÊNCIA: 28 (vinte c oito).mescs.
VALOR: CONCEDENTE: RS 3.700:000,00; CONVENENTE; RS '
1.092.666.67. ’

OBJETO: Aquisição do equipamentos rodoviários - Programa Estradas da

Integração
mSTRUMENTO DE TEANSFERÊNClA- Termo de Convênio n»
349/2025.

CONVENENTE: Maringá
PROTOCOLO:á.789300-3
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° I4.133/202L Decreto Estadual

n” 10.086/2022eDécrcton'6.515/2012.

ASSINATURAS: Camila Luiza Cuiiha Bernardo .Aragão — Diretora-Geral
SEAB; Sílvio Magalhães Barres U- Prefeito.
D.ATA DA ASSINATURA: 29/07/2025

VIGÊNCIA; 28 (vinte e oito) meses.
VALOR: eONCEDENTÉ: RS 3.700.000,00; CONVENENTE; RS
730.000.00.

OBJETO: Aquisição de equipamentos ordoviários - Programa Esiradas.da

Integração
INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA: Termo de Convênio n* ^

meses.

15 15:23. A autenticidade deste documento pode ser validaria no enrisrpm:

https://www.eprotocoIo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 9c49d07ac6d4bldda34751a466346211.
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IN^ÜMENTO DE XRANSFERÉNCJA: Tenno de êonvêmo ft
368/2025.

CONYEUElNl^EiPien
FXIOTOCOLO: 23.790.545-8

LEGAL: Lei Federa) ft 14.133/2021, Decreto Estadual
n 10.086/2022 eBccretò ft 6.515/2012

^SINATÜRAS: eaníila Lniza Cotilta Bernardo AragSò - Dirctora-Geral
SEAB; Maicon Grossfcopf-Prefeito.
D.AEADAASSIÍIATtniA: 30/07/2025
VIGÊNCIA: 28 (vinte e oito)
VALOR; CONCEDÉ3TEE: RS 3.694.63333.

‘'^ °^‘P™'”'°^rod™Srios- Programa Estradas da

de TRANSFERÊNCIA: Tettno de Convênio

CONVENENTE: Mirador
PROTOCOLO: 23.789.953-9

LEGAL: Lei Federal ft 14.133/5021,. Decreto Estadual
tf 10.086/2022 eOeereto ft 6.515/2012.

w f ArasSo - DTretOra-Geral
SEAB; Fabrano Mareos da SiIvaTravain- Prefeito
DATA DAASSINATURA: 30/07/2025
VIGÊNCIA: 28'(Vinte e oitPlnieses.

39900000'^°’^^^^ ^ 3.700.000,00; CONVENENTE:
OBJETO: Aquisição de equipamentos rodoviêtios - Programa Estradas da
Integração

TRANSFERÊNCIA: Tenno de Convênio
370/2025.

CONVENENTíJr Nova Santa Rosa
PROTOCOLO: 23.790.890-2

Federaltf 14.133/2021, Decreto Estadual
n 10.08(5/2022.6 Decreto n“ 6.515/2012.

^SWATUj^: Camila Lniza Cunha Bernardo Aragão - Diretora-OcralSEAB; Lan Hitz.-Prefeito.

DATADAASSINATURA: 30/07/2025
VIGÊNCIA: 28 (vinte c oito) meses.

Jfo0060 3,700.000,00; CONVENENTE-

í'

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

DOCUMENTO: í3onlralo administrativo n® 3451/2025 - GMS

OBJETO; Exe^o dc reparos na Delegacia de Aitõnia, sha a Avenida XV de
1487, centro, no município de Alíônia, Paraná.

lR^S;Opnizode6Xccuçãodocontiatoédel80(c6ntoeoítenta)dias corridos,
contados apartir da data estabelecida na Ordem dc Serviço para início da execução
do QÈpcto, e a vigtecia do contrato se inicia com a assinatura do con&aío c 6 dc 180

contados a partir do ténnmo do prazo de ^ccucão.
VALOR: RS 115.000,00 (cento c quinze mil reais),

e' 2025NE053233. Dotação Orçamentária
d? P»™ « Scgumnça Pública (SESIP), elemento
700DS7.Z^fde‘»25°"‘'“
DATA:30/07/2025

meses.

n”

ELIS.ANGELA MACHADO VARGAS
DIRETORADE EDIFICAÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

RS

n”

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

PROTOCOLO: 16.545.98°9Í?^“"®"‘^'"^°

Contrato n» 3451/2025 - GMS. cujo objeto é “Execução de re,3ral
muSn W de Novembro, 1487, c^lto, no
rtlJtin H ^ ff■ a partir 4 de agosto de 2Õ25, ficando
âri,l!^'“STlli?i?9D68/^!’3-

Curitiba, 30 de Julho de 2025.
EUSANGELA MACHADO VARGAS
DHtETORA DE EDIFICAÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

na

R$

101980/2025

101723/2025

EXITRATO 2025/138

Sof - .tSnPARTlCIPES; 3EC,D/^SlcfD“F670215451148088.fomcdeRceor....Hn-SZdo^^^^ equipamento.; «-Temmo; —rPlano Diretor; DOTAÇÃO. ORÇAMENTÁRIA:
NR MUNICÍPIO ASSINATURA VIGÊNCIA (n*VALOR TOTAL VALORSECID VALOR PM EMPENHO

de meses)486 Abatíá** 30/07/2025 357.900,00 300;000,00 57.90,0,00 2025001480 12
455 Almirante Tamandaré" 30/07/2025 121.631,07 100.000,00 21.631,07 2025001481 12
475 Anahy** 30/07/2025 748:000.00 65OJJ00.00 98.000,00 20250,01483 12
523 Cariópolis' 30/07/2025 106.733,33 1Q1396;66 S.33'6,67 2025001484 12

Cerro Azul** 30/07/2025 1;073.Q83.33 700-000,00 373.083,33 2025001485 12
498 Formosa do Oeste** 31/07/2025 155:980,00 125.000,00 30.980,00 2025001490 12
517 Nova Esperança** 31/07/2025 372.666,67 300.000,00 72.666,67 2025001493 12
543 prudentópolís' 31/07/2025 289:166,67 274.708,33 14;458,34 2025001495 12

101950/202S
EXTRATO 2025/139

ESPÉCIE: Tcrmo.aditivo SECID cm. 31/07/2025
ao.convêmo indicado. PARTICIPES: SECiaPARANACmADRe,» m,

município —— ^ indicado; QBJK10:Aiustena aplicação dos recursos
VALpRSECH) ^

CONVÊNIO
ADlriVO VALOR TOTAL VALOR PM ASSINATURA710/2024 ABATIÁ

2° 357.900.00- 300.000.00 57.900,00 31/07/2025

101959/2025

U. Secretaria da Cbmunicaçao
_

§^Mw^$àfãiâ-â\ítSi
V.

leníQ í!%!■

SECRETARIADE ESTADO DA COMUNICAÇÃO - SECOM
EXTRATO DO CONTRATO ft 5342/2025 - GMS

Protocolo: 23X14.787-5
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMÒ ADmVO AO CONTRATO N“

5835/2024

Proto,CQlotf 24.312.519-7

OBJETO.- Este Ternio Aditivo tem por objeto- protrogação da vigência
xintrato 5835/2024, nos. termos dp sua Cláusula Nona.
PARTES: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável <

empresa Elevadores Conistelilda.

DOmçAO ORÇAMENTARIA: 6902.18.122.23 8281
despesa; 3390.391S- FONTE: 500

RIZAÇÃO:30/07/2025

Licitação: PREG-e 500/2025-SECOM
Secretaria de Estado da Comunicação - SECOM

integrações COMERaAIS LtDA.
OBJETO: Aquisição de equipamentos de foto, video
atender à demanda da secretaria.

VALOR TOTAL; R$ 15.200,00 (quinze mii e duzentos reais)
Vigência; 30/07/2025 a 29/07/2026.
Dotação Orçamentária: 02100.2102.24.122.05.8190

^rtuardo Pugnali Marcos, DIretor-Genal da SECOM
6ni 23/07/2025. *

Hp ° P^Snali Marcos, Díretor-Geral
da SECOM e 29/07/2025 pelo representante lega! da empresa.

ao

e acessório para

AUTO

101789/2025

101619/2025

.15:23. A autenticidade deste documento pode ser validada nn pndprprn-

com 0 código; 9c49d07ac6d4bldda34751a4663462ll.
□https://www.eprotocoIo.pr.gov.br/spiweb/validarDocutnento
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•;GAMINHAO CAÇAMBA'BASCUUNTE6X4V Potêrt«'
<eía: íniníma cie 280 CV; motor' díesef, atentif-
■rjiérítb a Resoíuçao Conamã 490/2018, (Pro-
iCOnAire P8, equivalente ao Euro VI) câmbio ma-
■o;uaÍ, automático ou automatizado de nõ míritm&i
^9:|;tio:ve) marcbas/velocidade a frente e 1 'Cumã|-
4 ii| Gor braríca (caminhao e caçamba), CARA($
TEKÍSTICAS gerais? novo; zero T<m rodado,

fabricação em vigor, na data do recebí-
: iTÍãdto da ordem'de compra ou modeFo de ano

superior), cor branca (caminhão e caçamba),
pdcíCadê.dã çâçapjapihim de ao,üm», aço
íéstrütu.ra:Ld®-a®?réi56e^^^^ Sae)020 -
•,ÂSÍfM y\36' pU SAC-350, SISTEMA, HIDRÁULICO
.Íe;açionamentj3 indireto com 2 -Cdpis) 'pistões,
■pÁRAí^pÃ mínima; de: 12 (doze) meses (caraW
Rbão.e caçamba), tòdásrfg REVlsOES.por íiãpj
■períodbf-ciom insumos, logística e mão de ofea
4ã expensas de çoNTR^TÀDiAfgmi ;|tmii!ê; m Idir
Jdmrtragem; ENTREGAr m 'mSTKfikrÁDSfeiioèf
ifârá coíT) tanque chèiojifçertiaadõíeiêmpiafãd^^^^
;b:em;.CQmo. é responslY-êf p#.toaã#:;Ssigspê§á£.

ca-'-

Zi

trega na sede de cada Mani(:|piQ.pãftioi|!a}íf:ê
do(s) Programafs)a ser.recebMoporsewíddr '
irTunícipai responsável pelo re:céÊfte#tO;,RSE|iS:::;'■
.mínimo 275/so. R2Z.S de usó-mfèfe -fiiPÃâi-'
ÍPADE: Peso bruto totaí CPBTJ.ftdmóTâgado de

s

K

MOTpN^EKDíjpi^Wráa serM. fioyá,*íhor3>dd"-

;penor,.;óOtencía;afetBía; [^uia i|inâ5<imájei»-írp) mí- -

niróff de 14® HP^mOtor dieseí que atenda ao controle :
■:cfâpò:Iuen.ites4a3HAIviA,PROCONVE maruh, Peso,
,pperâaõnárdé:ttOIO-#á í? sso kg nâra^o’de"' '
-marched:fegis^-s ÍFreriteds rtresl a et-, sfetema de

1.
2.

fj

I Inserido por CARINA danifi a ai v/fr ha qii \/a am* IT/ll/Onoc -ic.c-z.co



im êi
103

à& «srtífte^^ SBMÕ'1SPECIFíG0í ESEíC».
PfeGWSl^MA; '

■taím
±_ i :

a.eguIiSan4nso^ emaas ',;.

SI-A ^ ' ÍÇ!

6.i‘

M

S^WS} S;

II
'm

' — - 0;,|fJe ■■ ■X M0ms_- ’?i&
:> CRça5iSÍ m:S i ,»;ir

»*

vel Wíi a
s

%f: cu.npiS
í«

®l*■ Hi?

Procediraênto de
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Date da:MHfltófete: Ii,i ‘fcfSEnQfegaçao/âdEsis. 4a■.plllcigãtcdci-tei. Í2(Í dias
■ aro DioÈ

Ãpfea
- ;HâíffoÍõ'gaçfõ/-:
i^de^ída^ife
:&diís$fq:de pr-ggo

ÍM iroiTOafiZaçSó: (ío cpdM^
dq.fQmeçiráenfg-.' '

■Haáfóíçib'; sieafâáí Ccintfate de; Fomeéimeatô:

. .Smfpaineatps;:
adqHfridoSí.jeciír'^ae&q

.. ;ii3GO!grói;sídi3^r
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■^Fèranfi- d:& tncefpõraçãs
díspmBÍèfljzariP-ao Fiscaf

•da-SeSB;

i.3?
áanieçto; dss ®(feç

^dgpipliyréfitdss

terpip-de
. &0mparüiaftíe«0;iei
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5;eMços-e«eeuí:ãírpsç.:agj

Hàcaí.dá Seâíi

ei.s; ;RepéMra'eHtQ-.dp;.
sqdparneofe 3raethoria^^rffilSaiiCro

dqestiáafas.íãràjs

plsponibiirzãr ãdfseaí:
"tc efifefehiíSicfeí :®etãisái
_ Físpa.q tíflaneéíWf; ■'
ii. epmpídvfplès ák

'dksflesakè
K r^slííQS^^gráflçPs:

roaWfwkgèdfft

.feálíãçãê dó:
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lÜtEPi'^

7*

Sísf- «Ifesii
ase?n,oifi
ía^sfssAví

^mm
ÍSM

.R|Íá6iliJSÉ6#7'

$ÍÀ.-m
-jMí

R$l-i676v666^67
i

B^i,206;.éis|g7
1 gr

R$8;ii^gq^.3?

LA ALVES DA Sll VA Pm- -17/1 i/omg ^g■c^7.co



•M

&

.,vl

Toim

X;'
i.

.i? RPJAP^ D,QS,RÈCURSOSÍi
^-, -‘^‘i—r:'^^ —rn— t

'?!;*,)''^;■^^ff"}V ;r ■s S'’i'/^'‘í;|íi-^‘'V"í'*l?n
■DESCRIÇÃO .DÁS. DESPèsAS ;,

■"'■■'('qualitativa é''buà'ntifatívay“”''''^’t'''“?*”^^^^^^^^
..1 :, .,.:.r:'r;.„xc i^■^-í;V^i:vv.Z•J./v^s§^B.ií^^pNicíèiò^ '*

ÇATOHÃO' CAÇAM BA BAWáii^M<4^ Potêriçig jt^^' ''';
—■•- ^

nlrpa fa; 280 cvj; mobf .diesfi;,áfenfTmentq a :Rasgfuç|e-. =

Cgjiabà 450/2018^ (Procoiwè;'Wi, éfüi^léhte á'd Èucg
\/âJ i£3rabio manuá^ rautornático: au- áLitQtiiafíza£Ío,;de no
mírpíd ^ ;(np^jnli#ag^^
^ Srartea fsajTrtpíiIa a mçaiiinfiàf^ ÇÜSKCEpfetíP
ç^S; (SEçAisí rídysj-asm^gí biptoj;
èín Â/iigof; Sá dáb iQ efaablipètib. dãrar^ iagiSn^:
dM mofelg çfeanpisggafbrj^ pp,. Êranda-í^romliã?;®^

■^PacMdiei^-iSproiia.bíKl^^
astrútüFaí:.dteaíb:..msistêtó'à mina; sA6 -ÜGiSoi - AStW
A3;& QH SA&35P> Sí^fJA WDláü^C© Úê fGpm^
mej^MiretQocow 2 pííáffe1ie%-SAIiANFlÍSá^

^^SOBS-par iOTsíM^ã, ism ínsmiig^lpggitiga
cte ©fera asi ^pepsas^ .^NtRÃíADAsQ©:^^
iQiaètragejn;:' BMTrRgSAÍ a gomiRATlApA émtre^aíá rco® ■
tanqae ©feeio;' licenciado e ©rnplacadõiifeemiícoro© ê ffisr ;

bdas as despesa's ,ip©rv|iáfeDs èifeã! ásariãs

íid^m a efetiva entregfa pa sédãlfe iáfeSibídltife
IpM ?ro,grama|^| ^ çer efddMfeifensaíísí-

dpr:m'TOràÍR'áI Mpanslvel ipalS ;iice5i|i®y.- filtóÍé-' tfí-
nrra© 2:7^8ffi:Í22iS áe assiimiste, jCÃEitMÃEiiE; ífeso
t) rú^ ídbí ÜFBl^: itefeácígado ife ?5,ÍiQ ef; ApEp

8..PL
--

'aW IvT*. *

“ T I *■' . I * líãfísi?

'■ efs
5 ^ ‘ m

ÍS
“

■MPim

seumã
m -.RE.

mm
■'i

META m
I

1:fS3
% M-W;m

•i V

i 2

.' ídl^a^rTaiipova; zerofeofa', admissível
dsW.:ecfsBpedG:p> potência .

. efefeva lígmda; (tnaxima a*:Hi>)/fflínitna:.-aè 'WBP, motor diesel

PSOCONVE,
MAR-ÍII)^ efq.opecacitínal de 14;M0: fég a.it.f.iS-So'kg„ tiiírpero'

■ ^ ffâ^5}'4m©TStá»a da
acoplamento EOBMetsfflrae torque ©«tfeftSEDísstrditétav

jtransirrissao ot^wei^djaísiète^^^^^ StabalícôíióinfeWdfetlBõ:

m^^n^fete^ng^è^gtámeritd aa.[fmrna:iiiíínèílte
si^Stema gletricQ tíe.24 :¥* csid de:glPos BiíiijlriõdéSáQ^CÍièim,

: Mr 1? •R’l¥>fflodefâJgde,de:-?£ÍP>jfípper trasàlííâfeofe ■■®
'PlElg:fes'àrQ&e-díai3tafrí6s' íàm; ^

~ “ 1^Çíii|fl|i3digd^d^^
/PrtDtí ;l»aTrií*ii-íi— _,

2 1-.

fe|Í^2Ô6;èg€^7 l|l2Q6;6B6;é7

:».p*<.w<jyür •y.ia:‘5

GãRANTÍA' tninííria Éfer ÍácS:íeJ‘ nles^eá

üserido por CARiNA DANIELA aLvbS DA SILVA ^m- rmi/ono^



-jlSIÍÉ
prerettüEpsiiB

danos-e pu avanas do bem até ã efetiva entrega-na sede de

cada Municípjp-partidpante do(s) Prôgrama(s); a.ser recebidis;
por servidor municipal responsáveí pelo redeblroehto,-
TREINAMENTO; s!m, entrega técnica'e treinamento a.ser
reaIí2Kida pelo fornecedor, com fornecimento de certificadd.
ADESIVO ESPECtoCO DE CADA PROSRAMA

ESCAVADEIRA' MIDRÁULTCA, última; Sirie, nova, zero
fiora, registro no REWAGRO, admísdíveí fabricação se
gundo semestre de 2024 ou superior, potência, efetiva lí

quida (máxima em HP} mínima de 110 HP,-motoi? diesej
que atenda ao cohtrôle de poruèntès (CONAHA, PRO-
CONVE, mar I„ TIÊR íI), transmissão Hidrostática,
força de tração na barra 15*600 kgf/m, número de velo
cidade 2(duas3 a frente e 2 (duas) a ré; sistema hidráu
lico bomba do tipo pistão fluxo vafiével, capacidade'da
caçamba mínimo 0,80 m^, força de desagregação na ca
çamba de no mínimo ll.OOO kgf/força de desagregação
no braço de no mínimo S.lOO kgf, veíocidade de giro mí

nimo de 8,5 rpm, esteira com sapatas largura mínima
600 mm, número de rotetes superiores mínimo de 2

(dois) e roletes inferiores mínimo de 7 (sete) de cada
lado, Peso operacional de 17/000 kg até 21,500 kg , lar

gura mínima das sapatas da esteira 600mm, sistema
elétrico de 24 V, direçãp hidrostática, cabine fechada
com ar condicionado e certificação ROPS/FOPS, GARAN.-
riA mínima dê 12 (doze) meses, e todas as REVISÕES

, de: manutenção preventiva, Jogística, e Insumos às
pensas da CONTRADA durante o período de garantia ou
2,000, ENTREGA: tanque cheio, capacidade mínima de
250.:]itros, sendo a CONTRATADA responsável por iodas
as'despesas, 'pordarios e ou avanas do bem' até a efe
tiva entrega na sede de cada Município participante
do(s) Programa(s), a ser recebido por servidor municipaf
responsável pelo recebimento., TREINAMENTO; sim, en-
tfíegp técnica e treinamento a ser realizada pelo fornece
dor, com fornecimento de certificado, ADESIVO ESPE'CÍ-
fleÓ DE CADA PROGRAMA

!

3
R$811,300,00

ex-

N

—

1?^ 7^

lÜ^-L
R53.6S4.633,33w -m

mm
mPJí

-T

1S. CRONOtíRAM^l DE DFéEMBClSO f:

mi

■ PARCELAS

(a partir Encaminhamenco dp Nota Fiscali

1° PA.RCELA/ÚNICA - 15 DIAS ,

MEIA \
i"*

mm l8)?EStíMlNTCj

IMlíNICfW^ INVESmMEWTÓ
sH*

^ ‘■yTAL1^^ S 'íf
S3.694.63:âi

_ _ _

ALVES DA SILVA em. 1:57:58.
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Í.Critéííos,para;;p:rionza,çãatí^^^^^^

■' - - : 'í:vifw:H.is« í^p^Gf^teeíníjaàííuáfe qü©
llgaiB sceas' pracfüi:í«as:a’ Geníi-os Btfeauos ie^aas i^u fpaTOeriíoa.s.Qí:tèi^
"Ç^n^^ticas dos produtos tâti^irtaâàl DapsifeM iteil Pílt tiàpsi^oto lo ■ ■
«sjpéeítéídades/ieornd.os pêrecívêfer ■ ■

de est3'bejeeiiinej;i:tos agj-olpdustfiaisr Priorizarftéçites pp»^
ii^at)fMfèòi®entos agroindústnojSí que geram major ffuxo dlHíeül^i ' ’ " ’ ’

*■' propriedades ao longo do trecjior Àvairar a ouandá^eído^mprletfedós ,W# SP
.lóíígd do frechp, Goõsjderando b impacto da, melhoria -na gúãH.dadeíds.Mdá dai pbpÍJla^b j

» iCbridição atual da.€a:^aIisaro.«sfcada íteEonseBíagãs àa «ía^; ídeutifícanda porítosvailiabss.
beçèssidades de ihtêrvençaõ^

* PbtôBcial de desenvolvimento;: •ÃvalíarirpotèftGÍitièrdeseiTO^ iecpnõmíteQ: tfei

lo'çãlída;de* çpnsiderarfdb d Imp&rllhçff 4ái®S?^ty|dré ?lltia pata atmlp ihvestfm^ta&::

=•;

a

&

2- Vlançgamentoi

^an^monibvdks^Mesfvengdesia )serem pefos,
eqüíppTBtítoSj em icpngí}ffeçiã-tam as; cjliStti^ie-afpãBigntb muriítfp^Saem domo;, em caso tíg
Hvéãtc^-âdvetsbsíei^èpabnãisíifei ' " '
pam aiendei* a popüíâçfo aíIngMai,'

Èm easospxcep^naíserdfep&mente jQBtifífead^ os egeiipamentoB; poietibsertiSfeaddsíem
ãtiyíd^es qpe; ^'se ef«i®d!^ jrro esçcrpb ipi piQgí^tdà iE^da&da:;irt^rasa^,TaJs utiliza

3, Iritai^ó^êi-Ieisêssiei^í

rêchp i podem; ínólüife

'* ^;^dÓtõhçaQ; ctíhl^ítüt;dm:ObóÍahÊb dmétijddadep;^:^^ e asségprat üm-trahspbrté

sè|aroi;/éèb0lrotebé-<ortmitave:l. .Omamas fíhaJídades ptfmórÉaís'da'«anOfc^,#Q-;ft evjíarp ao;
máxjrab;possivefc 0 ipetda ;áestí0^^:dò idb capital jamves^bí. meÉknte-aí^pnbie^fei^da

dae5tmdai.imáiw|ej35ã:0;:d^^^^ft

do roçonstrüçãoi pgiüj-se Qessái deinipii^ asâtiidifo# dimanótorígã»; portetièi 'roíiãeirã ;õ
perjadfeat ' " ‘ .

s Holjipria; ComHõtO#ái^#^pgo;;â^ésge)tm:m;^g^ia?ímdO§^^i^tO|Gpratt^
nówaáí sem módítcarás OMístentes ex. .Eèvestfaetffo; primário penáíaly coiocagao de bueiros-
satjeteamen%jig0,dos^ gaíxas fto reto

4, ÊstímuÍQ;aádbto de Í?ritfea's:Gonser»aéiónMãs:;

:♦■ .3fiiçdes:âe"educa||:o s .eonsderiffZagâòi
pa {mRQí^üi Éã gPnsPimsiodaseitãdas.O;.

roraísj
^;: S : a ptopErêdad;e.s.:com praacaa.EQ

«; ;feidíênetoP®>lfe?mmolPfdObãtoiçbm:a
obtonbtog^ãmoto ãa pppijriap;^’

•T/i

m.4' comühTdãd.e:para>d?sçiÃ^^^ as; methojrOs: práticas, é

I

/i

Ij.nserido por CARINA DANIELA ALVES DA SILVA em: 17/11/?n?S 1S-S7-f;«
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s, iMaftütej^^ ite Èqírt^^ète

Plafííís^ífe: matícterí^ ptea^iti^ tegwíf 45 ífew i& rnsmi^ea^ arevénSvp pam
«qüipísjf^íe^ elíjfôráge aefftílP^jiiia -feiSsanSeí BTCÍuirBfo á m ‘
ajwstesi.-

»

caia

P^ãiçí liiiFifíç i

•••

í pn^ca

iÉir'ití eóímKtp is íMÈÉttM^
iPienaSf ncí peiljp dklè^aia^

»•

ft iHfilferfai ira ífafefaMlídãâèli
Mgípíiri: irri: c^wsnidade. m
íMifeíi;^ àlfcãriçe seiis oMatiàé'iririatãnfe

Hra:;pi?oEessarioí® plãn^mrini^ ««ííTtéílÈG
^ 'li* “f^L^V" - . ' k* »!.*- " ' •••*,*' •' », '•

•rateírG:

f

e
;

-...., „,... ....Tã ipai
-TOinpiã-TOligplrétgtm yrãffã dê' iráriljdlÊé pâra sacíscíriksãds

fiigí:

Ssss&M ' ^%É§É■Àl ãm

riã efgnapamantri iri rtii#a prdàfelíPGr meia p
paite da; admmistraçib’ municipal' CGritendri^.

Tiiectro trabalhado:

Extensari Çèíij KmJ;

o •T.ip.o ira M&rpp^&paíízarfa/C^^^ írianüfeM^osoju aGaGxewerdfeHdaJ)!
Kt 'Ferio.doridlfa&ãlíiQ:;

;b; Mapaoa cMfuí Jdbs efecíiosír; PíefècenciategrÉe-ígsoFéferand aririr

.0 CafçHlpVdrif.íhriÍ^ea:ricfí-
"í Kãíririastfac

p^RriiaÈSriOíFriíogFarice

mínimo íaãsé|aMesíirifoT.magGfis;/.ÍÍO
X9

Ifâ

ipsi mm manutgnsto

a

A

; .eQ7!n base em;

t-

Sdoré^ abrâfípridri
ama wMo abranpEBte^ afiíQ ®s Eevrenriejfems aaioií^riri^/rialb-n^

dps praçp prátic&dQS:(» mBrcaribi,

Os preços coIetariGi:sérãò; ;cQm,pac3Íris.eaié G%waÍGrea dé FerérêoGÍa irê
Identificar possíveis dlscrepânçíasaiamriiir ^p^^^^^^

* rSáS? ''‘^''^4'sera .ateegMdri laifefeidèMços,Ostentei dãs 'mâpuJriãç

K^^|,bt(scando obter condiçpes mais \|arilipsa5;feapafeiçid pprw^^

!*

é.

DO transpargntê b e^pPÉí^iaranfihdoarigtíá^^ í^ntn
5^ í^pro^ste mofvgp^i i ádMBiiiiriM pfflWfe
í^rabmaçap ire-pgtFrit^^- %5a|t(ms casa% poribif seredotada umiã çdfnt

jpomppMüM iros eBriboi Mó^Eoriri sêif am mêés fu®
®' hã' tomariá-riõ.dièGÍsoes iriipante todo o br

rifícigritrixcirisne
estearias rtirais.

^-.j . ....„■ ■' T ■-- --vT~'»--r-^^sse^mãnítoa.Éftfe^
riifios e a pritettçaõ;4t;íriaMín|K roricMâriaS;!dri riííáiiriaçiê jsfaotiábaifeem

A PANELA ALVES DA Sll VA pnr 17/fl/onoi; -ig-Kv-go
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m^mS9à m*»B
. . -..SÍI«aMãgÍ«^^g!«iÍ«§jS^agg

tnfanzanips ^.ue-h:a:eoiiê^Q,entrp a alocação de recursos'e os r6suItadDs-esperàdos (projetedòs) ,e

■pue.seg^etnpregQ e dé éxtrãnia rtíevâhciã pãm -étèrideriàç ndcesádaa.^^àíintèVéssês. puwWêspedfi-

.ÍC

•Eora es. objetivos sstratt^GOs ej35cessída:& re.arsH&c0mui3Íató>íafecQino5'm
Íe|^ã:Sã'd;âgi'õ'0«õ^ |têç[i?:dd%''ffid&rkínã; ceddk-é.fUáBdpcíe áé,-í/idai' 4

^ctta^orde opQrt«iíi^ ig pg«áiie0s@ iftà '
®íe pode cpntPilei ípara a sustenfalidade a iWagsfpiazQ:

.•• : w mEÊ MIM: 1 í.ãf "tV J(>T;|
IM m

.-Aí- :;Reçiii3Òs Hu»3àas^
^ ÍÍ^d.i%lSfeife|)Oi^

CQPRéí^teffiiItmcteâfí ■ ' ■ - - ■■ -V„...a .. ...
y...f...

;oi .Seér^áría a&.ÃgrMIfflia: a Meio' ifeBieõíe, (ai. âsa^ofyai ISeã' d'é Mero Amkepté,m
T|GmGip; erTI Meio^m (profissional efetivo), 01 Assessor de Saneamento (profíssiònaí
■efetivo), .;02;, iAsse^or de Gestão do' Programa Porteira a e patrulfta agrícola,
/(profissionai efetivo), 01 Técnico em Agropecuária (profissfonaí efetivo), 01 Auxiliares
Ad.rninistcãÉfyo,s- (pfofissiòhais efetivos), 01 Assistentes AdiSiiínistfativos'(profisslonaís
íefi^ívps);-01 [médico veterinário.

-*■■ Cgrppi^|)cHic.o Operacional;

Some
Tfpdi de máqujMrgòe
pMedpefiac '■ ;

AÍdo .Paçh^t Operador de

Máquinas
Trator,•iS

M^É^iaSoÉài. '
Alesandfp itefórtíp; Operador de

Máquinas
:í>iÇí.Lir-uç;atiq yauçíi i-a^
ildtoniveladciá.

ár^ Manoel -i^ngãlves
Rffieirp;

Mdfenlvéíadõrà''. '
Reginãldp ptánlEa .Operadord^

Máqüínas
TjãfeiP

r

üptpnlvèíãdora.
{Sepastião ^P#"! sOperadPf.de

MáqúitáS
Trator,
Retroescavadfiira,
MotonívelãáQrãv ■ .

Vílmar Totirenço: doS'
^Sáritea:

iOperadõfds Tratpr^
ir

'Mofeonivetadigra:.
.BíMessf tíe operadPTde Trátõr,,

'■(■

‘mQtoritvéládbra

B- -..Reeúrsos Técnicos

;* Êqulpárnentos de Inforrriátícal
Ir iâO' .computadores com: morríforj

Ol-notebocks;
01 ^fWBreg^ra mátrícrái:

I Inserido por CARINA DANIFI A Al VFR nA .ctii \/a om- IT/-! 1/onoc -1 c-CT.co



i-TêiEfiüraa©
^ ■ ■

«*'1;

I Operador de
Mãqainas C .Matonivèíâáacatf. •

iGensise Kialáfirife HèstártÉ Assess.orde ijresMií
- Serviços
Rodoviários

©"Iterto lasaáíéMjez;:
-■•Se^ãiojae
manui:encao;

wâttsiím^

«íej^ílaTSMagÉiíâte

cigícari,gíã^|ilgviã; sècrstfríS
vração 6 saMgiãs
'Rodoviários.-

JOS^ ÍRfeardO ^BonWftçto; iQpfadorJi
HOpriiveltâO!:^

-W^üèi; ii^o Malmdwsi âpSÉayoJf^di
i4ágsifiág:&

Mòtonívefadòraiy '
::eajá!o easí^^íiap; da PijgfadOíríío

HáiõMÓ^è
Tratof,

RetroescavatfOífai
MõtoriivelàâOfáv

l^faBTS?' tjézãfiif
/Vdministr^jyOí
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. Ofício n°.6p0y2025 .: - 04 de novembro de 2025;
' =•;

Ao Senhor

Clandiòihif Sèhneider''

Secretário Executivo - Consórcio Ihtermunicipal Caminhos do 'í|)agi

•?y- ■ ;

Assunto: Solicitaçãp de Adesão à Ata de Registro de Preços n°04/^025

O Município dè Píên, vem através do presente, representadcfheste ato, pefoabaixo

assinado, solicitar a adesão à Ata de Registro de Preços n°

Consórcio Intermi^eipal ÇanniAps .do. Tibagi
item:

'ir

0^025^'-realizado:; pelo
jij .com ,0 objetíyo, dê adquirir ó. seguinte

Item ;. Descritivo Qtde. Valor Unitário Valor Total

caminhão; .TIEQ, H - 6X4 COM
CAÇAMBÃííZErI^KM. potência
MÁXIMA'àMi|roií?;Ol);. IGUAL A
280CV. Infoimações Complementares:
MERCEDES-BENZ/ ATÉGO 2730K,
VOLKSWAGEN/ CONSTELATION
31-320, VOLVO WMX^ 6X4R,
VOLVO / VMX 6X4R 35 605.900,00
NORD^ICA^VEICULOS. S.A. .MAX.-OU
equivalente ou-similar ou de melhor

- qualidade. Marca^odelo , utilizados.;
como referência;^ Caminhão Novo, And;
de Fabricação 'e modelo 2025 oü^^
supenor. Na venficaçãd " -dá '
conformidade 7 ' '' "

mímmas: '.exigidas
Marca/Modelo de caminhão igual da
referência, desde que atendidas as re^as
do./ térmo de referência ou, ainda,
caminhão similar ou equivalente ou de
igual.: ou melhor qualidade. MARCA-

_ Volvo / VMXt290 6x4

05 t.í

02: >R$ 605.900^ >R$1.211.800;00:

das . características

serão aceitos:;

Jxistifíca-se a adesão tendo em vista que a marca apresenta características técnicas

adequadas ao uso do município, o que ocorre em nosso município é a vinda de marcas
• t

5yww.piempr.g6V.br

[jn.serido por Cakina UANIFI a ALVES DA SILVA em: 17/11/9n9575^57^
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-desconhecidas e de baixa qualidade, acaba que o custo de manutenção dessas marcas gera
um alto custo ao município.

Agradecemos antecipad^ente pela atenção dispensada
para quaisquer esclarecimentos ou providências necessárias.

L e estamos à disposição

Atenciosamente,

I Assinado de forma digital por-MAICON '■
,A^pSSKOPF:0802785Í917. ' ' . .
"l)ados: 2025.11.05 08:16:19-03'00'

MAIGON

GRQSSK(^B08027858917/

Maicon Grosskopf

Prefeito Municipal de Piên
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prefeitura
Departamento de Licitações e Comprasj.:!

PROTOCOLO N" 4706/2025

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E FINANCEIRAS

1) OBJETIVO: Aquisição de equipamento adquirido através do Convênio n°368/2025 - SEAB,

Protocoio 23.790.545-8, ceiebrado entre o Estado do Paraná por intermédio da Secretaria de Estado

da Agricuitura e do Abastecimento, para impiantação do Programa Estradas Rurais integradas aos

princípios e sistema conservaeionista - Estradas de.integração previsto no Decreto 6615/2012.

2) MODALIDADE: inexigibiiidade.

3) VALOR MÉDIO ESTIMADO: R$ 1.093.000,00 (Hun milhão e noventa e três mii reais)

4) FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após emissão de Nota Fiscal.

5) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme LOA 2025

07.002.20.606.0008.2017.4.4.90.52.00.00 - Fonte 846 K

6) RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

IhAjM hrs R$Saido Atualizado em _

(5^'1-lá disponibilidade.
{ ) Não há disponibilidade.

( ) Quando se tratar de Registro de PreçOs o Saldo Orçamentário deverá ser consultado no momento

da emissão do contrato/Empenho.

( ) Necessita suplementação.

Josá^tfíz de Barros

ContadopgTO/PR 049922/0-8
Matrícula 35076-1^ -

iLv yf

Claudinei De Siqueira
Tesouraria

Viatrícula: 7441 . ^

V/ « / ZS

7) rcURSOS FINANCEIROS:

Há previsão de recursos financeiros e será incluído na Programação de acordo com a

disponibilidade .

( ) Não há previsão recursos financeiros.

( ) Quando se tratar de Registro de Preços o Saldo Orçamentário deverá ser consultado no momento

da emissão do contrato/Empenho.

( ) Necessita suplementação.

8) Declaramos que a análise da regularidade orçamentária e legal foi feita pelo órgão solicitante, de

acordo com as informações constantes no processo e epígrafe, em conformidade com o que dispões
os Arts. 16 e 17 dá LC 101/00.

Silvana Tèixeira Jung

Secretária Muhtóipal de Administração e Finanças
VBoeíreto 229/2023

Í3L/.
01
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Assessoria de Licitações e Contratos líS

DESPACHO PARA INEXIGIBILIDADE

PROTOCOLO N» 4706/2025

OBJETO: Aquisição de equipamentos via adesão a Ata de Registro de Preço n°011/2025, Pre^

eletrônico n°015/2025, realizada pelo CONSÓRCIO PÚBLICO IRTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO

ALTO URUGUAI - CIRAU, para atendimento as demandas Convênio n° 3 6 8/2025 - SEAB, Protocolo

23.790.545-8, celebrado entre o Estado do Paraná por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura e do

Abastecimento, para implantação do Programa Estradas Rurais integradas aos princípios e sistema

conservacionista - Estradas de Integração previsto no Decreto 6615/2012.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133/21

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos

RAZÃO ESCOLHA DO CONTRATADO:

Considerando a extensa malha viária rural do Município, a aquisição dos equipamentos possui o objetivo de

proporcionar melhores condições do escoamento da produção agrícola e pecuária, acesso à educação, saúde

e cidadania dos produtores rurais, tendo em vista que há necessidade de melhoria nà trafegabilidade das

estradas rurais. Desta forma, busca fortalecer e equipar o município com máquinas e caminhões, que em

conjunto com as demais pertencentes ao município, serão utilizadas para os trabalhos de adequação,

readequação, manutenção ou melhoria das estradas rurais, dentro dos princípios e práticas conservacionistas.

Cumpre ressaltar que serão beneficiadas a população da zona rural deste Município, totalizando 17

(dezessete) comunidades e cerca de 13 80 (mil e trezentos) agricultores que residem ou possuem propriedades

rurais nestas comunidades.

Os equipamentos serão adquiridos através do Convênio n°368/2025 - SEAB, Protocolo 23.790.545-8,

celebrado entre o Estado do Paraná por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura e do

Abastecimento, para implantação do Programa Estradas Rurais integradas aos princípios e sistema

conservacionista - Estradas de Integração previsto no Decreto 6615/2012.

Considerando ainda o princípio da economicidade que rege a Administração Pública, conforme previsto no

art. da Constituição Federal, e ainda em conformidade com os princípios da eficiência e da vantajosidade

previstos naLein® 14.133/2021, a adesão à Ata de Registro de Preço n°011/2025, firmado pelo CONSÓRQO

PÚBLICO IRTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO URUGUAIS - CIRAU apresenta-se como a

alternativa mais vantajosa para esta Administração.
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Após análise comparativa entre os preços registrados na referida ata e os praticados no mercado (Planilha

Anexo), constatou-se que os valores ali constantes se encontram abaixo da média de mercado, garantindo

significativa economia aos cofres públicos. Além disso, a adesão permite a racionalização do processo de

contratação, reduzindo prazos e custos operacionais relacionados à instauração de um novo procedimento

licitatório. Outro ponto relevante é a garantia de que a ata já passou por um processo competitivo formal,

assegurando a isonomia e a seleção daproposta mais vantajosa, nos termos da legislação vigente. A empresa

fomecedorafoi devidamente habilitada e a contratação se dará nas mesmas condições originalmente pactuadas,

respeitando os limites e condições legais para adesão.

Diante do exposto, justifica-se a adesão à referida Ata de Registro de Preços com fundamento na

economicidade, eficiência e celeridade na contratação, atendendo de forma mais ágil e vantajosa ao interesse

público.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

O preço está dentro do praticado atualmente no mercado da região.

DOCUMENTOS DO PROCESSO

[ X ] Requerimento e, se for o caso, estudo técnico preiiminar, anáiise de riscos, termo de referência, projeto

básico ou projeto executivo.

[ X ] Estimativa de despesa, que deverá ser caiculada na forma estabeiecida no art. 23 desta Lei.

[x ] Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser

assumido - Informações Orçamentárias e Financeiras.

[ X ] Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habiiitação e quaiificãção mínima necessária

-Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista.

[ x] Autorização da autoridade competente.

[ ] No mínimo 3 (três) orçamentos/cotações.

[ X ] Contrato Sociai/Requerimento do empresário/Estatuto.

[ ] Pubiicação em sítio eietrônico oficial, pelo prazo mínimo

da Lei no H. 133/21.

Piên, 17 de novembro de 2025 yf j

;ês) dias úteis, nos termos do art. 75, § 3°

:0 MELENEK

Ageajê^ cbntratação
i®^^, de 06 de agosto de 2025

MARCOS

Decrel
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Protocolo: 4706/2025
Assunto: ''Adesão, de ata de registro de preços, n.o 11/2025 - CIRAU - para aquisição de
motoniveladora através.do convênio de n.o 368/2025
Requerente: Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Urbanismo

Parecer Jurídico

Relatório

-a

Trata-se.dCí consulta jurídica formulada pela Secretaria requerente sobre a possibilidade de

"Adesão de ata de registro de preços n.o 11/2025 - CIRAU - para aquisição de motoniveladora através

do convênio de n.o 368/2025"

O processo veio acompanhado do requerimento da secretaria municipal, ata de registro de h

preços, editaí de pregão (CIRAU), ETP do pregão (CIRAU), ETP, termo de referência, termo do convênio i

n.o 368/2025 e plano de trabalho, documento de aceitação da adesão da empresa e CIRAU.

2. Passamos a análise jurídica

As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar,i

previsto no artigo'37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia que a lei

poderá estabelecer exceções à regra-geral, com a expressão "ressalvados os casos especificados na

iegisiaçãd'.

Desse modo, paja amparar o gestor público nas contratações públicas a Lei 14.133/2021

trouxe um rol de procedimentos auxiiiares das licitações e contratações públicas, os quais estão

previstos no artigo 78 da iei erri comento, dentre os mecanismos previstos, está o sistema dé registro

de preços (inciso IV do art. 78 da Lei 14.133/2021).* ;, ' ,

A adoção dp sistema de registro de preços permite a Administração realizar compras futuras

e fracionadas, conforme as requisições de demandas das secretarias municipais, nesse sentido, Edgar

Guimarães e Joel de Menezes Niebuhr (2008, p,25), assinalam as vantagens, do sistema de registro de

preços, senão vejamos:

A pnncipal vantagem do registro de preços ocorre em relação aos objetos cujos

quantitativos sejam de difícil previsibilidade, como ocorre com pneus, peças,

combustíveis, material de expediente, medicamentos, insumos de Informática,

gêneros alimentícios etc.

® BI governodepien
www.pien.pr.qov.br laasísscs»
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Ainda, a Lei. 14.133/2021 ao regulamentar o/sisterna dõ registro de preços permitiu que

órgãos não,participantes pudessem fazer adesão a ata de registrp de preços já reaiizadas por outros

Órgãos, sériãÓ vejamos:

Art.; 86’, O.órgãó oü èntidáciè jéfenqádora deverá, na fase preparatória do

processo licitatório, para fins de registro de preços, reaiizar procedimento púbiico

de intenção de registro de preços para, nos termos de reguiamento, possibilitar,

pelo prazo mínimo de 8 (Oito) dias úteis,.“a participaçao de outros órgãos ou

entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da

contratação.

§ 2° Se não .participarem, do procedii^ento previsto no caput deste

artigo, os óraãos e entidades poderão ãta de registro de precàs

na condição de não participantes, observados os seguintes, requisitos:

I - apresentação de justificativa da vantagemjda adesãò, inclusive: ém situações

de provável desabastecimento ou descontinuídadeíde serviço público; -' -

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores ;

praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei; , j .í

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do !

fornecedor. ■ - - L .’* -ii - V ,

Portanto, á lei gèral de licitações e contratos positivou o que a doutrina convencionou

denominar de "carona" a ata de registro de preços, sendó que em âmbito municipal a regülamentação

coube ao Decreto Municipal de n.9,312/2023, em especial ao artigo 87 o qual dispõe que:

Art. 87. É permitida, mediante ato do dirigente máximo do órgão ou entidade

municipal que demonstre a: necessidade e a vantagem econômica, 3'adesão a

atas de registro de preços gerenciadas pela Administração Pública de outros

municípios, dos Estados, do Distrito-Federal e da União.

Destarte, verificarnos a possibilidade do Município de Piên efetuar a adesão a ata de registro

de preços, nos rholdes das legislações supra destacadas, competindo ressaltar que o órgão gerenciador

devé observar os liinites quantitativos dispostos nos parágrafos 4.° e 5.° do artigo 86 da Lei

14.133/2021. ■ _ -

. De outro giro, analisando a documentação carreada ao procedimento administrativo de n.o

4706/2025, vislumbramos que estão atendidas todas as condicionantes dispostas nos incisos I a III do

parágrafo 2.°, do artigo 86 do Decreto Municipal de n.o 312/2023.

Portanto, não existemenhum óbice para que o Município de Piên efetue a sua adesão a ARP

conforme solicitação da Secretaria requerente.

Por fim, compete destacar que já existem entendimentos de que o pagamento de taxa/tarifa

para aderir a ARP se mostra ilegal, todavia, como já houve o pagamento desta, não resta outra saída a

não ser apontar o referido entendimento, senão vejamos:

governodepien

www,plen.pr.gov.br
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Pois bem. No^ entendimento desta.unidade técnica, assiste razão à denunciante

■ - quando afirma que'não ha respaldo legal para a cobrança de taxa para adesão,

por carona,-a Atai de-Registro'de Preços. A fundamentação legal invocada pelo

CIMINAS no editai, qual. seja, o § 2° do art. 2° da Lei Federal n° 11.107/2005,

' naõ legitima a cobrança, uma vez que-o mencionado dispositivo apenas autoriza

a cobrança de tarifas e outros preços públicos "pela prestação de serviços ou

pelo uso ou outorga de uso de bens públiçOs por ele admini^rados", o que não

é 0 caso, tendo em vista que a adesão ar Ata de: Registro de Preços não

consubstancia "prestação de serviço" tâmpouco "outorga’ de’.uso de bens

públicos". ; ' .

Tal cobrança, assim, se mostra inequivocarfiénte ilegal> mòrmente tendo ém vista

seu alto custo - 1% do valor da contratação corfesponderiã a''cèrca dè R$ 2,48

milhões. É certo que a prática da "carona" consiste em um meidjdexooperação

entre entes e órgãos da federação, não havendo suporte legal para . que

determinado órgão púbjiço objetive.aferir lubo com tal prática. . , ,

Menciòne-se que, ém situação similar, erti certame realizado/pelo .ÇohsórciO'

Multifinalitário Intermunicipal de Desenvolvitpento Sustentávei:da 'Microrregião

da Serra Geral de Minas, o Ministério Público.do Estadp;de Minas Gerais, por meio

da Recomendação Administrativa n® 02/2022; apontõu que à, cobrança de taxá'

para adesão a ata de registro de preços viola p princípio da legalidade,.tendb emu

vista a ausência de previsão legal que respaldasse tal cobrança, motivo pelo qual ^
recomendou ao Consórcio que se abstivesse de realizar a cobrança. Veja-se:

í

V-n

[...]

;. 'No mesmo sentido dã Recomendação. Adiriinistrativa exarada pelo MPMG,''esté

fCE/MG, no julgamento da Denúncia ribi.126.985 (Relator: Jeirho Passareli.

Sessão: 17.12.2024,2^ Câmara), que tevépor objeto pmesmopertame,-também

■ entendeu pela irregularidade da cobrança de taxa ppr adesão a Àtad.é Registro

. de Preços. Pontuou a 2€'Çâmará que "a cobrançq»de valores por adesão viola os

í ' princípips da moralidade -et-efiéiêfiçía, ao dansformar'^um instrumeh# de

- piãnejamentd e econòmiajpúbliçaylóomo a Atá de Registro de .Prébs, erriJum

. mecanismo para geração de erceita de modo indevido (...)) afrontando a lógica

■còmercial priVãda põf parte dO consórcio,7 que se'.'tornaria uífi: Intermediador

remunerado". (Grifos nororiginal). .

, ; RATI^ÇÃO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO bj ,/
(TCE-MG - DENÚNGIÁ: 1182148, Relator.: CONS. EM EXERCÍ TELMO PASSARELI,

Data de Julgamento: 05/02/2025, PLENO, Data de Publicação: 18/02/2025). ■

governoídepien

www.pien.pr.gov.br ^
t
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Rua Amazonas, 373

Centro, Piên - PR
83.860-000

Í4113632-1136

: P.ROCUBAD0RIA
•: JURÍDICA ^ •■•7

PREFEÍTÜRÀ

3. Conclusão
,>■ • -'

Dessa forma, entendemos que o processo em. comento atende os princípios insculpidos no

inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal, bem como òs ditames da Lei 14.133/2021 e do Decreto

-Municipal de n.^ 312/2023, com a ressalva da taxa-administrativa, e, desse modo, opinamos pela

possibilidade de o Município de Piên aderir a ARP de n.° 011/2025 - CIRAU para fins de

adquirir uma motdniveladora, conforme artigo 53, parágrafo 4 da Lei 14.133/2021.

Recomendamos que á Secretaria requerente antes de finalizar as tratativas para adesão a

presente ata verifique: movqmente se o bem registrado atende todas as especificações rnínimas

solicitadas pelo Município, bem como verifique a regularidade da empresa detentora dá ata. ,

Destacamos/'ainda, que após todos os trâmites administrativos deve ser aberto um

procedimento de inexigibilidáde de licitação para que seja possível efetuar a contratação propriamente

dita,
T'

" Rèssalta-se, por fim, que os critérios è a análise de mérito (oportunidade e conveniência do ■

pedido) constituem análise técnica da Secretaria solicitante, bem como a verificação das dotações

orçamentárias,e especificidade ou cumulação do objeto do procedimento, pelo que o presente opinátivo

se cinge exclusivanfiéntè àos.èontornos jurídicos formais do caso em comento. ;

S.M.J. Ê ó;párecgr.v

Piên, 21 de novembro de 2025.

. -.•i

^âí^f^apofíhe de Araújo
yProcur^oi:aOurídica
r ÕÁB7P^U.2d"6

Eduardo Araújo .
Procurador Jurídico

ÒAB/PR58;4Í8‘..
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MUNICÍPIO DE PIÊN
ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO N“ 4706/2025

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 135/2025

Inexígibilidade de Licitação, na forma do Art. 74° caput I, da Lei Federal 14.133/21.
/

Objetó: Aquisição de equipamento adquirido através do Convênio n°368/2025 - SEAB, ■

Protocolo 23.790.545-8, celebrado entre o Estado do Paraná por intermédio da Secretaria de

Estado da Agricultura e do Abastecimento, para implantação do Prograrna Estradas Rurais

integradas aos princípios e sistema conservacionista - Estradas de Integração previsto no
Decreto 6615/2012.

PESSOA JURÍDICA: PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A

CNPJ: 76.527.951/0012-38

VALOR: R$ 1.093.000,00 (Um milhão e noventa e três mil reais)

Dotação Orçamentária:

07.002.20.606.0008.2017.4.4.90.52.00.00 Fonli 846

Condição de Pagamento: Depósito bancário em até 30 dias após o recebimento da N.F.

Piên/PR, 24 de novembro de 2025

Maicon Grçsskopf

Prefeito Municipal
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PreÜei^de
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASPIEN

Compras e Licitações

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico nesta data 24/11/2025 por este termo, a Inexigibilidade de Licitação N® 135/2025,

que tem como objeto Aquisição de equipamento adquirido através do Convênio n°368/2025

- SEAB, Protocolo 23.790.545-8, celebrado entre o Estado do Paraná por intermédio da

Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, para implantação do Programa

Estradas Rurais integradas aos princípios e sistema conservacionista - Estradas de

Integração previsto no Decreto 6615/2012. Em favor do proponente PARANÁ
EQUIPAMENTOS S/S - CNPJ: 76.527.951/0012-38 no valor total de R$ 1.093.000,00 (Um

milhão e noventa e três mil reais), com base no caput I, do Art. 74, da Lei Federal 14.133/21

e suas alterações posteriores, de acordo com parecer da Procuradoria Jurídica e tendo em

vista os elementos que instruem o protocolo administrativo n° 4706/2025

Maicon GrossRopf

Prefeito Municipal
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9PIEN SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N“ 135/2025

PROTOCOLO: 4706/2025

Objeto:

Aquisição de equipamento adquirido através do Convênio n°368/2025- SEAB, Protocolo

23.790.545-8, celebrado entre o Estado do Paraná por intermédio da Secretaria de Estado

da Agricultura e do Abastecimento, para implantação do Programa Estradas Rurais

integradas aos princípios e sistema conservacionista - Estradas de Integração previsto no
Decreto 6615/2012.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN-PR

PESSOA JURÍDICA: PARANÃ EQUIPAMENTOS S/A

CNPJ: 76.527.951/0012-38

VALOR: R$ 1.093.000,00 (Um milhão e noventa e três mil reais)

AUTORIZAÇÃO 24/11/2025
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Ata 349/25: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR
LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n° 00.802.002/0001-

02, vencedora dos itens conforme relatório disponível no portal da
transparência, resultando no valor total de R$ 4.378,28 (quatro mil e
trezentos e setenta e oito reais e vinte e oito centavos).
Ata 350/25: CAVALLI COM. DE PROD. MÉDICOS E HOSP.
EIRELI EPP, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n°

32.743.242/0001-61, vencedora dos itens conforme relatório
disponível no portal da transparência, resultando no valor total de R$

1.657,50 (mil e seiscentos e cinquenta e sete reais e cinquenta
centavos).

Ata 351/25: CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n°

03.652.030/0001-70, vencedora dos itens conforme relatório
disponível no portal da transparência, resultando no valor total de R$

22.676,41 (vinte e dois mil e seiscentos e setenta e seis reais e

quarenta e um centavos).

Ata 352/25: CIRÚRGICA NOSSA SENHORA - EIRELI pessoa
jurídica inscrita no CNPJ sob o n° 24.586.988/0001-80, vencedora dos

itens conforme relatório disponível no portal da transparência,
resultando no valor total de R$ 1.068,21 (mil e sessenta e oito reais e

vinte e um centavos).
Ata 353/25: DIMEBRAS

medicamentos brasil LTDA pessoa jurídica inscrita no
CNPJ sob 0 n° 76.472.349/0001-98, vencedora dos itens conforme

'. relatório disponível no portal da transparência, resultando no valor

total de R$ 18.348,74 (dezoito mil e trezentos e quarenta e oito reais e

setenta e quatro centavos).
Ata 354/25: PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o

n° 85.247.385/0001-49, vencedora dos itens conforme relatório

disponível no portal da transparência, resultando no valor total de R$

11.052,00 (onze mil e cinquenta e dois reais).
Ata 355/25: ECO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n” 85.477.586/0001-3 2,

vencedora dos itens conforme relatório disponível no portal da

transparência, resultando no valor total de R$ 155,03 (cento e
cinquenta e cinco reais e três centavos).
Ata 356/25: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n” 28.093.678/0001-
85, vencedora dos itens conforme relatório disponível no portal da
transparência, resultando no valor total de R$ 2.598,90 (dois mil e
quinhentos e noventa e oito reais e noventa centavos).
Ata 357/25: FEMX COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n°

33.398.831/0001-12, vencedora dos itens conforme relatório
disponível no portal da transparência, resultando no valor total de R$

617,64 (seiscentos e dezessete reais e sessenta e quatro centavos).
Ata 358/25: MEDIGRAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS
.LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n” 04.470.877/0001 -

05, vencedora dos itens conforme relatório disponível no portal da

transparência, resultando no valor total de R$ 34.543,65 (trinta e
quatro mil e qumhentos e quarenta e três reais e sessenta e cinco

centavos).

Ata 359/25: MEDELAR IMPORTACAO E DISTRIBUIÇÃO DE
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A, pessoa jurídica
inscrita no CNPJ sob o n” 07.752.236/0008-08, vencedora dos itens

conforme relatório disponível no portal da transparência, resultando

•no valor total de R$ 14.132,85 (quatorze mil e cento e trinta e dòis

reais e oitenta e einco centavos).
Ata 360/25: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A, pessoa
jurídica inscrita no CNPJ sob o n” 05.912.018/0001-83, vencedora dos

itens conforme relatório disponível no portal da transparência,
resultando no valor total de R$ 10.645,97 (dez mil e seiscentos e

quarenta e cinco reais e noventa e sete centavos).
Ata 361/25: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n°

00.656.468/0001-39,

disponível no portal da transparência, resultando no valor total de R$

21.932,90 (vinte e um mil e novecentos e trinta e dois reais e noventa

centavos).

Ata 362/25: NUTRI-ELE DISTRIBUIDORA DE NUTRIÇÃO
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA,
jurídica inscrita no CNPJ sob o n“ 46.381.269/0001-66, vencedora dos

itens conforme relatório disponível no portal da transparência,
resultando no valor tõtal de R$ 810,00 (oitocentos e dez reais).
Ata 363/25: PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA, pessoa
jurídica inscrita no CNPJ sob o n° 02.816.696/0001-54, vencedora dos

itens conforme relatório disponível no portal da transparência,
resultando no valor total de R$ 12.346,26 (doze mil e trezentos e

quarenta e seis reais e vinte e seis centavos).
Ata 364/25: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n°

81.706.251/0001-98, vencedora dos itens conforme relatório

disponível no portal da transparência, resultando no valor total de R$

51.486,48 (cinquenta e um mil e quatrocentos e oitenta e seis reais e

quarenta e oito centavos).

Fiscal Administrativo: Ricardo Polidoro Reda e Gabriela Tambosi

Prazo de Vigência: 12 (Doze) meses a partir da publicação.
Data de assinatura: 18 de novembro de 2025.

Coordenação de Contratos. Compras e Licitações
Publicado por:

Bemadete Maguerovski Dos Santos
Código Identificador:6811A19A

DISTRIBUIDORA DE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 135/2025

CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 135/2025

PROTOCOLO: 4706/2025

Objeto:

Aquisição de equipamento adquirido através do Convênio n°368/2025

— SEAB, Protocolo 23.790.545-8, celebrado entre o Estado do Paraná

por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura e do

Abastecimento, para implantação do Programa Estradas Rurais

integradas aos princípios e sistema conservacionista - Estradas de

Integração previsto no Decreto 6615/2012.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN-PR

PESSOA JURÍDICA: PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A

CNPJ: 76.527.951/0012-38

VALOR: R$ 1.093.000,00 (Um milhão e noventa e três mil reais)

AUTORIZAÇÃO 24/11/2025

Publicado por:
Marcos Aurélio Melenek

Código Identificador:B3EA5D4B

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N“ 1655 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2025

PORTARIA N‘’1655 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2025

Concessão de diária para servidor(a) público(a).

A senhora Silvana Teixeira Jung, Secretáriade Administração e

Finanças dá Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo Decretol46/2025e
considerando o disposto na Lei Municipal 1.118/2011,

RESOLVE:

vencedora dos itens conforme relatório

Art.l"Concedera servidora públicaAdrielide Fatima Pereira,portadora
da cédula de identidade civil com RG/CPFn°092.***.***-23e

matrícula funcional 4765314, ocupante do cargo público de

provimento em comissão deAssessor de Area m - Gestão de

Programas Sociais,opagamento de diária(s):pessoa

\vwvy.diariomunicipal.com.br/amp 355
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CONTRATO NO 103/2025

REFERENTE AINEXIGIBILIDADE NO 135/2025

CONTRATO DE AQUISIÇÃO ATRAVÉS DE
ADESÃO A ATA N° 011/2025, PREGÃO
ELETRÔNICO N» 015/2025 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PIÊN E A

EMPRESA PARANA EQUIPAMENTOS S/A.

Pelo presente instrumento particular de aquisição que entre si celebram, de

um lado o MUNICÍPIO DÉ PIÊN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nP
76/002.666/0001-40, com sede à Rua Amazonas, 373, Centro, Piên/PR, neste ato representado pelo seu Prefeito
Sr. MAICON GROSSKOPF inscrito no CPF/MF sob o n° 080.xxx.xxx-17, residente e domiciliado nesta cidade,
assistido pela Procuradora Jurídica Sra. Naiany Caroline de Araújo, OAB/PR no 111.206/PR e em conjunto cpm o
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Afonso Tascheck, Deçretol40/2025, doravante denominado

-simplesmente; CONTRATANTE, e de outro a empresa PARANA EQUIPAMENTOS S/A, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n° 76.527.951/0012-38 , estabelecida na Rua Guerino Lubiani, 0° 630,

Piracicaba/SP, Cep; 13420-823, telefone 41 98812-0441, (51) 99355-7105 e-mail grade_marcelo@pesa.com.br;
neste ato representado pelo Sr. Marcelo Carvalho Gradé, portador do CPF n° 635.xxx.269-xx, doravante
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente corttrato de aquisição, nos termos dos Art. 74 da Lei
Federal n° 14.133/2021 e Decreto Municipal 312/2023 e suas alterações, resoluções e demais normas vigentes e

apiicáveis ao objeto da presente contratação, de acordo com o que determina a modalidade INEXIGIBILIDADE

135/2025, devidamente homologada pelo CONTRATANTE mediante as Ciáusuias expressas a seguir, definidoras
dos direitos, obrigações e responsabilidades de ambas as partes.

bO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Alt. 92, Lei 14.133/2021)

Cláusula primeira: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de equipamentos via adesão a Ata de

Registro de Preço n°011/2G25, Pregão eletrônico n'>015/2025, realizada pelo CONSÓRCIO PÚBÜCO
IRTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO URUGUAl - CIRAU, para atendimento as demandas Convênio n°

368/2025 - SEAB, Protocolo 23.790.545-8, celebrado entre o Estado do Paraná por intermédio da Secretaria de

Estado da Agricultura e do Abastecimento, para impiantação do Programa Estradas Rurais integradas aos
princípios e sistema conservacionista - Estradas de Integração previsto no Decreto 6615/2012 conforme abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE

DE MEDIDA

QUANT. VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

Motoniveladora

seguintes

mínimas: novo (zero hora); na
cor predominante amareiâ; ano
de fabricação/modelo 2025 ou
superior; peso operacional
igual ou maior a 17.150 kg;
motor a diesel, da mesma
marca do fabricante ou grupo
fabricante do equipamento, de
no mínimo 6 cilindros; de
potência bruta máxima igual
ou superior a 170 hp;
aspiração: turboalimentado,
nível de emissão de poluentes
conforme a norma vigente.

com as

características

01 UN R$ 1.093.000,0001 R$ 1.093.000,00
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capacidade mínima do tanque
de combustível de 240 litros;
transmissão com no mínimo 6

marchas à frente e 3 marchas

à ré, iâmina com controle
hidráulico de deslocamento

angular e lateral, pneus novos
condizentes com as dimensões

equipamento

especificações/catálogo
modelo, alarme sonoro de
deslocamento a ré, cabine
fechada de fábrica com ar

condicionado

proteções de tipo rops/fops,
assento

ergonômico, ajustável, com
apoio para os braços e cinto de
segurança, com escarificador
traseiro e contrapeso dianteiro,
comprimento total igual ou
maior a 8.500 mm, largura,
medida externamente ao pneu,

igual ou maior a 2.400 mm,
altura, até o topo da cabine,
igual ou maior a 3000 mm,
equipado com todos os itens
de série, conforme catálogo
comercial do produto e com
todos os demais equipamentos
e itens exigidos pela legislação.

do e

do

originãl e

do operador

Parágrafo Primeiro Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor caracterização dos serviços e

resultados, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para

todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Tèrmo de

Referência da INEXIGIBILIDADE N® 135/2025 e suas documentações complementares, anexos a este

Contrato e devidamente assinado pela parte CONTRATANTE, bem como a proposta do contratado, sendo os

mesmos considerados suficientes para, em complemento a este contrato e a assinatura da CONTRATADA, definir

sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem como o CONTRATADO a assumir

todas as exigências presentes nos termos retro mencionados.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Alt. 140, Lei 14.133/2021)

jciáü^uiã^egün^ãj Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 180 (cento e oitenta)
dias, a contar da data de recebimento da autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.

Parágrafo Primeiro: Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta e número do Convênio.

Parágrafo Segundo: O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
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Parágrafo Terceiro: Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como reaiizada, cónsumando-se o recebimento definitivo no dià. subsequente ao do
esgotamento do prazo.

Parágrafo Quarto: O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionai mente prorrogado, de forma
justificada, por iguai período, quando houver necessidade de diügêndas para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

Parágrafo Quinto: No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qüaiidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei h° 14.133,. de 2021, çomunicando-se à erhpresa para

emissão de Nota Fiscai pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito dé iiquidaçãõ e
pagamento.

Parágrafo Sexto: O recebimento provisório ou definitivo não excluirá.a responsabiiidade civil pela solidez e pela

segurança dòs bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DA FISCALIZAÇÃO (Art. 140, Lei 14.133/2021)

Fica designada como fiscal do contrato o servidor Lidair Osmar Zappe - matrícula 4766194.

Parágrafo Primeiro: A fiscalização de que trata este item não . exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,
hão implica erh corresponsabilidade da Administração oü de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 140 da Lei n° 14133/21.

Parágrafo Segundo: O fiscai do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências reiacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à reguiarização das faitas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cábíveis.

Cláufijla

DO PRAZO DE VIGÊNCIA E CONDIÇÕES DE .PRORROGAÇÃO

Cláusula.Quarta: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua pubiicação,
podendo ser prorrogado por iguai período.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA se compromete a fornecer os produtos/serviços durante o prazo da

vigência do Contrato;

Parágrafo Segundo; A execução do contrato deverá ser iniciada mediante ordem de fornecimento emitida pelo
fiscal do contrato designado pela Secretaria solicitante;

Parágrafo Terceiro: A execução do contrato antes de emitida a ordem de fornecimento, nos termos do
. parágrafo anterior, é de responsabiiidade única e exclusiva do CONTRATADO, não obrigando a CONTRATADA ã

adiantar os pagamentos.

Parágrafo Quarto: No caso de execução antecipada, antes da ordem de fornecimento ser emitida, nos moldes

. do parágrafo sexto, quando houver a existência de recursos vinculados, a CONTRATADA, desde logo, fica ciente

de que o pagamento dos valores atrelados a receitas vinculadas somente será efetuado quando o recurso
financeiro estiver disponibilizado em caixa da prefeitura, correndo por sua conta è risco a execução antecipada do

contrato.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO (Art. 141, Lei 14.133/2021).

Cláusula Quinta: O valor total do contrato é de R$ 1.093.000,00 (Um mühãõ e noventa e três mil reais) nõ qual
. se inclui todos os tributos, diretos òu indiretos, sobre a execução do objeto.

, Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados
da apresentação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira nà fonte de recursos, no protocolo
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financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante e ane)<ada às provas de
regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos oS tributos federais e à

Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais - INSS, de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

E^tecfcíPãMna:

, Parágrafo Segundo: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante,
0 pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

Parágrafo Terceiro: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo de
pagamento Será contado a partir da(s) correspondente(s) regularlzação(ões).

Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo estabelecido nesta cláusula, o valor
da nota fiscal poderá ser atualizado nronetariamente pelo INPC (índice Naciõnal de Preço ao Consumidor), entre

a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (Lei Federal 14.333/2021).

Parágrafo Quinto: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, manutenção, instalação, e putros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação, inclusive todo o material e equipamento necessário para a
execução dos serviços.

DO REAJUSTE

CláusuEa Sexta: Os preços inicialmènte contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data de assinatura do presente termo contratual.

Parágrafo Primeiro: Após o interregno de um ano, e independentemente de pedjdo do contratado, os preços-
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC (índice Nacional de Preços, aq
Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Parágrafo Segundo: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um anõ será Contado a
partir dòs efeitos financeiros do último reajuste.

Parágrafo Terceiro: No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) ó(s) índice(s) definitivo(s).

Parágrafo Quarto: Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

Parágrafo Quinto: Caso o(s) índiee(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

- Parágrafo Sexto: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes, elegerão, novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de. termp aditivo.

Parágrafo Sétimo: Q reajuste será realizado por apostilamento.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Ârt. 141, V, Lei 14.133/2021).

Ciáusuia Sétima: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do crédito indicado pelo
código:

Dotação OrçamentáriaSecretaria

07.002.20.606.0008.2017.4.4.90.52.00.00

Conta 846
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
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DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Cláusula Ojtaya; Constitui direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e

da CONTRATADA perceber o vaior ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Primeiro - Será de responsabiiidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta
ata, no Editai, seus anexos e sua proposta, assumindo exciusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
a) fornecer o objeto deste Editai, de acordo com as especificações exigidas,
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos.iocais, nos prazos e nos preços estipuiâdos na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência;
d) responsabiiizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais e trocas
durante a garantia;

e) enviar pOr e-maito arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eietrônicos de cada
Orgão Participante;

; ', f) iançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inciusão da nota fiscai, no Sistema de

- Gestão de Serviços e Contratos Púbiicos do CINGATARINA, disponibilizado no endereço eietrônico
gescon.cincatarina.sc.gpv.br;
g) manter as condições de habiiitação e qualificação exigidas na iicitação e Comprovar a reguiaridade fiscal
e trabalhista junto ao Órgão Gerenciador através do Sistema de Gestão de Serviços e Contratos Públicos
do CINCATARINA;

h) acusar 0 recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de quaiquer outra notificação
enviadas por meio eietrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo finai deste item
recair em final de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil.
i) 0 objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da
rede de assistência técnica autorizada;
j) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do Objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n° 8.078, de 1990);
k) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 15 (quinze) dias, o objeto com avarias ou

defeitps;

I) resppnsabilízar-se ppr todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega dp produtp,
inclusive as despesas de embarque e transporte, de embalagens, de frete e seguro, e, eventuais perdas ou

danp;

m) responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se,

' igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que
. lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital,

n) emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os individual e

pormenorizadamente, especificando quantitativos, marcas e modelos.

Parágrafo Segundo: Será de responsabilidade do Órgão Participante;
a) Pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos;
b) Fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias para facilitação dos serviços;
c) Indicar prepostos para contato com os responsáveis da fornecedora; .
d) Cumprir as obrigações previstas no Edital e nesta Ata e exigir o cumprimento das obrigações previstas
para a Contratada;
e) Demais disposições contidas neste contrato e na lei.

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Título IV, Capítulo I, Lei 14.133/2021)

!Clâüsu)ã!Nona‘j Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

. e) não manter a proposta, sãlvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

r
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando convocado

dentro do prazo de validade da sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante

a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

iGáusuia Déciníal Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

Parágrafo Primeiro: Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

Parágrafo Segundo: Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b", "c", "d", "e", "f", e "g" da cláusula nona deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

Parágrafo Terceiro: Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "h", "i", "j", "k" e "1" da cláusula nona deste contrato, bem como nas alíneas "b", "c", "d",

"e", "f", e "g", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei no 14.133, de 2021).

Parágrafo Quarto: Multa:
I - Moratória:

a) Moratória de 3 % (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor integral do contrato, até o limite

de 20 (vinte) dias;
b) Moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor integral do contrato, até o

limite máximo de 10 (dez) dias, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia;
c) Moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor integral do contrato, até o limite

máximo de 30 (trinta) dias, pela inobservância do prazo fixado pelo fiscal do contrato para sanar alguma
irregularidade do objeto contratual e/ou apresentação de documentação solicitada,
d) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do artigo 137 da Lei n.°
14.133, de 2021.

II - Compensatória:
a) Para a infração descrita na alínea "a" da cláusula nona, a multa compensatória será de 8% (oito por cento) a

15% (quinze por cento) do valor do contrato,
b) Para a infração descrita na alínea "b" da cláusula nona, a multa compensatória será de 15% (quinze por cento)
a 30% do valor do contrato,

c) Para a infração descrita na alínea "c" da cláusula nona, a multa compensatória será de 20% (vinte por cento) a
30% do valor do contrato,

d) Para a infração descrita na alínea "d" da cláusula nona, a multa compensatória será de 5% (cinco por cento) a

10% (dez por cento) do valor do contrato,
e) Para as infrações previstas nas alíneas "e"; "f"; e "g" da cláusuía nona, a multa compensatória será de 5%

(cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor do contrato,

f) Para as infrações previstas nas alíneas "h"; "i"; "j";''k"; e "I" da cláusula nona, a multa compensatória será de

10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Quinto: A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante, nos moldes do previsto no artigo 156,
parágrafo 9.° da Lei n.° 14.133, de 2021.

-Parágrafo Sexto: Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa, conforme previsto no artigo 156, parágrafo 7.°, da Lei n.o 14.133, de 2021.
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Parágrafo Sétimo: Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação, nos moldes.do disposto.no artigo 157, da. Lei n.o 14.133, de 2021.

Parágrafo Oitavo: Se a muita apiicada e âs indenizações cabíveis forem superiores ao vaior do pagamento
eventuaimente devido peio contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada ou será cobrada judiciaimente.

Parágrafo Nono: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada peia autoridade competente.

Parágrafo Décimo: A aplicação das sanções reaiizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-sê o procedimento previsto no caput e parágrafos do
artigo 158 da Lei n.° 14.133, de 2021, para as penaiidades de impedimento de iicitar e contratar e de deCiaração
de inidoneidade para iicitar ou contratar.

Parágrafo Décimo-Primeifõ: Na apiicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida.
II - as peculiaridades do caso concreto.
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
IV - os danos que deia provierem para o contratante.
V - a impiantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e orientações dos órgãos
de controle.

Parágrafo Décimo-Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou
em outras (eis de iicitações ê contratos da Administração Púbiica que também Sejâm tipificados como atos iesivos
na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntaménte, nos mesmos autos, observados o rito
procedimentai e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

Parágrafo Décimo-Terceiro: A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimuiar a prática dos atps ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimoniai, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apiicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controie, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa è a obrigatoriedade de anáiise
jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

Parágrafo Décimo-Quarto:. Qualquer penalidade apiicada deverá ser registrada; tratando-se de penâiidadé que
impiique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de dedara^o de inidoneidade, será
obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado.

Parágrafo Décimo^Quinto: O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de apiicação da sanção, informar e manter atuaiizados os dados reiativos às sanções por eia aplicadas, para fins

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de
2021).

Parágrafo Décimo-Sexto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
iicitar ou contratar são passíveis de reabiiitação na forma dõ art. 163 da Lei n° 14.133/21.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO (ArtS. 104
e 137, Lei 14.133/2021).

iiãusiilá Décima^Priniéira^ O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipuiado para tanto.

Parágrafo Primeiro: O contrato será.extinto quando vencido o prazo neie estipulado, independentemente de’

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. V
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Parágrafo Segundo: O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem. Nesta hipótese, a extinção ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro; Caso a notificação da não-continuidade do contrato, nos termos do parágrafo anterior,
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data de comunicação.

Parágrafo Quarto: O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, aplicando-se também os artigos 138 e 139 da
mesma lei.

Parágrafo Quinto; A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Parágrafo Sexto; No caso do parágrafo anterior, se a modificação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto: O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de;
I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
III - Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo; A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (artigo 131,

caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

Parágrafo Oitavo: O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até 0 terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 75, Lei 14.133/2021).

íeiáusuiàTbécTrna Segunda;: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei 14.133 de
01/04/2021, suas alterações e, pelos preceitos de Direito Púbiico, apiicando-se supietivamente os princípios da

Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei

Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Piên/Pr.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, recorrendo-se à

analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO (Art. 89, Lei 14.133/2021).

CÍáusuia Décima Terceira^ Fica o CONTRATADO obrigado a manter, durante toda à execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação, devendo atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da
execução do presente Contrato.

DO FORO (Art. 89 § 1°, Lei 14.133/2021).

Ç7aüsuÍ¥bécima|Quarta Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado atribuído ao CONTRATANTE,
qual seja o Foro de Rio Negro, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões
oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.



i

Itj n0 á
I ,

M.
v

I'^iv
EstádòrdePafâha

DO FORO (Alt. 89 § 1°, Lei 14.133/2021).

Cláusula Décima Quirítã^ Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado atribuído ao CONTRATANTE,
quai seja o Foro de Rio Negro, Comarca da Região Metropoiitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões
oriundas do presente contrato, com exciuSão de quaiquer outro, por mais priviiegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, obrigando-se a cumprir fieimente

0 que nele ficou convencionado.

Piên/PR, 25 de novembro de 2025

Ç Assinado de forma digital
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MAICON GRÔSSKOPF
Prefeito PARANA EQUIPAMENTOS S/A

CONTRATADOCONTRATANTE

LINE DE ARAÚJO

ifádoria Jurídica

OAB/PR 111206

lANY AFONSO TASCHECK

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

TESTEMUNHAS:

Nome: Lidair Osmar Zappe

Nome: Daison Rodrigues Morceili

Assinatura:

Assinatura
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SEBASTIÃO ALGACIR DALPRA
Prefeito

sob n° 115.XXX.509-XX, doravante denominado simplesmente
CONTRATADO resolvem FIRMAR TERMO ADITIVO ao

Contrato n° 058/2024, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021 e das

cláusulas e condições abaixo discriminadas, que as partès declaram
conhecer e mutuamente se outorgam, a saber;

Publicado por:
Patrícia Hermarm Domingues

Código Identiflcador:03E12CD4

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO FRONTIN

Cláusula Primeira: Os prazos de vigência e execução deste contrato

ficam prorrogados por mais 6 (seis) meses a partir de 01/12/2025.

Cláusula Segunda-. Em razão da prorrogação ora ajustada, o contrato

fica acrescido em R$ 12.954,36 (doze mil e novecentos e cinquenta e
quatro reais e trinta e seis centavos) sendo pagas em 6 parcelas iguais
de R$ 2.159,06 (dois mil e cento e cinquenta e nove reais e seis

centavos).

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N°166 /2025

PORTARIA N“166 /2025

Designa os responsáveis pelo monitoramento e
execução do Plano Municipal de Saúde

Art. 1“ A Diretora da Fundação Municipal de Saúde Pública de Paulo

Frontin, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
NOMEIA através deste ato legal, os responsáveis pelo monitoramento

e execução do Plano Municipal de Saúde, conforme segue
relacionado:

a) Atenção Básica de Saúde: Dilcelia Ziomko

b) Vigilância Epidemiológica: Marlene Prochera
c) Vigilância Sanitária: Milena Nathali Kcheve
d) Assistência Farmacêutica: Jisiane Fatima Sobczak Maia

e) Pronto Atendimento; Gisele Lipka Tomczak
f) Administração; Simone Estácio de faula Nierotka
g) Gestão: Lorena Aparecida Soares

Cláusula Terceira: Ficam inalteradas as demais cláusulas do contrato

original.
Piên/PR, 28 de novembro de 2025

Publicado por:
Bemadete Maguerovski Dos Santos
Código Identiíicador:035528AC

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
3“ TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 059/2024

REFERENTE A DISPENSA N° 034/2024

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PIÊN/PR E A
EMPRESA 54.966.816 ZOILITA DE FATIMA DE

JESUS.
Art. 2° Os deveres e responsabilidades dos membros acima nomeados

serão de monitoramento e execução do Plano Municipal de Saúde da

vigência de 2026-2029;
O MUNICÍPIO DE PIÊN, pessoa jurídica de direito público interno,
estabelecido a Rua Amazonas, n°. 373, Bairro Centro, inscrita no

CNPJ n°. 76.002.666/0001-40, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal, Senhor MAICON GROSSKPF, brasileiro, residente e

domiciliado em Piên, portador da Carteira de Identidade RG n°.

10.094.176-7- SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o n°. 080.xxx.589-

XX, em conjunto com a Secretária Municipal de Esporte, Cultura e

Lazer Sra. Adriana de Fátima Fragoso Bueno Franco, portadora do
CPF n° 014.XXX.989-XX, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e de outro a empresa 54.966.816 ZOILITA DE

FATIMA DE JESUS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob n° 54.966.816/0001-01, com endereço na Rua José da Rosa,
s/n°. Bairro Trígolândia, em Piên/PR, CEP; 83860-000, fone: (41)
99178-0585, neste ato representada pela Sra. ZoUlta de Fatima de

Jesus, inscrita no CPF sob n° 609.xxx.809-xx, doravante denominado

simplesmente CONTATADO resolvem FIRMAR TERMO
ADITIVO ao Contrato n° 059/2024, nos termos da Lei Federal n°

14.133/2021 e das cláusulas e condições abaixo discriminadas, que as

partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

Cláusula Primeira: Os prazos de vigência e execução deste contrato

ficam prorrogados por mais 6 (seis) meses a partir de 01/12/2025.

Cláusula Segunda: Em razão da prorrogação ora ajustada, o contrato

fica acrescido em R$ 12.954,36 (doze mil e novecentos e cinquenta e
quatro reais e trinta e seis centavos) sendo pagas em 6 parcelas iguais
de R$ 2.159,06 (dois mil e cento e cinquenta e nove reais e seis

centavos).

Art. 3“ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paulo Frontin/PR, 24 de outubro de 2025.

JRENEUINA CIO ZA CHARIAS

Prefeito Municipal

Publicado por:
lonara Tayna da Rocha Melnik

Código Identificador:FF57F00C

ESTADO DO PARANÁ

.. ; PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
3” TERMO ADITIVO AO ÇONTRATO N” 058/2024

REFERENTE A DISPENSA N” 034/2024

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PIÊN/PR E A
EMPRESA 51.868.033 BARBARA DE PAULA
MIRANDA.

O MUNICÍPIO DE PIÊN, pessoa jurídica de direito público interno,
estabelecido a Rua Amazonas, n°. 373, Bairro Centro, inscrita no

CNPJ n°. 76.002.666/0001-40, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal, Senhor MAICON GROSSKPF, brasileiro, residente e

domiciliado em Piên, portador da Carteira de Identidade RG n°.

10.094.176-7- SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o n°. 080.xxx.589-

XX, em conjimto com a Secretária Municipal de Esporte, Cultura e

Lazer Sra. Adriana de Fátima Fragoso Bueno Franco, portadora do
CPF n° 014.XXX.989-XX, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e de outro a empresa 51.868.033 BARBARA DE

PAULA MIRANDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob n° 51.868.033/0001-99, com endereço na Estrada Principal,
s/n“. Bairro Ponte Alta, em Piên/PR, CEP: 83860-000, fone: (47)
99606-3213, e-mail: barbaramiranda3014@gmail.com; neste ato

representada pela Sra. Barbara de Paula Miranda, inscrita no CPF

Cláusula Terceira: Ficam inalteradas as demais cláusulas do contrato

original.

Piên/PR, 28 de novembro de 2025

Publicado por:
Bemadete Maguerovski Dos Santos
Código Identificador:3333648A

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
^ CONTRATO N° 103/2025

EXTRATO DE CONTRATO
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CONTRATO N“ 103/2025 O Prefeito Municipal de Piên, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pelo art. 66, item IX,
MODALIDADE: REFERENTE A INEXIGIBILIDADE N°

135/2025 DECRETA

CONTRATADO: PARANA EQUIPAMENTOS S/A
CNPJ: 76.527.951/0012-38

OBJETO: Aquisição de equipamentos via adesão a Ata de Registro

de Preço n°011/2025, Pregão eletrônico n°015/2G25, realizada pelo
CONSÓRCIO PÚBLICO IRTBRMUNICIPAL DA REGIÃO DO

ALTO URUGUAI - CIRAU, para atendimento as demandas
Convênio n° 368/2025 - SEAB, Protocolo 23.790.545-8, celebrado

entre o Estado do Paraná por intermédio da Secretaria de Estado da

Agricultura e do Abastecimento, para implantação do Programa
Estradas Rurais integradas aos princípios e sistema conservacionista -

Estradas de Integração previsto no Decreto 6615/2012.

Art. 1° Fica suspenso o cinso do prazo processual relativo aos

processos administrativos nos órgãos do Poder Executivo, inclusive

dos processos administrativos tributários, de 19 de dezembro de 2025

a 05 de janeiro de 2026.

Parágrafo único. Fica suspensa a realização de audiências e sessões de

julgamento relativas aos processos administrativos com prazos

suspensos nos termos do caput deste artigo.

Art. 2“ Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Piên/PR, 27 de novembro de 2025.

VALOR: R$ 1.093.000,00 (Um milhão e noventa e três mil reais)
PRAZO DE ENTREGA: 180 (cento e oitenta) dias
FISCAL: Lidair Osmar Zappe - matrícula 4766194

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da sua
publicação podendo ser prorrogado.

MAICON GROSSKOPF

Prefeito

Publicado por:
Katia Rejane Neneve

Código Identiflcador:AC36C784
DATA DE ASSINATURA: 25 de novembro de 2025.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DECRETO N.“ 419/2025Coordenação de Contratos. Compras e Licitações

Publicado por:
Bemadetè Maguerovski Dos Santos
Código Identificador:9E34CD26

DECRETO N.” 419 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a
abrir Crédito Adicional SUPLEMENTAR junto ao
orçamento do Município de Piên, para o Exercício de
2025 no total de R$ 37.309,00.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
ÇONTRATO N” 104/2025

EXTRATO DE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Piên, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições e em conformidade com as disposições da Lei Federal

n.° 4.320/64, Lei Orgânica Municipal art. 66, item IX, combinados

com as Leis Municipais n.“ 1558 de 02 de dezembro de 2024 e 1559

de 16 de dezembro de 2024 resolve:

CONTRATO N° 104/2025

MODALIDADE: REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO
N“ 071/2025

CONTRATADO: 61.529.534 LEONILDO RIBEIRO PIRES

CNPJ: 61.529.534/0001-02

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços

técnicos profissionais para Manutenção do Projeto Cidade das

Abelhas.

DECRETAR

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a
Abertura de Crédito Adicional SUPLEMENTAR junto ao orçamento

do Município para o exercício de 2025, na importância de R$

37.309,00, mediante as seguintes providências:
VALOR: R$ 24.792,00 (vinte e quatro mil e setecentos e noventa e

dois reais) • Suplementação de rubricas de despesa nas dotações
orçamentárias:

FISCAL: Cleverson Luiz Dias Mayer - Matrícula 4766292.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da sua
publicação podendo ser prorrogado.

Suplementar

Códigos Descrição Valor

02 SECRETARIA DE GOVERNO

02.001 GOVERNO

MANUTENÇÃO DO GOVERNO4.122.2.2.3

DATA DE ASSINATURA: 27 de novembro de 2025. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA “

1065Transferênciasda UniãõReferentesàs participaçõesna exploração
de Petróleo e Gós

3.3.90J9.00.00

462 37.309,00
COORDENA ÇÃO DE CONTRA TOS.
COMPRAS E LICITA ÇÕES

SUBTOTAL 37.308,00

TOTAL 37309,00

Publicado por:
Bemadete Maguerovski Dos Santos
Código Identificador:D74D33C2

TOTAL GERAL DA SUPLEMENTAÇÃO, .37.309,00

Artigo 2.° - Como fontes dé reemso para cobertura dos créditos

abertos no artigo l.° serão utilizados:
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DECRETO N” 417, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

1. O Provável Excesso de Arrecadação por Conta de Receita, de

acordo com o inciso II e § 3° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320/64,
conforme demonstrativo a seguir:

DECRETO N° 417, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025.

SUSPENDE O CURSO DO PRAZO PROCESSUAL

RELATIVO

ADMINISTRATIVOS NOS ÓRGÃOS DO PODER
EXECUTIVO.

Conta da receita

AOS PROCESSOS
Receita Descrição Valor

COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO
-FEP-PRINCIPAL

1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00 7.487,92

COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS -

1.7.1.2.51.0.1.00.00.00.00.00 29.821,08
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NOTA DE EMPENHO

Número Tipo Emitido em

03/12/2025

Requisição Requisição Compra N“

8359412183/2025 Ordinário 8148

ílícitação

Tipo

Processo Inexigibilidade

Número

135/2025 de 24/11/2025

Contrato/Aditívo'

Código

4938

Contrato

103/2025

Aditivo Início da vigência

01/12/2025

Fim da vigência

01/12/2026

Fim da vígèi atu ida Início da execução

01/12/2025

Flrn da execução

i 01/12/2026

Fim da execução atualizada

Fornecedor,

PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A Matrícula

44037-0

CPF/CNPJ

76.527.951/0012-38

Endereço

Rua Guerino Lublani (Vila Verde),630 -
Tipo de conta bancária Banco

Cídade/UF

Piracicaba/SP

CEP Bairro

Dois Córregos

Fone Agência Conta

13420-823 (41)98812-0441

Classificação da despesa

“SaldoAnterioii

R$ 2.677.333,33

20.606.0008.2017 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ÂGRICULTURA E MEIO AMBIENTE " ^
4490524000 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGFÍICoÍaSE^RÒdOVÍÂRIOS \ ‘

846 Repasse Estadual 368/2025 - SIT 73767 - SEAB>Eqüipatnentos para manutenção.de estradas

07 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMB|ENTeX'S

07.002 AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE S

VaíoTêr^enhadSth
I

R$ 1.093.000,00

R$ 1.584.333.33

1904

Outras informações

Histórico •

Local de entrega/prestação ou execução do serviço/obra: -1
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - Rua Reinaldo Oliveira Mendes, n“2Í2, Centro, Riên/PR.
Horário para entrega do objeto: 'í
Das 08:00 às 11h30 hrs e das 13:00 às 16h30 hrs k'

Prazo para entrega/prestação ou execução do serviço/obra: 90 dlàsí,
Recebimento e Fiscalização: Secretana Municipal de Agricultura -rLidairiOsrfiar Zappe U

'v. i

i

, r-; ii
" ^ X It

[■

í

’1\

k

E

itens

jCódigo

29316

Nome * .

MOTONIVELADORA CATERPILAR 140GC

Marca Quantidade Valor Valortotal
&

1.093.000,00 1.093.000,00

r

ÇeHidão T

CERTIDÃO DÉBITOS TRABALHISTAS

RTIDÃO FGTS

RTIDÃO UNIFICADA - RFB/PGFN

65137654/2025

.2025112108270514642631

29/04/2026

24/12/2025

19/04/20269A3B.762E.57E5.02C'8
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